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OÍicio No 72l2023lSME

03 de Agosto de 2023, Santa Maria do Oeste, PR.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Femandes - Secretária Municipal de Educaçâo

Para: Exmo. Sr. Oscar Delgado - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Licitação.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade desta secretaria na contratação de serviços de manutenção
de tacógrafos dos veículos da frota municipal, venho por meio deste solicitar a abertura de
Processo de Licitação, com finalidade de melhorar o desempenho e as condições do transporte
escolar municipal, sendo necessário adquirir por meio de procedimento licitatório. Desta
forma, segue em anexo os documentos solicitados.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Nilc ieira Femandes
Secretária Munici de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MÂRIA DO OESTE/PR
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solrcrTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 10/2023.

INTRODUÇÃO

O prêsente documento visa padronizar a demanda ê consolidar informações e documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçoes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inicio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de Licitaçoes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÇão I - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da Contrataçâo":
Ai't. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

í - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Nome do oÍdenador responsável pela
demanda: NILCEIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

Cargo:

SEcRETÁRrA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

E-mal institucional: educsmoeste@gmail.com

2- TNFORMAÇOES GERATS

No do processo administrativo anterior Não há

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não há

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÉo, se foÍ o caso

José Alexandre Gonçalves

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Albani Dudek

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Adão Santana de Lima

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Náo há

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não há

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

TEURamal: (42) 99839-0059
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Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Não há

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Não há

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços lmediato

Fonte de Recurso Federal (X) Estadual (X )Municipal (X)
0000 - Recursos Ordinários (Livres)

0104 - Demais lmpostos Vinculados à
Educação Básica

0'l 07 - Salário-Educação

lndicação da dotação orçamentária 08.004. í 2.36 1. I 201.2042

3.3.90.39.00.00

Legislação Especial sobre o Objeto Não há

Regime regente da contÍatação:

3 - JUSTTFTCATTVA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
Considerando a necessidade desta secretaria na contÍatação de serviços de manutenÉo de tacógraÍos
dos veículos da frota municipal, iustifica-se a presênte solicitação com finalidade de melhorar o
desempenho e as condiçÕes do transporte escolar municipal, sendo necessário adquirir por meio de
procedimênto licitetório.

4- DAS ESPECTFTCAÇÕES TÉCNrcAS DO PRODUTO

ITEM PROOUTO DETALHAMENTO
0'r SERVIÇO DE MANUTE OE TAC GRAFOS CONJUNTO PENA VELOCIDADE
02 SERVIÇO DE MANUTE DET RAFOS EIXO REGISTRADOR
03 SERVIÇO DE MANUTE DET RAFOS PRESILHA OU GARVO DE FIXA o
04 SERVIÇO OE MANUTE DET RAFOS KIT EIXO DO EDOMETRO
05 SÉRVIÇO DE MANUTE DET RÂFOS KIT LACRE REPARO
06 SERVIÇO OE MANUTE DE RAFOS KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO 1390
07 SERVIÇO DE MANUTEN DET RAFOS MOTOR ODOMETRO
08 SERVIÇO DE MANUTEN DE RAFOS CONJ SISTEMA ABERTURA DA GAVETA
09 SERVIÇO DE MANUTEN DE RAFOS GAVETA COMPLETA MTCO 1391
10 SERVIÇO DÊ MANUTEN DE RAFOS IMA RELOGIO
11 SERVIÇO OE MANUTEN DE RAFOS ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS
12 SERVIÇO DE MANUTEN DE RAFOS CONJ GUIA DA LUZ
13 SERVIÇO DE MANUTEN DE RAFOS PONTE CONTATO 1308

A licitação anterior foi executada

(x )Lei 8.666/1993

( ) lei 14.13312021
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14 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS EIXO GUIA DA GAVETA
15 SERVIçO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS úMPADA PINGUINHo c/ SoQUETE
to SERVIÇO DE MANUÍENÇÃO DE TACÔGRAFOS CONJUNTO ODOMETRO
17 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CONJUNTO PLATINA
18 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS MOTOR DE PASSO
19 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS REBITE EXPANSIVO
2A SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS SUPORTE DO DISCO
21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS CONJUNTO REGISTRADOR 1 308
22 SERVIçO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS FECHADURA TACOGRAFO
23 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ÍACÔGRAFOS CONJ TRANSMISSÃO
24 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS RELOGIO TAC 1318

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CABO 4X1
SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS CONJ CIRCUITO FLEXíVEL
SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO

28 SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS CHAVE TACÓGRAFO,l 308/,I 3í 8
29 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS FLET CABL

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CONJUNTO CHICOTE COMPLETO
31 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CONJUNTO MAGNÉTICO

SERVIÇO OE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS CONJUNTO PONTEIRO
JJ SERVIçO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

34 SERVIÇO DE MANUTENÇÀO DE TACÔGRAFOS TAMPA INTERNA TAC
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS TAMPA TRAZEIRA

36 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS IMPRESSORA SEVA
37 SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS CONJUNTO DISPLAY
JÕ SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS MODULO TAC SEVA
,lo SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS ABRAÇADEIRA MEDIA
40 SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS AGULHA DE VELOCIDADE
41 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS ALAVANCA DE ACIONAMENTO
42 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS AGULHA DISTÂNCIA E TEMPO
43 SERVIÇO DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS AGULHA DA DISTÂNCIA
44 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS

45 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS SENSOR IND EATON
46 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS SENSOR HALL
47 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO OE TACÔGRAFOS SENSOR VELOCIDADE
48 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS TOMADA COtvIPLETA PARA TACOGRAFO
49 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS CONEXÃO SENSOR
50 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CONEXAO SENSOR EATON
51 SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÔGRAFOS TACOGRAFO DIGITAL SEVA
52 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS CONSERTO TACÓGRAFO
54 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS ENSAIO CRONOTACÓGRAFO
56 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS TAXA CRONOTACÓGRAFO
57 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA
58 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS SUPORTE DE FIXAÇÂO (FRAME)
59 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS MOLDURA FRONTAL
60 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO OE TACÔGRAFOS CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS CONJUNTO LAMINA 1308
6l SERVIÇO DE MANUTENÇÁO OE TACÓGRAFOS CABO VELOCiMETRO
63 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS REDUTOR
64 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS KIT FECHAMENTO TACÓGRAFO
ô5 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS CHAVETA
66 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS PLACA VELOCIDADE TAC ,I390

ot SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS SELAGEM CRONOTACÓGRAFO

30

CONJ SISTEMA VELOCIDADE

AGULHA TEMPO

61
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68 SERVIÇO OE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA
FRONTAL E T

69 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR
70 SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS DISCO TACÓGRAFO
71 SERVIÇO OE MANUTENÇÁO DE ÍACÔGRAFOS FITA SEVA

ITEM PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

01 CONJUNTO PENA VELOCIDADE UN 03
0? EIXO REGISTRADOR UN 04
03 PRESILHA OU GARVO DE FIXAÇÂO UN 06
04 KIT EIXO DO EDOMETRO UN 06
05 KIT LACRE REPARO UN 18
Ub KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO 1390 UN 06
07 MOTOR ODOMETRO UN 04
08 CONJ SISTEMA ABERTURA DA GAVETA UN 04
09 GAVETA COMPLETA MTCO ,I391

UN 03
't0 IMA RELOGIO UN 05
11 ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS UN 08
12 CONJ GUIA DA LUZ UN 04
13 PONTE CONTATO 1308 UN 08
14 EIXO GUIA DA GAVETA UN 03
15 úMPADA PtNGUtNHo c/ soeuETE UN 22
'16 CONJUNTO ODOMETRO UN 02
17 CONJUNTO PLATINA UN 02

MOTOR DE PASSO UN 04
19 REBITE EXPANSIVO UN 08
20 SUPORTE DO DISCO UN 02
21 CONJUNTO REGISTRADOR 1 308 UN 02
22 FECHADURA TACOGRAFO UN 04
23 CONJ TRANSMISSÃO UN 04
24 RELOGIO TAC 1318 UN 01

25 CABO 4X1 UN 40
26 coNJ ctRCUtro FLEXÍVEL UN 02
27 ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO UN o4
28 CHAVE TACóGRAFo 13oB/1318 UN 04
ZV FLET CABL UN 02
30 CONJUNTO CHICOTE COMPLETO UN 02
31 CONJUNTO MAGNÉTICo UN 03
32 CONJUNTO PONTEIRO UN 02
33 CONJ SISTEMA VELOCIDADE UN 03
34 TAMPA INTERNA TAC UN 06

TAMPA TRAZEIRA UN 08
3ô IMPRESSORA SEVA UN 04

CONJUNTO DISPLAY 06
38 MODULO TAC SEVA UN

39 ABRAÇADEIRA MEDIA UN 30

18

UN

03
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40 AGULHA DE VELOCIDADE UN 03
41 ALAVANCA DE ACIONAMENTO UN 04
42 AGULHA DISTÂNCIA E TEMPO SC 04
43 AGULHA DA DISTÂNCIA UN 04
44 AGULHA TEMPO UN 06
45 SENSOR IND EATON UN 04
46 SENSOR HALL UN 04
47 SENSOR VELOCIDADE UN 06
48 TOMADA COMPLETA PARA TACOGRAFO UN 03
49 CONEXÃO SENSOR UN 08
50 CONEXÁO SENSOR EATON UN 04
51 TACOGRAFO DIGITAL SEVA UN UJ

52 MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃo UN 20
CONSERTO TACÓGRAFO UN 14

54 CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO UN 25
ENSAIO CRONOTACÔGRAFO UN 18

56 TAXA CRONOTACÓGRAFO UN 18
PORCA DE FIXAÇÂO RECARTILHADA UN 06
SUPORTE DE FIXAÇÁO (FRAME) UN 03
MOLDURA FRONTAL UN 03

60 CONJUNTO LAMINA OU FACA 13,18 UN 03
61 CONJUNTO LAMINA 1308 UN 02
ôl CABO VELOC[METRO UN 02
63 REDUTOR UN

64 KIT FECHAMENTO TACÓGRAFO UN '16

65 CHAVETA UN 08
66 PLACA VELOCIDADE TAC 1390 UN 02
67 SELAGEM CRONOTACÓGRAFO UN 18

bõ RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T UN 18

69 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR 04
70 DISCO TACÓGRAFO UN to
71 FITA SEVA UN 08

Documentos anexos.

59
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Data..0310812023

Alban Dudek
Chefe do Transporte Escolar

Data: 03/08/2023

Autoridade que a dos ETPs
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NEUTONCAR
AV PREFEÍTO DIRCEU DIOGO PORTUGAL, 5í í, P]ÍANGUINHA,
PITANGA - PR - CEP: E5200-000
Email: nêutoncar@hotmail.com
Site:

f 06-l
cilp.r: oaarssfrooorrz I

lnsc. Est: I olozlhsss-- I

Teletone: (42)36/t63077
Cêlular: (42)98,í32-759í

ORçAMENTO NR: 16602 Oalai10l04l2023 Hora:10:42:'10
Cllente: 17 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Email:
ENdETEçO: RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, lO,CENTRO,

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE - PR - CEP: 85230{00
Funcionário:

NEUTONCAR
^ 
uro a tra rarc 

^

Oados dos Prollutos:

Descriçáo NCM

CoNJUNTO PENA VELOCTDADE I ?0650044F 90299010
Elxo REGISTRADoR 9929901í0

PRESTLHA ou cARFo DE FlxAÇÃq 90299010

KIT EIXO DO ODOMETRO 90299010

KIT LACRE REPARO 90299010

KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO I39O 84839000

MOTORODOMETRO 851,+4000

CONJ SISTEMA ABERTURA OA GAVETA 90292010

GAVETA COMPLETA MrCO 1390 gg?99010

tMA RELOGIO 90299010

ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS 84839000

CONJ GUIA DA LUZ

PONTE CONTATO 13os 9g299oll o

EIXO GUIA DA GAVETA 90299010

LAMPADA PINGUINHO C/ SOQUETE 85392990

CoNJUNTO OOO|\,{ETRO 90299010

CONJUNTO PLATINA 90299010

MOTOR DE PASSO 90299010

REBITE EXPANSIVO 90299010

SUPORTE DO DISCO 90299010

CoNJUNTO REGTSTRADOR 1308 99?99010
FECTIADURA TACOGRAFO 90299010

coNJ TRANSMTSSAO 84q34010

RELOGTO TAC 13'r 8 91040000

cABo 4x1 qq11e00

coNJ. cíRculTo FLExtvEL 90299010

ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO 90299010

CHAVE TÁCOreRAFO 1308/1318 90299010

FLET CÂBL 90299010

CONJUNTO CHICOTE COMPLETO 85444900

CONJUNTO MAGNETICO 90299010

CONJUNTO PONTEIRO 90299090

CONJ SISTEMA VELOCIDADE 90292010

TAMPAINTERNATAC 90299010

TAMPATRAZEIRA 84834010

IMPRESSORA SEVA 84439941

CONJUNTO DISPLAY 90299010

MODULOTAC§EVA 90292010

ABRAÇADEIRA MEDIA 39269090

AGULHA DE VELOCIDADE 90299010

CPF/CNPJ: 956845.t4000126
IE: ISENTO

TeleÍone: (42)8433-2598

Códlgo

4o3 t

308

520

't849

5189
-.25

Vgs
1329

407'l

3742

5525

2890

2785

407',|

1880

310

4033

2019

25?9

3245

^.,,9

\<sz
4879

517

384

3117

2052

2925

1861

2091

tSJZ

27U

1329

3557

296

2832

2916

2830

264

2419

Unid.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Dêgc.

0,09

0100

0,00

0,ffi

0r00

0,09

0,00

0100

0,00

0r00

0,00

0,00

0,09

0,99

0,00

0r00

0,00

009

0,09

0,00

0,00

o,o9

0,00

0,00

0,00

0,99

0,00

0,09

0100

0r00

0,00

009

0,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,o9

0,00

Total

270,60

't95,20

'114,00

316,80

576,00

930,60

2.5ô4,00

192,80

4.542,00

240,00

336,00

88,00

213,60

144,00

506,00

392,00

670,00

1 .r 12,00

40,00

76,00

1360,00

192,00

392,00

668,00

368,00

926,00

36,00

56,00

84,00

168,00

1.773,00

250,00

4.275,OO

408,00

304,00

3.728,OO

5.9'10,00

4.488,00

60,00

354,00

Qtdê. Unitáilo

3,99 90,20

4gq 48,80

6100 19,00

6,99 52,80

18,00 32,00

6,99 155,'10

4,00 641,00

4,99 48,20

3,99 'r.514,00

5,99 48,00

8,99 42,00

1,gg 22,00

9,gq 26,70

3,99 48,00

22,99 23,00

2,OO 196,00

2,00 335,00

4,99 278,00

8,00 5,00

2,OO 38,00

299 I 680,00

4rOO 48,00

1,99 e8,00

1,99 668,00

19,09 e,20

2,00 463,00

1,99 e,00

4,OO t4,OO

2,99 42,oo

2:00 84,00

3,09 591,00

2,99 125,00

3,99 1.425,00

6,00 68,00

8,00 38,00

1,gg e32,00

6,00 985,00

3,99 1.496,00

30100 2,00

3,00 118,00
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3021

4265

2480

21',16

1331

ô92

4982

1850

312

2200

1100

1í04

4340

5022

5021

522

4070
j t93

3',173

192

307

523

897

3288

43/.2

5248

4769

300

300

ALAVANCA DE ACIONAMENTO

AGULHA OJSTANCIA E TEMPO

AGULHA DA qTSTANCTA

AGULHA TEMPO

SENSOR IND EATON

SENSOR HALL

SENSOR VELOCIDADÊ

TOMADA COJ\,IPLETA PARA TACIGRAFO

CONEXÁO SENSOR

CONEXAO SENSOR EATON

TACOGRAFO DIGITAL SEVA

MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO

CONSERTO TACOGRAFO

CALIBRAçÃO DO CRONOTACOGRAFO

ENSAIO CRONOTACOGRAFO

TAXA DO CRONOTACOGRAFO

PORCA DE FIXACAO RECARTILHADÂ

SUPORTE DE FiXACAO (FRAI\TE)

MOLOURA FRONTAL

CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318

CONJUNTO LAMINA ,I 308

CABO VELOCIMETRO

REDUTOR

KIT FECHAMENTO TACOGRAFO

CHAVETA

PLACA VELqCIDADE ÍAC 1390

SELAGEM CRONOTACOGRAFO

RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T

FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR

DISCO ÍACOGRAFO

FITA SEVA

902990'r0

90299010

90299010

90299010

85432000

85432000

85432000

85366910

85369010

85472090

90292010

85144000

85332900

85144000

4q234000

992ee010
90299010

87089990

902990't0

90299010

q19qe9e0

84834010

90299010

73182400

90299010

85144000

85?85920

48234000

4823r',000

48234000

UN

SC

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

4,00 78,00

4,00 92,00

4,00 148,00

6,09 78,00

4gq 368,00

4100 680,00

6,99 1.212,00

3,99 e3,00

9,99 ez.oo

4,00 65,00

3,00 3.650,00

20,9q 160,00

'r4rg0 I 220,00

?5,99 180,00

í8,00 172,50

í8190 90,09

6,99 13,00

3,00 38,00

3,99 212,00

3,OO 128,OO

2,qq eE,oo

2:O0 298,00

2,99 112,00

16,09 36,00

9,00 12,00

2,09 1.574,OO

18,99 83,49

19,99 1.212,oo

a,9g 76,00

1ô100 72,00

8,00 ô8,00

or00 468,00

0100 1.472,00

0,00 : 2.720,00

0,00 7.272,00

0,00 279,00

0,00 736,00

0,00 260,00

0,00 t0.950,00

0100 I 3200'00

0,09, 3.o8o,oo

o.oo 4.5oo.oo

0,09 3.í05,00

0100 1 .62't '62
0100 78,00

0,00 114,00

0,00 636,00

0,00 384,00

0100 196'00

0,00 596,00

0,00 224,oo

0,09 576,00

0,00 96,00

oroo 3.148,00

0,00 1.502,82

0,00 21.816,00

0,00 304,00

0100 1.152,00

0,00 544.00

0

0,

0,0

FI'Q9
312,.ry'

| 592,

0

0

Tipo Pagamento: A VISTA
Pagamento: OINHEIRO

\., Equipamento:
MaÍce/Modelo:

Placa:
Peso (Kg): 0,000

Ouplicatas:
ObseÍvaçôês:

7'l
'111.622,04

0,00
0,00
0,00
't'11.622,M

Este comprovante não possui valorÍiscal Int í.c. 1 -0 ' O..mvolvldo pd: lnr.í.c. Sl.iâm.. tÍ!.tlg.rt.. - ww,intêí.câ.i-com-1,

Quantidade de ltêns:
SubTotal:

Oescontos:
Acréscimos:

Frête:
Total:



ORçA ENTO NR: 25689 Data:01/0E/2023 HoÍa: 11:15:01
Cliente: 17 - PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE

Email:
Endeíeço: RUA JOSÉ OE FRANÇA PEREIRA, 10, CENTRo,

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE - PR - CEP: 8523G0O0

Funcionário:

IVAI BOMBAS INJETORAS
Rua Miguel Antônio Orane, 74§, Pitanga, PR,

CEP : 85200-000

Telefone: (421 3646-3323

FLSJ,0

CPF/CNPJ : 95684544000 1 26
lE: |SÊNTO

TeleÍon€: (42)843&2598

dcó

308

1852

4879

1849

51E9
'525

Ysgs
1329

4071

3742

5525

2890

2785

4071

1880

310

4033

2019

2529

3245
'031

305

Unid.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Qtde.

2.00

4,00

4,00

6.00

18,00

6,00

4.00

4,00

3,00

5,00

8,00

4,00

8,00

3,00

22,00

?,00

2,00

4,00

8,00

2,00
3,00

4,00

6,00

1,00

40,00

?,00

4,00

4,00

2,00

2,00

3,00

2.00

3,00

6,00

8,00

4,00

6,00

3,00

30,00

3.00

Unitárlo

685,00

49,70

100,00

55,00

31,50

156,00

660,00

50,00

1.499.00

52,00

55,00

19,00

26,79

50,00

25,O0

196,75

335,99

280,99

6,20

40,00

90,40

50,00

í9,50

680,00

9,99

467,00

1 í,00

15,50

41,89

83,80

595,00

125.50

1.435,00

70.00

40,99

1035,00

9E9,00

1.519,00

2.54

121,00

Deac.

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total

1.370.00

198.80

400,00

330,00

567,00

936,00

2.640,00

200,00

4.497,00

260,00

440,00

76.00

214,32

'150,00

550,00

393,50

671.9E

í.123,96

49,60

80,00

271,20

200.00

1í7,00

680,00

399,60

934,00

.t4,0O

62,00

83.78

167,60

í.785,00

251,00

4.305,@

420,00

327,92

4140.00

5.934,00

4.557,00

76,20

s63,00

go Descrição

CONJ REGISTRADOR 1 308

FECHADURA TACOGRAFO

CONJ TRANSMISSAO

KIT EIXO DO ODOMETRO

KIT LACRE REPARO

KIT ENGR C/ TAMPA MTCO 1390

MOTOR ODOMETRO

CONJ SISTEMA ABERTURA DA GAVETA

GAVETA COMPLETA MTCO 1390

IMA RELOGIO

ENGRENAGEM AJUSTE OE HORAS

CONJ GUIA DA LUZ

PONTE CONTATO 1308

EIXO GUIA DA GAVETA

LAMPADA PINGUINHO C/ SOQUETE

CONJUNTO ODOMETRO

CONJUNTO PLATINA

MOTOR DE PASSO

REBITE EXPANSIVO

SUPORTE DO DISCO
CONJ. PENA VELOCIDADE 120650044F

EIXO REGISTRADOR

145 PRESTLHA OU GARFO DE F|XAÇÃO

Dados dos PÍoduto3:

t.lcM

90299010

90299010

84834010

902990í0

902990í0

84t|39000

85144000

90292010

90299010

902990í0

84839000

90299010

90299010

85392990

90299010

90299010

90299010

90299010

90299010
90299010

90299010

90299010

91040000

E5.444900

902990í0

90299010

90299010

90299010

85444900

90299010

90299090

90292010

90299010

84834010

84439941

90299010

90292010

39269090

90299010

5'17

384

3117

2052

2925

1861

2091

1?32

278/.

1329

3557

294

2432

2916

2830

2

2419

RELOGIO TAC 1318

CABO 4X1

CONJ, CIRCUITO FLEXIVEL

ANEL TENSOR OU TRAVA DO OISCO

CHAVE TACOGRAFO 1308/í3í8

FLET CABL

CONJ, CHICOTE COMPLETO

CONJ. MAGNETICO

CONJ, PONTEIRO

CONJ, SISTEMA VELOCIDAOE

TAMPA INTERNA TAC

TAMPA TRAZEIRA

IMPRESSORA SEVA

CONJUNTO DISPLAY

MODULO TAC SEVA

ABRAÇADEIRA MEDIÂ

AGULHA DE VELOCIDADÊ



-}
21+s

w21
4265

2480

21',t6

'1331

652

4982

í E50

5t2

2200

1í00

11o!

43/.0

fi22
fi21
522

4o70
j193

Uí4
3173

192

307

523

897

3288

4342

524a

4769

300

300

AIJ{VANOA DE ÁCTOI,|AMENTO

AGULHA DISTANCIA E TEMPO

AGULHA DA DISTANCIA

AGULHA TEMPO

SÊNSOR IND EATON

SENSOR HALL

SENSOR VELOCIDADE

TOMADA COMPLETA PARA TACOGRAFO

CONEXÁO SENSOR

CONEXAO SENSOR EATON

TACOGRAFO DIGITAL SEVA

MÃo DE oBRA DE INSTALAçÃo

CONSERTO ÍACOGRAFO

CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO

ENSAIO CRONOTACOGRAFO

TAXA DO CRONOTACOGRAFO

PORCA DE FIXACAO RECARTILHADA

SUPORTE DE FIXACAO (FRAME)

MOLDURA FRONTAL

CONJUNTO LAMINA OU FACA í318

CONJUNTO LAMINA 1308

CABO VELOCIMETRO

REDUTOR

KIT FECHAMENTO TACOGRAFO

CHAVETA

PI ACA VELOCIDADE TAC 1390

SELAGEM CRONOTACOGRAFO

RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERq FRONTAL E T

FITA DI,AGRAMA TACOGRAFO BVDR

DISCO TACOGRAFO

FITA SEVA

902990't0

902990í0

90299010

90299010

E5432000

85432000

8s432000

853669í0

E5369010

8il72090

90292010

851.t4000

85332900

85í44000

48234000

90299010

90299010

87089990

90299010

90299010

8708SS90

848340í0

90299010

73',|82400

90299010

85144000

85285920

4A23/O00

48234000

48234000

UN

sc
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

4,00

4,00

4,00

6.00

4,00

4,00

6.00

3,00

8,00

4,00

3,00

20,00

14,00

25,00

18,00

18,00

6,00

3,00

3,00

3,00

2,00

2.00

2,00

16,00

8,00

2,00

1E,00

18,00

4,00

16,00

8,00

78.30

92,U

150,10

80,05

367,50

685,10

'1.215,20

96,00

92,00

70,10

3.055,00

159,40

220,00

'r80,@

'173,20

90.09

15,70

38,30

216.00

130,10

1 01 ,10

300.10

118,00

36,00

Í6,20

1.573,80

83,49

1.218,00

78,80

77 ,OO

68,30

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

313,20

371,36

600.04

480.30

1.470,00

2.740,40

7.291,20

288,00

73ô,00

280.40

10.965,00

3.188,m

3.í06,00

4.575,00

3.117,60

1.62'l,62

vt,20

114,90

648,00

390.30

202,20

600,20

236,00

640,00

129,60

3.í47,60

1.502,82

21.924,OO

315,20

'1.?32,@

546,40

Tipo Pagamento: A VISTA
Pagamento: DINHEIRO

V Equipamento:
MaÍcaruodelo:

placa:

Peso (Kgl: 0,000

Quantidade de ltens: 7í
subTotal:113.136,00

Oescontos: 0,00
AcÉscimos: 0,00

Frêto: 0,00
Total:113.136,00

Pitanga, 01 de de 2023

lvaí

IVAI BOMBAS INJETORAS
J.C, HINZ & CIA LTDA

^tr)t ^. 1ct 11,./0n01_17

Çftison?ueíra No6re
cPF 037.737.919_09

RG 8.€8.115-5

ras

FLSI.L



w ,lLÍÚUNICIPIO DE SANÍA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68/í.544/0001 -26

iU^ JOSE D€ FRAxçA PExETR^, lr'10 - CEP,: la.2!0.000 rOllE/FAI; {O:12) aaaa-1211

FL

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELTMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1O/2023
soLlcrTAçÃo DE DEMANDA No 10/2023

CÃOOBJETO : CONTRATA DE SERVI COS DE MANUTENCÃO DE TACÓGRAFOS
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESPONSÁVEL: NILCÉIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contrataÉo,
para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhoÍ alender às
necessidades da AdministraÉo.(Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26 de Maio de 2017) MPG. Art.
27. "ConcluÍdâs as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores
requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a demanda, à
autoridade competente do setor de licitaçôes...'
í. DO RELATORIO

1 .'l Equipe Técnica

Como ainda náo êstá definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se redefine o
fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria demandante.

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não há.

í.4 Licitação Anterior
Náo há.

'1.5 Justificaüva para a Realização de Pregão Preeencial
Náo é o ceso.

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estruturâ

Após a SolicitaÉo da Demanda o sêtor de licitaçÕes verificou que o objeto solicitado é especíÍico da
Secretaria Demandante.

3. DO OBJETO

í.2 Regime Regente
A presente contrataçâo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes conelatas.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo
Considerando a necessidade desta secretaria na contrataÉo de serviços de manutenÉo de taógrafos
dos veículos da frota municipal, iustiÍica-se a presente solicitação com finalidade de melhorar o
desempenho e as condiçÕes do transporte escolar municipal, sendo necessário adquirir por meio de
procedimento licitatório.

CONTRATACÃO DE SERVICOS DE MANUTENCÂO DE TACÓGRAFOS
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4. DA EspEctFtcaçÂo rÉcttcA Do oBJETo
ITEM DEscRrÇÃo rÉcNrcA

01 CONJUNTO PENA VELOCIDADE
EIXO REGISTRADOR

03 PRESILHA OU GARVO DE FIXAÇÃO
04 KIT EIXO DO EDOMETRO
05 KIT LACRE REPARO
06 KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO 1390
07 MOTOR ODOMETRO
08 CONJ SISTEMAABERTURA DA GAVETA
09 GAVETA COMPLETA MTCO 139í
10 IMA RELOGIO
11 ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS
12 CONJ GUIA DA LUZ
13 PONTE CONTATO ,I308

14
15 LÂMPADA PINGUINHO C/ SOQUETE
16 CONJUNTO ODOMETRO
17 CONJUNTO PLATINA
18 MOTOR DE PASSO
19 REBITE EXPANSIVO
20 SUPORTE DO DISCO
21
22 FECHADURA TACOGRAFO

CONJ TRANSMISSÃO
24

CABO 4X1
zo coNJ crRCUrro FLExívEL
27 ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO
28 CHAVE TACóGRAFo I 3oB/1318
29 FLET CABL
30 CONJUNTO CHICOTE COI\iIPLETO
31 coNJUNTo MAGNÉTtco
32 CONJUNTO PONTEIRO
33 CONJ SISTEMA VELOCIDADE
34 TAMPA INTERNA TAC
35 TAMPA TRAZEIRA
JO IMPRESSORA SEVA

CONJUNTO DISPLAY
MODULO TAC SEVA

39 ABRAÇADEIRA MEDIA
40 AGULHA DE VELOCIDADE

ALAVANCA DE ACIONAMENTO
42 AGULHA DISTÂNCIA E TEMPo
43 AGULHA DA DISTÂNCIA
44 AGULHA TEMPO
45
46 SENSOR HALL
47 SENSOR VELOCIDADE
48 TOMADA COMPLETA PARA TACOGRAFO
49 CONEXÃO SENSOR
50 CoNExÃo SENSoR EAToN

TACOGRAFO DIGITAL SEVA
MÃo oE oBRA DE INSTALAÇÃo

53 CoNSERTO TACÓGRAFO

02

EIXO GUIA DA GAVETA

CONJUNTO REGISTRADOR 1 308

RELOGIO TAC ,I318

25

41

SENSOR IND EATON
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RUA JOaé OE fiANçA PEREIRA, x! t0 - CEP.: aa.2t0-O0O - FOt{E/F^I: (0421 laaa.r2!a

54 CAII BRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO
Ã( ENSAIO CRONOTACÓGRAFO
56 TAXA CRONOTACÓGRAFO
57 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA
58 suPoRTE DE FrxAÇ (rnnne)
Âo MOLDURA FRONTAL
OU CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318
ô1 CONJUNTO LAMINA .I308

62 cABo vELociMETRo
bJ REDUTOR
64 Ktr FECHAMENTo rAcóGRAFo
65 CHAVETA
66 PLACA VELOCIDADE TAC 1390
ô7 SELAGEM CRONOTACÓGRAFO
68 RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T

FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR
70 otsco tacôcRero
71 FITA SEVA

5. DoS REQUISIToS DA coNTRATAÇÂo

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
lmediata.
5.2 Oo Prazo para a Reelização do Serviço
lmediato.

5.3 Do Local da Presteçâo de Serviço
Secretaria Municipal de Educaçáo

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entrega do produto confoÍme estabelecido no contrato.

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentacão da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada
das certidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura devidamente
atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal respectivo, contendo toda a
comprovaçáo e regulâridade fiscâl da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍicação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação de fatura ao órgão, isenta de enos, dando-se, então,
prosseguimento à contagem ê êm caso que seja constatado eno ou inegularidade na Notâ Fiscal, o
Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas coneçÕes, ou aceitá-la, com a justiÍicativa
da parte que considerar indevida.

Para efeito do pegemênto, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editel, bem como
manter-se adimplente para com as fazendas públices municipal, estadual e Íederal durante toda a vigência
da contrataÉo, sob pena de notificaÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalizeção
O fiscal designado através de eto interno do município consterá do contrato e deverá registrar todas as
ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validariconcordar com os dados

69

5.4 Da Vigôncia da ContÍatação
12 meses
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relatados no Relatório de Píestaçáo de Serviços, sugerindo notificaÉo à empresa, quando for o caso,
ob.ietivando a imediata conêção das irreguleridades apontades.

Cabe ao fiscel de contrato receber os prodúoíobietos conforme a Ordem de AutorizaÉo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIi'IATIVA DA QUAITTIDADE NECESSÁRN
Para a estimativa da quantidade solicitada, Íoi levado em consideraçâo a quantidade de vêÍculos que
necessitam de manutenÉo de tacógrafos, bem como as condi@es que se encontram os veiculos.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO ITEM QUANTIDADE

01 CONJUNTO PENA VELOCIDADE 03
02 EIXO REGISTRADOR 04
03 PRESTLHA OU GARVO DE F|XAÇÃO UN 06
04 KIT EIXO DO EDOMETRO UN 06
05 KiT LACRE REPARO UN 18
06 KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO 1390 UN 06
07 MOTOR ODOMETRO UN 04
08 CONJ SISTEMA ABERTURA DA GAVETA UN 04
09 GAVETA COMPLETA MTCO 1391 03
10 IMA RELOGIO UN 05
11 ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS UN 08
12 CONJ GUIA DA LUZ UN 04

PONTE CONTATO 1308 UN 08
14 EIXO GUIA DA GAVETA UN 03

LAM PADA PINGUINHO C/ SOQUETE UN ))
to CONJUNTO ODOMETRO UN 02
17 CONJUNTO PLATINA UN 02
18 MOTOR DE PASSO UN 04
19 REBITE EXPANSIVO UN 08
20 SUPORTE DO DISCO UN 02
21 CONJUNTO REGISTRADOR 1 308 UN 02
22 FECHADURA TACOGRAFO UN 04

CONJ TRANSMISSÃO UN 04
24 RELOGIO TAC 1318 UN 01

25 CABO 4X1 UN 40
26 CONJ CIRCUITO FLEXiVEL UN 02
27 ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO UN 04
28 CHAVE TACÓGRAFO 1 308/1318 UN 04
,o FLET CABL UN 02
30 CONJUNTO CHICOTE COMPLETO UN 02

CONJUNTO MAGNETICO UN 03

32 CONJUNTO PONTEIRO UN 02
4,, CONJ SISTEMA VELOCIDADE UN 03

34 TAMPA INTERNA TAC UN 06
TAMPA TRAZEIRA UN 08

IMPRESSORA SEVA UN 04

UNIDAOE

UN

UN

UN

36
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CONJUNTO DISPLAY UN 06
UN 0338 MODULO TAC SEVA

1ô ABRAÇADEIRA MEDIA UN 30
40 AGULHA DE VELOCIDADE UN 03

41 ALAVANCA DE ACIONAMENTO UN 04

AGULHA DISTÂNCIA E TEMPO SC 0442
43 AGULHA DA DISTÂNCIA UN 04

44 AGULHA TEMPO UN 06

UN 0445 SENSOR IND EATON
46 SENSOR HALL UN 04

47 SENSOR VELOCIDADE UN 06

TOMADA COMPLETA PARA TACOGRAFO UN 0348
49 CONEXÃO SENSOR UN 08

50 CONEXÁO SENSOR EATON UN 04
5'1 TACOGRAFO DIGITAL SEVA UN 03

52 MÃo DE oBRA DE INSTALAÇÃo UN 20
53 CONSERTO TACÔGRAFO UN 14

54 CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO 25

ENSAIO CRONOTACÓGRAFO UN 18

TAXA CRONOTACÓGRAFO UN 1856
57 PORCA DE FIXAÇAO RECARTILHADA UN 06

58 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 03
Âô MOLDURA FRONTAL UN 03

60 CONJUNTO LAMINA OU FACA ,I318 UN 03
ot CONJUNTO LAMINA 1308 UN 02

62 CABO VELOCíMETRO UN 02
t,J REDUTOR UN

64 KIT FECHAMENTO TACÔGRAFO UN 16

65 CHAVETA UN 08

66 PLACA VELOCIDADE TAC 1390 UN 02
ôt SELAGEM CRONOTACÓGRAFO UN 18

trõ RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T UN 18

69 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR UN 04
70 DISCO TACÔGRAFO UN to
71 FITA SEVA UN 08

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU PREçOS
REFERENCIAIS

Em ânálase do presente estudo, forem consultadas as empresâs: lVAl BOMBAS INJETORAS/J.C. HINZ E
CIA LTDA - CNPJ: 05.164.21410001-17, LEEP AUTOMOTIVO LTDA - CNPJ: 22 502.880/0001-37 e
NEUTON BEREZA & CIA LTDA - CNPJ: 68.819.67110001-12, as quais são atuantes na área do objeto e
localizadas no município de Pitanga e Guarapuava respectivamente.

O preço de todos os itens, para cada consulla de fornecedor e resultado da media aritmética da fonte
obtida, conÍorme relação anexa.

ITENS

IVAI BOMBAS
INJETORAS/ J.C. HINZ E

CIA LTDA - CNPJ:
05.í 64.2í 4/0001-17

LEEP AUTOMOTIVO LTDA -
CNPJ: 22.502.880/0001 -37

NEUTON BEREZA
& CIA LTDA -

CNPJ:
68.8í 9.671/000í -í 2

MEDIA TOTAL

01 RS 90,40 RS 93.10 RS 90,20
R$ 91,23

UN

02
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02 R$ 50,00 R$ 51.20 R$ 48,80
RS 50,00

03 RS 19,50 R§ 19,80 RS 19,00

04 R$ 55,00 R$ 57,85 R$ 52,80
RS 55,22

05 R$ 31.50 R$ 38,00 RS 32,00
RS 33,83

06 R$ 156,00 R$ 185,25 RS 155,10
R$ 165,45

07 R$ 660,00 R$ 671 ,10 R$ 641,00
R$ 657,37

08 RS 50,00 RS 45.00 RS 46.20
R$ 47,73

09 RS 1.499,00 R$ 1.604.00 RS 1.514.00
R$ 1.s39,00

10 R$ 52.00 RS 41 ,00 R$ 48.00
R$ 47,00

1'l RS 55.00 R$ 36,00 R$ 42.00
R5 44.33

12 RS 19,00 RS 46,00 R$ 22,00
R$ 29,00

13 R$ 26,79 RS 32,85 R$ 26,70
R$ 28,78

14 RS 50.00 RS 49,10 RS 48,00
R$ 49,03

15 RS 25,00 RS 24,34 RS 23,00
RS 24,11

16 R$ 196,75 R$ 202,00 R$ 196,00
R$ 198.25

17 R$ 335.99 R$ 342.00 R$ 335,00
R$ 337,66

18 R$ 280.00 R$ 261,00 R$ 278,00
R$ 273,00

19 R$ 6,20 R$ 8.00 R$ 5,00

20 RS 40,00 R$ 42,20 R$ 38,00
R$ 40,07

21 R$ 6Es.00 R$ 692,10 R$ 680,00
R$ 68s,70

22 RS 49,70 R$ 51,20 RS 48,00
RS 49.63

23 R$ 100,00 R$ 118,00 RS 98,00
R$ 105,33

24 R$ 680,00 R$ 67E,00 R$ ô68,00
RS 675,33

25 R$ 9,99 R$ 12,10 R$ 9,20
R$ 10,43

26 R$ 467,00 R$ 477,00 R$ 463,00
R$ 469.00

27 R$ 11,00 RS í2.00 R$ 9,00
R$ 10,67

28 R$ 15.50 RS 16,00 R$ 14,00
R$ 15,83

29 R9 41,89 R9 49,00 RS 42,00
R$ 44,30

30 R$ 83,00 R$ 1 12,00 RS 84,00
R$ 93,00

JI RS 59s,00 R$ 581,00 R$ 59't,00
R$ 589,00

R$ 125,50 R$ 139,00 R$ 125,00
R$ 129,83

JJ RS 1.435,00 R$ 1.631 ,00 R$ 1.425,00
R$ 1.497,00

34 RS 70,00 R$ 66.00 RS 68,00
R$ 6E.00

35 R$ 40.99 R$ 47.00 RS 38,00
RS 42.00

Jb R$ 1.035.00 RS 987,00 R$ 932,00
R$ 984,67

R$ 989,00 R9 821,00 R$ 985,00
R§ 931,67

38 R$ I .5í 9.00 R$ 1.523,00 RS 1.496,00
R$ 1.512,67

RS 2.54 R$ 2,00
R$ 2,55

RS 19,43

R$ 6,40

R$ 3,10
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40 R$ 121 ,00 RS 128,00 R$ 118,00
R$ 122,33

41 RS 78.30 RS 90,00 R$ 78,00
RS 82.10

42 R$ 92,84 R$ 140,00 R$ 92,00

43 R$ 150,10 R$ 140,00 R$ 148,00
R$ 146,03

44 RS 80,05 R$ 140,00 R$ 78,300
R$ 99,45

45 R$ 367,50 RS 390,00 R$ 368.00
R$ 375,17

46 R$ 685,10 R$ 430.00 R$ 680,00
R$ 598,37

47 R$ 1 .215.20 R$ 530.00 R$ 1.2í 2,00
R$ 985,73

48 RS 96.00 R§ 53,00 R$ 93,00
RS 80,67

49 R$ 92,00 RS 53,00 RS 92,00
R$ 79,00

50 R$ 70,10 RS 53,00 R$ 65,00
R$ 62,70

51 RS 3.655.00 R9 2.900,00 R$ 3.650,00
R$ 3.401,67

R$ 159,40 R$ 200,00 R$ 160,00
R$ 173,13

53 R$ 220,00 R$ 190,00 R$ 220,00
R$ 2'1 0,00

54 R$ 180.00 R$ 150,00 R$ 180,00
R$ 170,00

R$ 173,00 R$ 172,50 R$ 172,50
R$ '172.67

56 RS 90,09 RS 90,09 R$ 90,09
RS 90,09

57 RS 15,70 R$ 8,00 R$ 13.00
R$ 12,23

58 R$ 38,30 R$ 45.00 R$ 38,00
R$ 40,43

R$ 216,00 RS 130.00 R$ 212,00
RS 186,00

60 R$ '130.00 R$ 89,00 R$ 128,00
R$ 115,67

ot R$ t 01.10 R$ 89,00 R$ 98,00
RS 96,03

62 R$ 300,10 R$ 180,00 R$ 298,00
RS 259.37

63 R$ 1 18.00 R$ 160,00 R$ 112,00
R$ 130,00

64 R$ 36,00 R$ 290,00 R$ 36,00
R$ 120,67

65 R$ 16,20 RS 10,00 RS 12,00
RS 12,73

66 R$ 1.573,80 RS 900,00 R$ 1.574,00
R$ 1.349,27

R$ 83,49 R$ 63,49 R$ 83,49
RS 83.49

68 RS 1.218,00 R$ 500,00 RS 1.212,00
R$ 976 67

69 R$ 78.80 RS 49.00 R$ 76,00
RS 67,93

70 R$ 77.00 RS 39,00 R$ 72,00
RS 62,67

71 R$ 66.30 RS 45,00 R$ 68.00
R$ 60,43

S. DASOLUçÂODETERCADO
Dentre es opçÕes de aquisiÉo do obieto verificadas no merGldo temos:
Após reunião com a equipe e análise da demanda de veiculos com necessidade de manutençáo de
tacógrafos, Ícou definido que a melhor soluÉo seria a contratação dos serviços relacionâdos neste
estudo técnico por meio de procedimento licitatório.

R$ 108,28
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9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A ação consiste em contratar serviços de manutenÉo de tacógrafos dos veiculos da írota municipal,
visando melhorar o desempenho dos veiculos do transporte escolar municipal.

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO
Nâo é o caso,

,II. DEÍUONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIOADE E DE
IIIIELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS
DrsPoNivErs

Essa é a melhor soluÉo encontrada.

í2. OA PROVIDÊNCÁ PARA ADEOUAçÃO DO Ai'BIENTE DO ORGÃO
Esta secretariâ iá dispÕe de embiente especíÍico.

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo é o câso

í'1. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contrataÉo e consequentes
açÕes mitigadoras:

Não é o caso

15. DOS IHPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não e o caso.

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento entende
que:

As informaçóes
DISPONIVEIS pa

contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVEúO ESTAR
ra qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CAúTER SIGILOSO
nos termos justiÍicados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÃO OA V|ABIL|DADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta peta unidade requisitante

x

x

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo
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JUSTIFICATIVA:

í8. AsslNATuRAs

Santa Maria do Oeste/PR, 03 de agosto de 2023

r\"§ a*
t-"

I DUDEK t NERLT DE rÂrntn vtetRn
Equipe de Planejamento/Apoio

Equipe de Planejamento/Apoio
Chefe do Transporte Escolar

íg.CIÊNCIA OA AUTORIOADE COT'PETENTE
O presente planeiamento está de acoÍdo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do
órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio Íormuladas, os beneficios pretendidos
sâo adequados, os custos previstos sâo compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos sáo administráveis e a área responsável priotizaÍâ o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a equisiçáo
proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 03 de agosto

Nilcéia A Fernandês
SecÍetáriâ Municipal de Educaçâo

Ç: ÀI^-|\r-
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique mais
completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçôes e documentos constantes da SD e o
processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam o
conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda -
SD;

Em 03 r00 nozt.

Secretário Munic e Finanças

E
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EMPRESA: Léep Automotivo LTDA

CNPJ: 22.502.880.0001 -37

ENDEREÇO: Av. Ver. Serafim Ribas, 3030 - Boqueirão

CEP: 85023-500

TELEFONE: (42)36222U4

05

06

KIT LACRE REPARO

IT ENGRENAGEM C/ TAMPA

MTCO 1390

07 MOTOR ODOMETRO

08 CONJ SISTEMA ABERTURA DA

GAVETA

09 . 
GAVETA COMPLETA MTCO 1 391

0 IMA RELOGIO

ITEM

'or
UI

UJ

279,30

I

1 205,00

ENGRENAGEM AJUSTE DE

HORAS

12 CONJ GUIA DA LUZ

13 PONTE CONTATO 1308
I

14 EIXO GUIA DA GAVETA

'15

16 CONJUNTO ODOMETRO

17 CONJUNTO PLATINA

18 MOTOR DE PASSO

9

UN

UN 02

UN

1

PRODUTO/DESCRTçÃO

CONJUNTO PENA VELOCIDADE

EIXO REGISTRADOR

PRESILHA OU DE F o

UNIDADE QUANT.

UN 03

VALOR

UNITÁRIO

93, 10

VALOR

TOTAL

UN 04

06

51,20 204.80

UN 19,80 1 18,80

KIT EIXO DO ODOMETRO UN 06 57,85 347.10

UN 18 38,00 684,00

UN 06

UN 04

185,25 1.111,50

671 ,10 2 684,40

UN

UN

04

03

45,00 180.00

4 812.001.604.00

UN 05 41,00

UN 08

UN 04

UN

36,00 288,00

46,00 184,00

262,8032,85

UN 03 49, 10 147,30

úMPAoA PTNGUTNHo c/
SOQUETE

UN 22 24,34 535,48

02 202,00 404,00

684,00342,00

04 261,00 1.044,00

UN 08 8,00 16,00REBITE EXPANSIVO

SOLICITACÃO DE ORCAMENTO (TACÓGRAFOS)

t04

L

lrl

- ,.1--

I

l

-1

108
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20 SUPORTE DO DISCO

21 CONJUNTO REGISTRADOR 1 308

)) FECHADURA TACOGRAFO

23

24

25

ANEL TENSOR OU TRAVA DO

DISCO

28 CHAVE TAC RAFO 1 308/1318

9

JI CONJUNTO DISPLAY

02 84,40

1 384,20

204.80

376,00

3 948,00

159,00

lô

)'7

2

Jb

JÕ MODULO TAC SEVA

ABRAÇADEIRA MEDIA

42 AGULHA DIST NCIA E TEMPO

LHA DA DISTÂNCIA43

44 AGULHA TEMPO

46

47 SENSOR VELOCIDADE

48 TOMADA COMPLETA PARA

TACOGRAFO

49 CONE SENSOR

--*t

SC

UN

45

05

51

5

42.20UN

UN 02 692, í0

04 51.20UN

472.00UN

UN 01

04 1 18.00

678,00 678.00

UN 40 12,10 484,00

477,00

CONJ TRANSMISSÃO

RELOGIO TAC 1318

CONJ CIRCUITO FLEXIVEL

CABO 4X1

UN UI 954,00

UN 04 12,00 48,00

UN 04 18,00 ,72.00

UN (\) 49,00 98,00

30 CONJUNTO CHICOTE COMPLETO UN 02 112,00 224,00

UN 03 581.00 í 743.00

CONJUNTO PONTEIRO

CONJUNTO MAGN TICOJI

UN rl.) 139,00 I 278,00

03 1 631.00 4.893.00

66,00

UN

UN 396,00

CONJ SISTEMA VELOCIDADE

35

TAMPA INTERNA TAC

IMPRESSORA SEVA

TAMPA TRAZEIRA

33

34

UN 08 47,00

987,00UN 04

Ub 821.00 4.926.00UN

UN 03 1 523,00 4 569.00

UN 30 3,10 93,00

AGULHA DE VELOCIDADE UN 03 128.00 384,0040

41 UN 04 90,00 360,00

04 140,00 560,00

04 140,00 560,00

06UN 140.00 840 00

UN 04 390,00 1.s60,00SENSOR IND EATON

SENSOR HALL UN 04 430,00 1.720,00

UN 06 530,00 3. 180.00

UN 03 53.00

UN 08 53,00 424.00

CONEXÁO SENSOR EATON UN 04 53,00 212.00

TACOGRAFO DIGITAL SEVA 2900,00 8.700,00UN 03

20 200,00 4 000,00tvl DE OBRA DE INSTA r'\

I

loo

--J

+

FLET CABL

.l

l

ALAVANCA DE ACIONAMENTO

l

t l -.1

úN

-l
-1

l
-_-J
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CONSERTO TAC RAFO

54 CALIBRA oDo
CRONOTACOGRAFO

'5à

TAXA CRON RAFO

PORCA DE FIXA

RECARTILHADA

UN

L
58 SUPORTE DE FI O (FRAME)

59 MOLDURA FRONTAL

60 CONJUNTO LAMINA OU FACA

1318

bJ

64

65

66 PLACA VELOCIDADE TAC 1390

67 SELAGEM CRONOTA RAFO

68 RETROVISOR INTERNO LCD C/

CAMERA FRONTAL E T

69 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO

BVDR

DISCO TA FO

FITA SEVA

135.00

130,00 390,00

320.00

'70

t71
t-
l_

Orçamento válido para ô0 dias

Ro^;tr \n
Assinatura

LEEP Automotivo Ltdo' Me
Ar. VeÍeâdoÍ ScÍaltm Rrbas' loõl
t":':::,:,:i:':'il 

cEP:65'023'5oo

Fonêt (0.2 )3622'2611
E mrrl: leêpltcogÍalo!Ohotmarl'com

UN 14 190,00

150,00

2 660,00

3 750.00uN l2s

172.50ENSAIo cRoNoTAcÔGRAFo UN 18

18 90,09

3 105,00

1 621.62

8,00 48,00UN 06

45.00UN 03

UN 03

UN 03 89,00 267,00

89,00 178,00UN 02

02 180,00 360.00UN

UN 02 160,00

UN 290,00 4 640,00

UN

16

08 10,00 80,00

CONJUNTO LAMINA 1308

RAFO

61

oz

CHAVETA

KIT FECHAMENTO T

1.800,00UN 02 900,00

18 83,49UN

500.00

1.502,82

9 000,00UN 18

49,00 196,00

I

UN

UN

04

to 39,00

UN 08 45,00

624,00

360.00

Valor total: 93.814,32

Guarapuava, 18 de Julho de 2023.

l
l

l

I

J11qogger11ry
] REDUTOR l

l-
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Município dê Sante Maria do Oeste
Solicitação 11112023

SollcltaÇào

111
Solicit.ntê

21t08t2023 70Aquisição de Material

ot2023105771-5 NILCEA APARECIM VIERA FEFI.IANDES

Local,15 GABNETE Do SECREIARP MJNEIPAL DE EDIJCAÇÃO
órsào

08 SECREIARA MUNIOPAL E EDUCÁÇÃO
Forma do pagâmonto
De.'rca
CONFORÍ\'E FRESTAÇÃO DE SERI/çGS EAPRBENTAÇÃO DA I.IOTA F§CâL Depósito bancário
Entrega

FREFSTURA l\,lUNClPA L DE SA NTA MA RA m OESTE 2 Das

lscicáo:
Y..,,,r*orocÀu o"

DE SANTA MARIÀ
o DE MÀNUTENÇÀo DE TÀcÔGRÀFos PÀRÀ ÀTENDER À SECRETÀRIA MUI'IIcIPÀ]- oE EDUcÀÇÀo

O0í Lote ürí
C&lgo
014079

014080

014081

014082

014083

014084

014085

014086

01Á087

014089

014090

014091

014092

014093

01409,{

014095

014096

014097

014098

014099

014100

014101

014102

014103

0't4104

014105

014106

014í07

014108

014109

014110

0í411'

414112

CONJUNÍO PENA VELOCIDÁDE - SÊRVIÇOS OE Ii,IÁNUÍENÇÃO OÉ ÍACÔGRÂFOS

Êrxo REG,srRAooR - sERv'Ços oE MANUÍE\ÇÃo DE TAcóGRAFos
pREsrLha ou GÂRVo DE FrxaçÂo - sERVrÇos oE MNUTENÇÁo DE ÍacócRAFos
Krr Erxo Do EDoi,crRo. sERVrÇos DE iTANUTENçÁo 0E TAcôcRAFos
KrÍ LACRE REpaRo - sERvrÇos DE MANUTENÇÃo oE TAcócRAFos

KII ENGRENAGEM C/ TÂMPA MTC0139O . SERVIÇOS DE ltIANUTENÇÁO DE TÀCOGRAFO

MoroR oDoMErRo - sERllÇos oE iTANUTENÇÁo oE TAcócRAFos

coNJ srs1EMA 
^BERTURA 

DA GAVETA -sERVrÇos oE MANUTENÇÁo DE racócRAFos
GAVETA coMpLEIA MTco 1391 . sERvrÇos DÊ MANL rÉNÇÃo DE TAcôGRAFos

rMA RELoGro - sERVrços oE MANUÍENÇÃo DE TAcôcRAFos
ENGRENAGEM aJUsrE DE HoRAS - sERVrÇos DE MÁNUTENÇÁo oE TAcóGRAFos

coNJ GU|A oA LUz . sERvtÇos DE MANUTENÇÂo oE TAcócRAFos
poNrE coNTATo r$8 - sERVrÇos oE MANUTENÇÃo DE TAcócRAFos
EIxo GUIA oA GAVE]A. sERVIÇos OE MANU.IENÇÁo DE ÍAcÓGRAFos

LAMPAoA ptNGutNHo c/ soouETE - sERVtços DE iIANUTENÇÂo DE TACóGRAFos

coNJUNÍo ôooMErRo - sÉRVlços oE [rÂNU.ÍENÇÀo DE TAcócRÂFos

coNJUNro PLATTNA - sERVrCos oE irÁNUTENÇÀo oE ÍAcóGRAFos
MoToR DE pAsso - sERVrÇos oE MANUTENÇÁo DE TAcoGRAFoS
REBIT E)€AI.ISIVO. SERVIÇOS DE MANI]TENÇÃO OE TÂCÓGRAFOS

supoRrE oE Dtsco - sERVtÇos DE MANUTENçÃo oE TÂcóGRAFos
CONJUNTO REGTSÍRADOR 1308. SERVIÇOS DE À.TANUIENÇÃO DE TACÔGRAFOS

FECHADURA TACÔGRAFo . sERVIÇos DE MANUTENÇÂo oE TAcÔGRAFos

coNJ TFANSMSSÀo - sERVtços DÊ MANUTENÇÃo DE ÍAcócRAFos
RELoG o rAC 1J18. sERV,Ços DE MAt\urENÇÁo 0E TAcôGRAFos

cABo 4x1 - sÊRvtÇos DE |'TANUTENÇÃo 0E TAcócRAFos
coNJ crRcutrô FLEXvEL - sERVtÇos oE MÁNUÍENÇÃo DE ÍACôGRAFos
ANEL ÍENsoR ou TRAVA oo otsco - sERvtÇos DE MNUTENÇÃo oE TAcôGRÂFos
CHAVE TAoÔGRAFo 1308/1308 - sER!1Ços DE MANUTENÇÃo DE TAcÔGRAFos
FLEr cABL - sERV|Ços oE |T.TANUTENÇÀo DE ÍÁcôGRAFos
coNJUNTo cHtcorE coMpLEÍo - sERVtÇos oE MANUTENçÀo DE TAcóGRÁFos
coNJUNIo MAGNÉnco. sERvIÇos oE MANUIENçÁo DE ÍACÓGRAFos
coNJUNTo PoNTEIRo. SERVIÇos oE MÂNUÍÊNÇÂo DE ÍAcÔGRÂFos
coNJ SISTEMA vELocIDADE .SERvIÇoS DÊ [,TANUTENÇÃo DE ÍAcÔGRAFos
TAMpA TNTERNA TAc - sERVIÇos DÊ MANUIÊNÇÀo DE TAcócRAFos

lJ nlrl.d.
IJN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

QuEnüd.d.
3,00

4.00

6.00

6,00

18,00

6.00

400

4.00

3.00

5.00

8,00

4,00

8,00

3,00

22.6
2,00

2.00

4,00

8,00

2,00

2.00

4,00

4.00

1,00

40,00

2.00

4.00

4,00

2,00

2,00

3.00

2.00

300

6.00

UnlÉrlo
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33,83

165.45

657.37

47.73
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47,00

44,33

29.00

24,79

49,03

24,11

198,25

337.65

273 00

6,40

40,07

685 70

49.63

105,33

675 33

10,43

469.00

10.67

15,83

44,30

93.00

549.00

129,8:]

1 t97 00

68 00

273.69

200 00

116 58

331.32

608.94

992.70

2 629.48

190.92

4 617 0C

235 00

354 64

116 00

230 32

147,09

530,42

396 50

675.32

1 092 00

51 20

80.14

1 371 40

198 52

421 32

675.33

417.20

938.00

42.68

63 32

88,60
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1.767,00

259.66

4 491.00

408,00
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Juslifcatiw:

CoNSIDERÀNDo A NECESSIDÀDE DEsTÀ SÉcFETAPIA NA CoNTRATÀÇÀo DE SERVIÇoS DE !ÍÀNUTTjNÇÀO DE IACÓGRÀTCS

Dos vEÍcuros DÀ ERorÀ MUNrclpÀL, JUsrrrrcÀ-sE A PRESENTE soI-ÍcrrÀCÃo coM FrNÀrrDADE DE MELHoRÀR o
DESEMPENHo E Às coNDrÇôES Dô TRÀNSpoRTE EscorÀR MUNrcÍpAr,. sENDo NÊcEssÁRro ÀDeurRrR poR !4Ero DE

PRÔCEDÍMENTO Í,ICITATÓR1O.
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014',117
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014123
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011't32
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012r 135

014'136

014137

014138

014139

014140

014141
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014143

o14144

014145
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k*t

TAMPA TRAZEIRA - SERVIÇOS OE MANUÍENÇÁO OE TACÔGRAFOS

TMpRESsoRA sEvA -sERVrÇos oE i,TANUTENÇÁo oE ÍÁcôGRÀFos

coNJUNÍo DlspLAy - sERVtÇos oE MÁNUTENÇÂo oE TAcôGRAFos

Mooulo rAc SEVA - sERVtÇos oE MANUTENÇÀo DE ÍAcôGRÂFos

ABRÂÇADETRA MEDrA - sERvr@s oE MANUTENçÂo oE racôGRAFos

AGULHA oE vElocroAoE - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo 0E TÂcôcRAFos

ALAVANCÁ OE ACIONAMENTO. SERVIçOS DÊ MANUTE\ÇÀO DE TACOGRAFOS

acuLHA DisÍANcrA E TEMpo - sERVrÇos DÉ [,(ÂNUTENÇÂo oE ÍAcóGRAFos

AGULHA DA DrsÍANcrA - sERVr@s oE MÂNUTENÇÃo oE TAcóGRAFos

acuLHA TEMpo sERvrÇos DE MANUTENÇÂo oE TAcôGRAFos

sÉNsoR rND EAÍoN - sERVrÇos DE I,TANUTENÇÁo oE TÂcôGRAFos

SENSOR HALL. SERVIçOS OE Ii,tANUIENçÁO DE TACÓGRAFOS

sENsoR vELocroADE - sERVrÇos oE MÂNUTENÇÂo DE TAcôcRAFos

ÍoMAoa coMpLErA pARA ÍAcôGRAFo - sERV|Ços DÉ [rANUÍENÇÁo oE TÂcóGRAFos

coNEúo sENsoR .sERVIÇOS oE T,IANUTENÇÁO DE TÂCÓGRAFOS

coNExao DE sENsoR EAToN - sERvrÇos oE MANUTENÇÂo DE TÀcóGRAFos

TÁCôGRAFo DrGrrAL sEvA - sERvrÇos DE MANUTENÇÁo DE TACOGRAFoS

coNsERÍo ÍAcóGRAFo - sERvrÇos DÉ MÂNUTENçÀo oE racôGRÂFos

CALIERAÇÃO OO CRONOÍACOGRAFO SERVIçOS DE MÂNUÍENÇÂO DE ÍÂCÔGRAFOS

ENsAro cRoNorÂcôcRAFo. sERvr@s DÉ [lANUTENÇÂo oE TÂcóGRAFos

ÍÂxA cRoNorAcócRAFo - sERVrÇos DE MÂNUTENÇÃo DE TÂcóGRÁFos

PoRcA DE FIxAÇÀO REoARn[HÂoA - SERVIÇOS DE MÂNUÍENÇÃO DE TACÔGRÁFOS

STJPORÍE DE FlXAÇAO (FRAtE), - SERVTÇOS OE MANUTENçJO oE TACOGRAFOS

MoLDURA FRoNTAL - sERvtÇos oE láANUTENÇÂo DE TAoóGRAFos

coNJUNro LAMTNA ou FAcA i31s , sERvrÇos DE Ti,tANUTENçÀo oE TAcôcRAFos

CONJUNTO LAMINA 1308. SERVIÇOS DE i/TANUTENÇÂO DE TACÓGRÂFOS

cABo vElociMETRo - sERVrÇos DE MANUTENÇÀo oE ÍAcôGRAFos
REouroR - sERvrÇos DE MANUTENÇÃo DE ÍAcóGRAFos
KrÍ FEcHAMENÍo rAcôGRAFo - sERVrÇos DE MÂNUTENÇÁo DE rAcôcRAFos

cHAVETA - sERvrÇos DE i,tANUTENçÂo oE racoGRAFos
pLAcA vELocroADE TAc r39o - sERvrÇos DE MNUÍENÇÃo oE TAcôcRAFos

SELAGEM cRoNoTAcÓGRAFo. SERMÇoS oÊ ITANUÍENçÃo oE TAcÔGRÁFos

RETROVISOR INTERNO LCO C/ CAMERA FRONTAL E Í
SERVIços DE TÂANUTENçAo DE ÍACÓGRÂFoS

FtÍA DTAGRAiTÂ TACoGRÀFo BVDR - sERVIÇos DE MANUTENÇÁo oE TAcôGRAFos

Drsco rAcôGRAFo - sERVr@s oE MANUTENÇÃo DE TAcôGRAFos

FIÍA SEVA, sERVIÇos DE i.TANUÍENÇÃo DE ÍACÓGRAFos
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Sollclt çao

108
Sollcltânte

Contratação de Serviço 07tút2023 1

105771-5 NILCEA APARECDA VIBRA FERMNDES

Procaaao Garado

ot2023
Locrl
4 ASSESSORIA DE GABINETE
órgao

A2 PODER D(rcUIVO MUNCIPAL
Foina da pagml.íto
[etiç&

Depósito bancário
Entagr

Das

-Wdry
VONTRÀTÀÇÀO DE SERVIÇOS DE MÀNUTENçÀO DE TÀCÓGRÀEOS PARÀ ÀIENDER À SECRETÀRIÀ MUNIC]PÀL DE EDUCAÇÀO

DE SÀNTÀ UÀRIÀ DO OESTE - PR.

Justifrcalw:
coNsrDERÀNDo À NECESsTDÀDE DEsrÀ SECRETÀRIÀ NÀ coNTRÀTÀÇÀo DE SERVrÇos DE MÀNUTENÇÀo DÊ TÀcôcRÀEos
Dos vEÍcuLos DÀ ERorÀ MUNrcrpÀL, ,rusrrPrcÀ-sE À pRESENTE s0LrcrrAcÁo coM FrNÀLTDADE DE METHoRÀR 0
DESEMPENHo E Às coNDIÇÔES Do TRÀNSPoRTE ESCoIAR MUNICIpÀI,, SENDo NECESSÁRIo ÀDOUIRIR POR MEIO DE

PRocEDTMENTo LrcrrÀTóRro.

Gólgo Xo|lr
oí4i49 MÁo oE oBRA oE rNSÍÂLAÇÃo - sERMÇos oE i,!ANUTENÇÃo DE ÍÂcôGRAFos

Unld.de
UN

Ou.ntld.de
20.00

Unltárlô
173,13

ÍOT'L

3 462.60

3.,162.60

p.Í ElrcN E FAR !q ROD RtcUES rE !ãsãÕ 5632 Ê oTtBa@3145/ 1A

TOTÀL GÊREI 3.462,60
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Saldo das contas de despesa
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

RUÂ JOSE DE FRÂRçÂ PÉREIRÂ. FOIIE/FAX: IO,I2I9 
'I.1 

O.i5

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS f06.148,81 (Cento e seis mil cento e quarenta e oito reais e oitenta e um

centavos).

Santa Maria do Oe ste, 07 de Agosto de 2023.

OELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

I

CNPJ: 95.68ir.5,í4l0001 -26

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Educação, solicitando a "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

TACÓGRAFoS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO

OESTE. PR."
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UNIÀO E ÍRABALHO
GESÍÃO 2o rti 20r6

PREFEITuRÂ iIUNICIPÂL OE SÂNTA itARIÂ OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684 511 /OOO't - 26

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Educação, através de sua Secretária

Sra. Nilceia A. V. Fernandes, em data de 03 de Agosto de 2023, solicitou a abertura

de procedimento para a "CoNTRATAÇÃO Oe SenVtÇOS DE MANUTENçÃO DE

TACOGRAFOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 07 de Agosto de

2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 106.148,81 (Cento e seis mil,

cento e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraÇões, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR LOTE, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

RUÂ rO5E DÉ fRÂrlçA PCREIiÀ, r{' l0 - C!P.. 05.230-000 - rONE/FAx: (0,12) 1óa{-l r]r/124a



LS 31PREFEITURA UUNICIPAL OE SANTÂ XARIA DO OESTÊ _ ESÍÂDO OO PARÀNA
CNPJ: 9 5. 0 8 {. 5 4 /t / 0 0 0 I -26

F

Ut{IÀO E TRABÀLHO
GÉSTÁO lO I l/10 t ó

RUA JOSE OE tRANçA PEREIRÀ, N' l0 - CEP.: 85.230.000 - FONE/FÂX: (0,12) lóa,l-lllTll2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presênte procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecêr.

Santa Maria do Pr,17 de Agosto de 2023.
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víifioí:o pêlo ,ím, ú @brr @anú do 6r.r. 6iro, ,rsitu 6 .ni6 & â 4r d: k.
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r6rd6 .io'asi Md. qe o àb ffit&6 ú ritbÊ. n:. thh: áb
. . rí.r.çô.í d. !.oprid.d. d. e.ó!ír

ru.hô. l FK.l, ou i bblidrd. ô l@Ú'.f:o
..rr.l-ÍmbÉnEÍhiÉtgmqrok le,oi oer.,.DíoPrü.F,eÍ)eb+eudr.,pod.Íi
Érp.E.Õokib . F.qr qil.trú,r.Í.n{hor

9I - Q'r.rquà 'dÍÉr6 pod€Íi 
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r 3urÉnsto dr sdõ púbri.. p3r : r.rtrãçio d. dilsen.Ér,.on
eíào Dú bl/o smnr. podâ,â x, r.ú rEd. m.dianr. r, É pÍêvÉ

ún.o ho,ài d. :.r*.déftÉ, ! r eoíàioâ e.a rcssrida.r i

B & !ol.n.çb p.ro pEserq dÉrro' Ç o1 qu. ron!.ihrú .r
oÊd.inis5 d. .r.ri.roí.n.dó, hn 6m mro, mod.lo, dp., hõÍ...r. . ,Ís.diftÉ, .ram d.
oú8. 'itm:í6.r Énheré, . .r.nob & o1110.6, í0â6 ou pror.j
.r€rô.io, @, r ror o oo, !.. úh ôrrô . ,rxo hdk:dor p.|o pftao.io, Ín ,r.iuao do Çu !n 'dõioFlo3dl6r.l.ràlko,506p.4.l...drç5úF(Fu

10.1 - Cmô od(,o p.lvi. iô .16. dà dmm6r4lo d. h.bünàção do
d írÉdr .- p n lE b..r, o PrulEio rníe.á o àhru.t de!6piN.ro drr 6ndiçôÀ d.
p. nÉjp.éo .rr..ÉLn6r. q!. o. .inin.i. d! r.çáo qu. lmÉf: . pànEip.co io 4n.n. ou .
turu'. ord.çao, mldBr.: c6,ulr c..etid.dr d. p6o juídÊ. d
(hG dder{pí:Élrd a b./r.

ll - c& . ,iorôi. d.sfidr .m pnr.rc ruFr r.nhr ç b*6d.dô d. .elr.io dr hr3o d.
Im.ô.tróíx.,onFí..D,

.n.àfr iih.n o pôÍ vh po* t, . d Eu m.. ro tômp,obrrório d r ên d.ír
nrdonàr, ôor r.rmd do oe.Íeb nrt 22./r0r.
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côruhi d. rrto.Êô d. fom...dd r àinrftÉ d. o..í.trE nr.djü6
r,Érr.r5 o t.s óit*ir. pr. Eifi6Í ç h&w nàú. F Fn.
krnó.io & (k.írr,!.i! r-Édnn r ridilB.

9'r-rl.§hDá.-.h.i@dá4d.idhllit{:.dõl.dIt,n,EFn:rííà.Edrd[oo1
tsí: fiB d. im .pri:éo d. mírá d. p..h.!Éi..
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.,naod.md..là$ifiêçro.
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'ot Fr d. n,o nnÍro e píôpco.

e., - o F.& .r.h.rtddo F.dài s ,r,ódo ,.ro pnleiE ps Fr(e§lo .cna . jutú..d. dô
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lo.r.r.t-or'. anr. i.Íl.o.6Rdo !.'àú:nirEúCo 9rú.mEnre àràde*Esíkrçlo
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riÉr.úoôbtroó rdu,

tor,r.r{lEr,. nao íú Eiirl.rúr- re d. rnr,t oro..d,@
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ú lat Dr RACTPBaÀ [. rc. @ d,3@.r*'ulra*rs
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Miúíédr.doÍ rndMd!.r . ccMt , rui. àdtuco f.rr .sdriúr. I EnnEco d: .ur6ttírd.
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r çr5ro, híDrmrndo ro th.r . Br d.r . hdnb DàÍ. . @n nu'dàd. dr méru.

ro.x - 9á rlh{iD3o o rdi.nÉ w .!o ÓnE- e. h:ürüÉq Ejr p.i
d6 do(lftd6 aúd6 e .pr.sú-br ã dEoÍdo M o Erbdeno ô.r. Edtr.r.

rOú - N6 n.B.ao .úuxv6 . nk d., 6 hàEido ,n.hildâçao,
h.üi B. ú6eíao p.k liqft, d. m.rsrÉrai$ d. mp.E [dô, pràdo É, ú{6 a..4s
d. t.i(sd.mêtu. nr u3, d.2m6, qúúor i dnderE z n 6bb.r..dr p.E à..[,có dr

lo-al - (atds rha.üyr d. rrrúr. d .ddíô .,o.diü Éô turó.i.
!d. d. P.§ lurril. rkh:ft. (

.srd€í.ik1. ,.,o ó. 90 (,Nitl úõ ort6 d. d.o d. ru. mÁ5à)

ro.U - c.e. !..!.3b 6.§ Éih,ôr. ei. or.r.di p.í rior.nr. qu.ri
.n0.Éd.Éqump-t .rF6rurid...níri.Ed..bhzrunÍtlomqmt.ne.I'.3ulà.Éú.
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1o.r - É'... & !{úó'!,ú 6 .dtu d. nàâc. c. úr.d''.É e .mrG. e
Pa@ M. lÉ hhór* dó lr.h:ír! § ur M€ & t.P), úrb.@ Dod.
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ú do rdúD:
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!) D.d..r5 d. ú4dfr d6 rqÍhrE d. t!.aIna&:
4 D..LrÍto d. onFrffi- dk d. o r,r.'.o IrIr rrâ d,r ú.õnrur& r.d..r (,oib{t
d. f:brho nô!ru, ,âi.o.o ou iMlub.. : mio.ã), no, rmor d. 6 ir e ú., d. reee,
d! ü-.íaó & .ír{ur.d. m Íir@ ô r!ütôít a. hitur.É
,oúínr hiBr.ç do r'ír. . i.Í un MEôu E.P).
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o6írÊdo r .Ú@r 6 nqu&6 d. h.bíit-5 (hur.rrzmhr., sro a, lm.dô n .raanár d. (m

.ra6 d. rriÉÍ& dr eaô.r .raiÉii

10.ú - q!.ndo.' dRil.d..pr ú!ádor, d*.r erluni.dr
§ a. ar..fi@ É c.r.íúd dr .ú, órb d. d.vid. ,!@rrdo.

r0Úr- rlo h.6d.. úEeÍ.o omor.iiE d6 Eqliir6 d. h.bdiuçL,. 'Ébiti*ao ÍldÍi !.àr.
o(rl .mlí, d. mrcd.ll v:lo.í61 orà dftôGl 4lilml 3ur.i.dd!l p&

obÍ.: 09 bd't|.@ d. í.liÍnaaô ito r?.deE -..ü.ddd. r,i. fir
-du'n:t|l.ú Fd i.ro d. rltu. dd&k. a. srl-

ffi
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-,1^_k§4-
pequ.io pon., re íoÍo oe,5aÍá.o
trãnlefr;n]íêí.ii.lençãod.Íe.ol

nd" dó .ôíÍâ qúàllÉ) dê.tsâô(ôâ, prdmdê rc6íú ê Ní qúis m

llimúâdã à02 idu ) aFr àprs a vnsuh) ê o ulo, slôbàl .m deBms . Fí e êrookn. Ídà Lê n,

sFa,vFtr..ri:5odiç..' .ndíÉe d. !..çó.u d. aúàlqEÍ outa ddrlo qu. indurâ o pra.fr.

r .2 - Á hh. d. hâniÍEstêo ídivâd. do rd. ê qÉib a inE.rao rZ5 - Â pr.ro3b d.v.Íà .t+d@Í ;

Rú rcsê E fR rÇ,À e'ú i. ú @ e

eio do sisrêma êrPÍóiro lrtur'1, e !

14-oÀ ÀDruoruçiÔ. hoMorocÂçÁo

1t.t.2 - qu.ino ho'E 60 nJ Jlftê
não(mF*àÍe3!h,ü,çâo

fier . h.b.lhrn, nô! r.m6 d. :n 4r, §r! d: k cmrr.meiú nr l2rl2M elqr hqr*' eÍão

â d.soiÉo do oôl.ro, o vrroÍ€ or d
.n:odi{o|lv.Á.âln!€mel'.pós.homologàçào

11. DÀ RI4:iTUiÁ OÀ TE§úÔ PÚBU6

.r,o..n ú!ü lÍãnquê:da à6 intêru
11,"1-Árài hiÉr.s dê Drdoeito d.,âoe qw ln. à anulà!ão rk àror ànt.ÍioÍêr à rêâlnaÊô di
lalto pübli(ã rr«ú.nr. ôx êm qúê sêÉ aaul.d. . pÍô!ri. ç$à. pübrtá, riuçrô m q€ sriô

,, lu .mà ' 6n . p'opdG nÉr :ju*ãd', dehêçro @dêndô

veduâ .anção à coNltÁÍÁoÀ ç roÍ o.Ào

U.11- rodas r ê3É.iauÉê! do oôj

ú.r-Áp'rs à hmôrocãçãô dâ rrnrçã

icÚlp!Íiodo,pd916É!1.
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.risàl:ãéodo.oítáb,p ..r.tôdêFnenoÍv.ÍiÍBçãod€!uâ.oi

o! pÍonúd pod.ír. !., Í€r.hãdos,

05 kin.oldfr, dàd3h d..nrc8i.

4 áotknoldn!!.ont.Í
d.iôlÍíuç,odrcoNiiÂÍAoÂ,fur
b.6 rerhd6, *m Eeuíro d. rplÊCo dar p.i.lid:d8 ê !k ónú p r z coxÍRAÍr.rÍt.

os pÍo.u'6 ê (ry'ç6 lráo r@bi rá 10 l&n d'.r .nradoi do
ÍE.t m. oFd8ó,qãÉàs'roÉodàquridad.eqEdidrdedoÊâ.?úr..oft{É .à@n.ção
r.d'âil.r3iâlu,..rÊent.ç.od

No dô objêb não àduià re$ons
pÍ.julzos 6uhâ ?s dá in6Íet êrcoçáo do.onÍdo.

5. i.itr.ar./ou â {bíituEão dosmdeÍ6É não ÍoÍem realizadàs m pÍaloêniplhdq, coNÍÀAÍaDÀ

lúdrdriõ3ân iÍàãq»ridúê&o

Á coNÍMÍÀoÂ riérá obrt dtr@
ododor&.b'ú. ôíáôinFn á nã..eibéo.

o pâe d.,iêna do.odcto sá ó. r2 (d.e)ss.@nr.Ídà.u.â$@r!,.

4 À-íi mGÍâh. .. Gp.tràbilid.d. d. otÍ mon?6 quê {ên

Púiwir diwÍ!ái.iàs nr iílómrdo do modêro dê 
'êl€.ên.i: 

nào kênbm
úú4à do prodsro ?n .nldmidâdê .m á! eÍàelhi.6 do ênn4 iem sá

d.1!) irêmlnr, hàF vií. qu. â ,6pônebíidâd? d. coürRÁÍÀDÀ é ã €ifiGÉo e o ,hndmmb n

E kqm ht8r,l rseôasHr'drd. pôÍ .íÉ6 ,ou dái6 eiÍd6 m in

,) oô€dêg à! 6p.díoÉn do obl. ú'dd do Íc,no d.
R€aeÍà.d ê m :ro @@to'b, b.r
a, kquràÍ qu€ 6 píoóuro, .í.Êft
taBFfuouim,l.ô:'Mlo
hl tusum, .durr.n. . (r 6 í
@6àM a be . p€í.n. áitêíá do objâro útír46.
il .uhp.! rdàs à! on..Érà6 do.o
, ManreÍ. é o .rer,o Ík n,úâírô d!,t.iriw, rldõ ú @ndiç6€s dc hàb
m.6É,ÉsFGoal.Í.oomlAdmini*.çãopúblkà,
k) Não rG6r€ft . erên. no bd. o

rlRêp:ê', úí'cir, rem@{/ rkoií,!Í ou íbítuú, àr 
'uárqp€nsâs, 

nôr@rô! êú p3 e,ô
emyi{\ d.h b\L fi-?Éc.. en rsFG"

mlcomunrcãÍ à Ádmini!tàç:0, po' ex'no, qúâlquê, áio,mãl'dâde dê àlárdurgêitê, âlêh dê
pÍ.sbrosÊi.rar.m.nrosqu.luE i€.e$áÍio.
n)M kí,dr r6dà..{ §rod aõbÍisàçóê3ã$umid,rodâr
õ @ndic?sd€ hrhike:o. qurr,Í.
o, os ess eup.ionãis eÍrô :vniàdo. É. coNrMrÀNÍE, quê dê.ldrá hotúàdah. ê

,lop.íaí.omoumàoÍ3:iiêÍlo.ônohE.iid.p.íd? ê
q) sul.irrs à rmpll . nÍ.ínb tinr,rção p.r pàdê d. coMMÍÀ
.x€.uéodoo Éro. a.níáncii dr íiari::ír. d. mdo ârsqm dinmuid ênuà à Íê9ôneb dâdpdà
.oI1RÀTADA e€ri aúÉo d. qürqE, Fúç.

D!Íâ ê o periúo d. iàÍâdÉ, ôr.u rànlpadê ô pionuro, b.r
.otu d. dê!ro..nárô d. tsçõ . p.s'or prà a rdúx m dênçô6 q!ê
po, .mrá dà coúMrÀtÀ b.í.tu ô r.nrFr2 de quiEmênlor Ime§i.iôr ã dêa,s.), *rao d.

n ràr..d, .ii ê d,ôr.rmáF F
uioMdú à emh&àéo ./a â .urP, ia dr..à dô ór.rô dâ
seçnt. h.ibêo,,Qihnn ô MumiD. d. rodà. quàhuêÍ râeoi*hiriúâdê

&,Éeír€ l.itrco, n.nd'd:s iodà' À.Í{án.Ér re8.a p.nhe êtEis.omor.b.rh6rs,ndulvêi.
ç. io ráb.rio e ,Í8jíõ ru qisbÉo €spdí.a; êncà'3o. s.i.6,

ribúiÍiB, pr.yid.i.iários, lúndiári à in.idk $bÍe o oblâro di

cúu3uuur.0.â16^çO15orco{ ÍM

rl aía, .m toõo . alrap oío! d€(ns6 d€ É^Éiq êrb.la.m, nrn.oon.! iÍ.i6,
5..uÍ6, ôr,. . d.sa'.. do màr.Íiàr, d.sde I si dtem {à o rrer d. &íirc, ii.ruN r

b) tm[gà.6 flodú6 ókdd s n.àçõ.i êri3'd io r.,mo d.

.dlràl h:j. y,!r. qu. o íü.i.ànr€ pôd: :h€DÍ eus pr.dúor ê õodê16 em pÍavio àvis.
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Fts kt

iuô34*.F ç\,eR r.rc @ é

.l 'enhr. oLi,!ír.': li) d.íÍurÍ, í.r,irEÍ, ih.nr ou @hÍ ord.r .m n
hkar 16 r.rÍ.entrnr.i do o'ainÉmo fi.a...tro frulrihrsrr, .m o ôhj.rio de inp€dn m:r.n:ir.nr.
:.Fado d. ir.rrÉ.! d. !.írr pdúE..inâ. (*)dd &t. hrilro ÍêF impêdr mar.nrhl.ni. o
.r.aaio óo d[.no d. ô d3Ínm í]
o.Áu3uu Ír - Dmosrçôe5 FIl §

BrPi' o, BUE§ d. qdh4r o

t, por d,6 r!íd . .úú.r.d6, 6mrm o p.Éàr. cür o m 0r ft,as) viâr d. {ur 14Í . ro,ru,
b, prê qE !n.m rodo:6 d?ir6 r.s s

,r.çnr. [.iuçao, ,., m.a c!..Lk q!. ..j.s . n6mo qú. ,:o r..
quJs fróá ú É . adGh.ftnr. ,.rr.kbrn.dl
tl c,iu.i.:r D frÍ:l do caú.o tod. . q!.\6 ,e.Co.nôftr. qu. !.§n ouer rr.jdr6.

r) hú*.ryÉ!.,lmr 5 Mundpb, . q€n 6Érrl &ràà, . r..r.n , bdr. qurhÉ
,,rÉco .iàn.r. ó d@rá ô laiir&.ô do oà,.b d. FtgÊ rfi.cd
o M.dã 4ú, eb r.í. d. 'àa..rblrdú..ivl, ÉrÉr. idÉi,ifrray., róô. rôdo. qúh!â eb
d. 'dãÉr do col{r§ Í^l{II e & ceM & qlJ. l!@' @.$..,Bb 6 ..r& ó â.oÍ:o do

.l O r.ríodo d. lrrnra ó d. io nr.lno 06 n!*.
b) 

^ 
.,Hnri. dos .quilãmdd d.al *. d..LÉd. É ,roDo6r. . p.§.4 . .dÍ . p.^n do
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c.et ià.h.do
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o np..çfu . dr Àdnn.!.do .
d.ddô d. dt.to, liók .do d'à, nlr â .nq h.m 6nô ô 

^oh. 
d

mÉrljó , ralhrnrc. d., ,.hi o d.Lnor obÇD:dd .
d. @6Érht Fír .r oov'dô.o. obri!

ml c.munioÍ, F .en&, a conÍR ÍÀDÂ o .ao ft.bir.nro do oôi..c iD
d.q.rrnrdrd. M.t.t,fr rfi ..cõ.

il Pioldef, dõ 5 r.drió.d.: F mFr e,! ôàrir4+r d.dío
dü ffiú . ddtõ.r dsr. tdür

ii.Í'{qPp 0E serir MARra Do o€sTt. lsTÀD 00PAS t{Á

CI{PJ 66âa í,0m1'?a

ftxdEfiarç(ffi f,.n.@ .ãe. roÉr§to*1a

LW&.
IiIIJICIP'O OE SANTA IIARIÀ OO GSTE . ESIÁDO DO PÂÂÀTÀ

ôeJ 05 ôg 5a4wr.2!

rír5* ÉRArÇ\PffiÀ f,.É. CtP 6r!e.fciGfa({,*rú

o.Áusuu vr 'o.xrc {ôr5 D.corÍr r^rflr
À coNÍrÂÍÂNÍr ohÍú.e r.
, tí:únôpàtâm o i oMMúoÀ .É! ô @r!n6Eb d.! íoÍDrd.d6 q.r.
ül t«ÉÍ i coNTi TÂoA bdo,6.,.l.G-da,. dftn,Ío6.(ô.t qu.6t Énhr. elioÉí.
Êl üri o omFinãro do.qd. d.rt ld{:., qu.do ae.,r..ifroÍà6, ,lna.6.ú odiçó6.
dl ÁoíFnh:Í. 6'..r do' Dr.
coiírur^DÀ pô&.d. El.ilr-ro., m

.l eÍedlr 6 ô .rÚr.íhrô..ro, 6rÉr., fiiarúç:o . er.co óos FodurB
0 f,.eb.r o obi.to . @ii.tu a 6p..ifod.s raoi:. .6 Í .óân. ., É i.fu d. R.í.díú, e

rl i.rtÍ i!o6e cmhúmir d:! o,rd.rklie3 dú n.n! íôh..(ld, pd m.o d: tmi{âõ d.

íar do ohiao onredo, e ó. pà^. d. dr.a. . qu. F

hl v.nfiar 6in6oemnr. m F.:! nrrd., r díomidld. d6 h. 
'@b'dõ 

Ed-ómn .m 
'16réfióÉãm{ B nô ratu ó. â.r.'aÉi, ldibr. píô!6!n, Dru rõr ú. d.(& ! Iet náb

rl i.FiEÍ o .6iô à d.r@ô @ a oô.{.çõ.. ê4id.r p.L conÍi ÍÀD âahdo u h...o
.o,tco, eà FE d..priaíro ôÍ FJd.&, ]reüBm rã,.ãrn d66osí.ôn6e e ÍoÍr:
Úo.'lhlid.mát.]6tilt..do'..
il cmunid i coúruÍÂDÀ pd &iro, sbí inFí.ic5, í.rh.r óu tr..aurridrkr vúfisdr' iô
obr.b ío'neido, p,'r qr. çF sb.tiurco, Éprúo e úiíid..
rl Fq.rr, no rõd. ou .d 9.n , b.nt .it.t!.r.m d€.elóo óm ,r oà'ra4õ.i..enidõ ,.h

l) À admr'inÍãção nr6 ,.1p.id.Ía p.. qu.Éqs @mp.omits a$6rdor p.r. coNmrÁoÀ (o
r.ÊiÍa,.nd. quâ í.oLdor l.! q b.m oho FÍ qu.hus dàno
óÉdo : t.lG6 .n dÉüran( ui 6B!a.d6, paFí6 ou

o.^@ur-9iç0.s|!lrrl.5n lrv r

rl P!r. iruroCô 16l P|d.l d-.ôri3ríô., xunda. r.h d
Ll6L@. p.nh.d6 r lrkuCo do cdi o, o munripiõ d. §.r MÍià d. o6h, eod.'i, údl
!.Ênrid, . p.&i: d.r6., .dr.? à

blo [.nmt qr.n,irr o rcÉrd.n.nrôdà êrmÉô do..n.s., n5o ú
mru!ük drh..r..xnixócm$.rqfàrh ouInud noíd..dEnrodoobjao:dquúid./.@poô .

* d. r.d. 
'n'dóG, 

6r., d.d.rd. t.re e rr à k.ú. ÍEr.

À co[rMÍrDr qu. úd .urh4í ôl inínÉ.1 die,6n.da 6 rhr
4iuiro d. r.,Febdid. ôvn . dim6r, i! eruhb! eiçõ.i
rl róÀt @ p ,.n.r r.ts, .Ím endidr .qd:Í q!. .ao .oí.r.n ,Í.iun6 ,shóoM F.r .

hl Muhi .g &E & 0,r* (n.- ,or..dol por d. d. âúõó 
'nrn'frcdoú.dimrrÉl.raorm ! d. l0 (Ír@l di.ii

.l Mult sp..jói. ó. 10r. Id.r por oro) eh,. o vrbr ror.l dã m.

d) En ae d. 
'rc!.uéo Üd.r, r m

rpÍ..d. d. íom. íor.dúnn à okig4áo inrdi pridi;
.l sus.co d. rkrrÍ . imp.di@ ô d. 6r.D' .on o óí3t , ..nú.ó.
qu.r . ad ini5rnco eúBE: @r . ,u óndumúr, É10 edo d. d. dois m'
0 rmFúEnb ú. rkr.Í..onr.à,6 r dhúi*.ç!o Mu ôBr.

.) D.d.ÉFo d. iiid.í.idrd. D.r lk'Er ou ródÍd:r m . tu in&-.
t ! dr Éntlo d .ré qE *n pMdldr: Í.:bln.çao p€nnrê à

pÍópriâ .uroÍrlâd. quâ .plr.ou . p.i

Í.mb.n fÊ {j.ib à Êâ.rid.d.r d
.l Íúhr e,ndo.onn õ.Co d.riniriv

bl r.nh. eí i:do í6 'rtu vDnd. . rur., 6 ohiárbi d. riúçao.
4 o6onnn i:o po'ruÍ 

'dofttrd. 
p.r. @úâB @ , dd,.r4ro

a .erk:fão d. qDh!ú dx ,.or'd: s .dd'iúh.tÉ que àsa3!nÍ,
ô (ot.diróôo ? . .mpr. d.í.s I c0
d.1993..5uhridi.,iim.nt,uiNre.7e.d.1s

À ú@'id.d. 6r.rêít., ni :drr4|o d.! r.çõ.i, kv á !B @ntid.'.Íro. t'.v'd.d. dà óndur. do
, I ,.1nodâftÉ d. t.is€É5õ.5 FÍ Fn. d: co^ÍMrÀDÀ tà.ndo

.m 6nrd.nsào r.dG ú í6 c.r.ànd6 ff . .of,rRÀr rlr, b.h .ho o drno dls:do i
,.dm'iií,acq obeMndo o cnndp!

^ 
.ÊriEÉo dú eç.s nm.'ír.rra nro .'dui r tt.@ebrüc. d. I

^l9nl.6ld'ôiíÉlia,í.qí}e'Ú.IãÚÍh9do.!tk.dõgne,qqiÉd:l.miMç&!inFblp.r, r.. u 3.666/93 . 
'u.r 

ih.,,§..!

PREr'Ero 0o MUNIhro /coNrMrÀNrr

s.iu Mrd do o5r./PR, _ d€ _ ó. ?02r

cúusur Í - coí{Dúu oE,ffvÉx(lo or ri uor rcoirupdo
ol rttr. 6 den oôs.d.r. o .onr âdo d.E ohÇd .hzdóltr
suhronúàràdot f idnÍÚi . sub..it'.t.çto, o m.É.ho FdÍãô d. ar
lrii.É., d. ffia.r.Éo I d..r6uçt doohj.bonr Et

.l 'rr&i: omrr': oí.er, ú.,, E.ô.r tu eriribr, diÉ dr.r.m.ne, qur4ã v:ú.h 6í
o obt.tiE d. iifu€nú: iÊ. d. r.rvúo FjUi.ô É FEtg d. tú.ç,o oo
bl'r.áne íãraúr.b' . ,ir!6.:íao tu @.!a. d6 frB, iM ô oq.m d. 

'ârirm.aÍ 
o

pr*..5 ú! rti.co o! e.rrlfro d. @r.ro,
.l 'p.ádo ol,j€' ..qrNú.' @ 6rb.hs ur .o'do .i@ doi d

,4poíotdoó,!iolidbdo'.@id

dl 'pihL. odrtrf aueí dr6 e .r.:ç:Í ..u!rÍ drrc, dmE o! iidm
. einllFÉo 6 úm p,@§o nci,ró,io ou .hhr:.rkuÉô do
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÂRA Á

C l,l PJ: 95.684.544/0001-20

nUÂ JOSE DE FRÂNçÂ PEREIRÂ. N' l0 - CEP.r 85,210-000 - FONE/tAX: (0a2) 36aa-l137/l2aa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e Lei 10.52012002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS PARA ATENOER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MAR|A DO OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, tambem

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento-'

É o parecer.

Santa Maria do Pr,

A

17 deAgosto de2023.
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO flefnÔHtCO, referente à

"coNTRATAçÃo DE sERVrços or runrurrnçÃo oe rÁcocRlros IARA ATENDER A

SECRETARTA MUNrcrpAr DE EDUcAçÃo DE SANTA MAR|A Do oEsrE pR",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 21 de agosto de 2023.

Delgador
Prefeito Municipal

FRA|JçÂ PERETRÂ, í0.2) r.r.í,0.16
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NIunicípio cle Santa l\Iaria do Oeste

ESI'ADo D() PARA\A
('\[,.]: a j 6r-].5-l.t,o(jt)I_16

l,( )R I tRl\ \ r,-íi:i):.1

i, l,t{lil.Llio }11,,\l( !P\t i)r \.\\ Í.\ \!_\Rlr I)a) (}lls IE. Fsrado do Parunü. n0

,.l!'\tr r. atribuiçôcs le!irr. r.:.:-:i, --'., I.i I!'\Jf..rl ri 11.66óqi e Lci Ferleral n.

, rltl 0'

Iit.5()L\ 1..:

I \O1\4EAR MFI\4RR() §LrRSl Iflrf() DA E QL'lP Í, DI APOI(). rio \'lunicrprn Lle

i. \1i!rr.r !ir) O('slc PR. iorrl$rl)tr rirrp(r\t\.i1, .il:Ji\(r

\oltE cPF rtr(À0
\lll lr'l() vl( llNTt: \ 1Rí)111 11 :rli.i)rlS sÍ(g-(),1 PRI (l()tlÍR()

l)\\ll:L T(l[í[l\ "r.r i]i (':\'-11,1 Í{.,t IPI 'il)t,irl
t-l \LSER GONÇAt.\'t\ l.Lrltl\\shl l{) i.e9§.ltre'8li l \.,t ll'L.\l'()l()
(,1) \llt JOSE FERREIR.l l)E t.l\l i 3(l u5t) iig-Í)(, Sl:PI.FVtl-

ll Fica nomeado aon:o rltsrnbro rufl*ntc t' 5Í UdJir Jose lrerreira de l.ima,

.rrito l]o CPF sob n.85? 9i6 lj9-()r)

lll .. t icando o lltEItBRO ;rnlerior (conf'ormc pdrlaria l0l l0l;). respondtndo

. i.,s prt'ut'rsos licitatórios que estâo em andamento em seu nomê SIMONÉ APARECIDA

I RRf:lRÂ CPF: 09ó.Jó5.:ióe.:l

l\ . Puhlique-sc c irqr r',(-.r

tilbinetc do Preíeiro d,r \4unicipio de §anta lvlaria do Oestc. Esrado do Paraná. ern

.r rle \l;rrrr dc 1021.

t t --.',-_-).|t1
OSCÀí DELC;ADO

PR t:FEITo r\.Ít rN lclPAi.
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§tcRfl \RI l. tÍt \tctPrL tlf. \ollt\tsTR \( r()
roRIàRtÀ 015,:0:-r

Matéria publicada no Diário OÍicial tlos Municipios do í,araná
no dia l5:(,5 2023. Ediçào 2778
A verificaçào de autenticidâde da maléria p.de ser l'eita
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N ' 10 - CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

EDlrAr DE UCrrAçÃO

PROCESSO UCrrAÍÓRtO N "098/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 055/2023

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 04 de setembro de 2023.
ABERTURA DAS PROPoSTAS: às 09h00min do dia 04 de setembro de 2023.

tNíCto DA sE55ÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 04 de setembro de 2023.

LOCAI-: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasílie (Dt).
1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO l- Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

il

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

1 - OO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNP.I: 95.684.54410001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipâl 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade no 6.296.081-7/5SP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados nâ Portaria 045/2023, o setor de licitações, sediado

na Rua José de França Pereirâ, 10, centro, na cidade de Santâ Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EIETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por

lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de .iunho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da

lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de

26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, su bsid ia ria mente, a Lei ne

8.665, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Editâ1.

"CONTRATAçÃO DE SERVIçOs DE MANUTENçÂO DE TÁCOGRAFOS PARA ATENDER A
SECRETARTA MUNICIPAI DE EDUCAçÃO OE SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme
exigências descritas no presente EoITAL e TERMo DE REFERÊNclA.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684.544/0001-26

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistemâ de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregãq eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org. br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto dêste pregão é a "CoNTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TÁCOGRAFOS

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",
conforme descrito no pÍesente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRr05

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorÍerão poÍ conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

ú

Dotaçôes

Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da íonte

08.004.12 361. 1201.2042 0 3 3.90.39 00.00 Do Exercício
2023 1900 104 3 3.90 39 00.00 Do ExercÍcio
zul S 08.004.12.361. 120 1.2042 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' í0 - CEP.: 85.230{00 - FONEiF/ü (42) 3644-1359

2.1,1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos
objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2,1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERÊIRA, N.' 10 . CEP.: 85 230-000 ' FoNE/FAX {42) 3644-13s9

4.2 - Para usufruir dos benefícios prêvistos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar ne 747/L4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microem preendedor

lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identiíicar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.4 - Não poderá particlpar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicialou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão

no âmbito da administração municipal.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu reBime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar na 123/06.

5 - OO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O ceÍtame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f| Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k| Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Íí

cREDENCTAMENTO NO StSTEMA UCITAçÕES DA BOLSA DE UCTTAçôES E LEtLôES:

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o rêcebimento das
propostas.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - cEp. 85.23G000. FoNE/FAX (42) 36441359

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direte ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Erasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada dirêtamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemê eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçâo das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais denos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5.11- Sêrá concedido tratamento favorecido para as microemprêsas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o pÍodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

fn
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I/UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA, N.. 10 - cEp.r 85.230000 - FoNE/Frü (42) 364413s9

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação ê responder administrativa ou iudicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e dâ Lêi ne 8.666, de 1993;

5.12,5 - Que estejam sob Íalência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.5 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pêlo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-

mail contato@bll.orP.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE HAEIIITAçÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemênte com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até
a data e o horário estebelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § lp da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

tn

FL§ áI

5.12.2 * Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somêntê ocorrerá após a realização dos procêdimentos de negociação e julgamento
da proposta.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

Obs.: Caso a Mârca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a defini/'ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conÍorme item 8.3
do edital.

7.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

(r)

(|\

6.7 - Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

a) Descrição individualizada e precisa do obieto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas nestê Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despêsas diretas ê
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de

operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
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7.5 - O pÍazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo

de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respêitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de Iicitações públicas.

7.7,L - O descumprimento das regras supremêncionâdas pela Administração por parte dos contratados
pode ense.jar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consêquências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumpÍimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos pre.juízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estâbelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da pÍoposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de Iances.

8'5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etaPa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

({l

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitantê não poderá sêr inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não podêrá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistemâ os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediá rios.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8,16 - Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.l7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
rêgistrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer dâ etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21- O Critério de.iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido neste Edital

e seus a nexos.

8,22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerreda a etape de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entrê
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação, de
maneira que só podêrá havêr empate êntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3e, § 2e, dã Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;
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b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

dl Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a eta pa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enca minhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8,32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta âdequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item quê compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à âdequação ao objeto e à compatibilidede do preço em relação ao máximo estipulado pera

contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 99 do
art.26 do Decreto ne 70.024/2079.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão
do disposto no ârt. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompâtíveis com os preços dos insumos ê salários de mercado, acrescidos dos

A
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade dâ remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quâtro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl complementar, via e-mail, no

prazo de 02 {duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PÍegoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras iníormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior

encaminhamento porvia postal, o documento comprobatório da caracterização do produto mânufaturado

nacional, nos termos do Decreto n9 8.224/2074.

9,9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9,10 - 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9,11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan do no "cho( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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9.12,1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.72.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitente,

observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10,1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lu8ar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção quê impeça a participação no cêrtâme ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-apf .aops.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

https://www.cni. ius. br/improbidade adm/consultar requerido.php?valtdar=&ro ), em nome do sócio

ma.ioritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsá.rel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermêdio de pessoa jurídica dâ qual seja sócio majoritário.

10.1,1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligênciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de foÍnecimento
similares, dentre outÍos.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10,1,2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de pa rticipação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome da mâtriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei Complementar ns 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos it€ns a seguir,

para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - cCMEl, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidadê

no sítio www.oortaldoempreendedor.gev-bÍ.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respon sa bilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva
sede.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad m in istradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comêrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídices da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.76,4, de 1971.

A
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis onde operâ, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7 .775, de 2072.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fÍsica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

10,6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramô de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possÍvel apresentar pÍova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no CadastÍo de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria
258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ns 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou
sede do proponente.

10.7.4 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regulâridade Fiscã1, expedidâ pelâ secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstra ndo
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar

dr
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atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseg uida através do /ink https://www.sifge.caixa.gov.brl Cidadao/CrÍlFeeCfSCriteriosPesquisa.asD

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://www.tst. jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do

Traba lho.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

10.8.1 - certidão Negativa de Íalência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca

sede da pessoa lurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV

(Declarações Unificedas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta ComeÍcial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar todâ â documentação exigida para efeito dê comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do ert. 7e de Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramerrto em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser iuntada
em campo específico na plataíorma da BLL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encam inhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLI.
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10.11 - A existência de restrição relativâmente à regularidade fiscal e trabalhista não im pede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seje declarada vencedora, ume vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e se.ia constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apÍesentação de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem pre.juízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horárlo para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposte subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inâbilitâção,
além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos rêquisitos de habilitação, â inabilitação recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

úL
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11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização fiscal e trabalhiste da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11,2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

71.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaÍão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interêsses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@ya hoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante devêÍá apresentar, juntementê com a proposta final ajustada, declaração contendo
inÍormações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

{f\
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12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitadâ a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13,1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou êm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceiteção do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei Complementar ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2,1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-meil, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14,1- O ob.ieto da licitâção será ad.ludicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

epresentedos.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

il

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

pâra assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo das sançôes

previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n0 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou nô Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 41. §0, lll, da Lei ns 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

âplicação das sanções das demais cominações legais cabÍveis a esse licitênte, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16,1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabêlecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante

0
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vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo ã entrega ser efetuadâ

conforme o item 17 deste edital.

15.2 - A não entrega dos equipamentos ê serviços de acordo com o solicitado, implicará na dêcadência do

direito do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no ert. 81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual perÍodo, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA HSCAUZAçÃO

17,1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

ReÍerência.

18 _ DA GARANÍIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de ReÍerência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

21,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei nq 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexêcução total ou parcial das obri8ações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas

no art.87 da Lei ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejaÍ o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (nreio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

0



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544t0001-26

RUA JOSE DE FRANçA PERÊIRA. N ' 10 - CEP : 85 230400 . FONúFAX (42) 3M4-1359

cl Multa compênsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso dê
inexecução total do obieto;
dl Em caso de inexecução paÍcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridadê que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vlrtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contrâditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na âplicação das sanções, levará em consideração a gravidede da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21,5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

21.7 - As sançôes administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dlrigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230{00.

if\
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22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE IRAUDE E CORRUPçÃO

23.1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitêção, de contratação e de execução do obieto contratuê|. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

e) "pÍátice corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de reprêsêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiãis e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apurãção de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

0

24 - DAS DTSPOStçÕES FtNAIS

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anterioÍes à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.
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24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.

24,6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

24,7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrêga dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Editel será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e suâ Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,
do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

0

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos pârticipantes da licitação.

O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que se.ia possível a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua proposta.
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24,12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 106.1a8,81(Cento e seis mil, cento e quarenta

e oito reais e oitenta e um centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 21 de agosto de 2023

il,&«tk.
/ PREGoETRo

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TÁCOGRAFOS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

EDITAT e TERMO DE REFERENCIA.

coNFoRME SOLTCTTAçÃO: O10/2023

Item Nome do produto/serviço Quant Preço máx

totâl

1, CONIUNÍO PENA VELOCIDADE .5ERVIçOS DE MANUIENçÃO DE

TACÓGRAFOS

3,00 UN 27 3,69

2 TAMPA INTERNA TAC. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 6,00 UN 68,00 408,00

3 ABRAÇADEIRA IVEDIA - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 30,00 UN 2,55 76,50

4 AGULHA DA DISTANCIA . SERVIçO5 DE MANUTENÇÃO DE

TACóGRAFOS

4,00 UN 584,t2

5 AGULHA DE VELOCIDADE .5ERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

TACÓGRAFOS

3,00 UN 366,99

6 AGULHA DISTANCIA E TEMPO . SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE

TACÓGRAIOS

4,00 UN 433,72

7 AGUTHA TEMPO . SERVIçOS DE I\4ANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 6,00 UN 99,45 596,70

8 ATAVANCA DE ACIONAMENTO . SERVIÇOS DE IVANUTENçÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 328,40

9 ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO - SERVIÇOS DE MANUÍENçÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 42,68

10 CABO 4X1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 40,00 UN 10,43 411 ,20

11 CABO VELOCÍMETRO - SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 UN 259,37 578,14

1,2 CALIBRASO DO CRONOTACOGRAFO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

IACÓGRAFOS

25,00 UN 4.250,00

13 cHAVE TACÓGRAFO 1308/1308 - sERVrÇO5 DE r\4ANUTENçÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 63,32

14 CHAVETA - SERVIçO5 DE MANUTENçÂO OE TACÓGRAFOS 8,00 UN 72,73 101,84

15 coNExÃo DE SENSOR EAION - SERVTçOs DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS
4,00 UN 250,80

16 coNExÃo SENSoR -sERVtços DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 8,00 UN 79,00 632,00
77 ONJ CIRCUITO FLEXIVET - SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE

ACÓGRAFOS
2,00 UN 938,00

18 ONJ GUIA DA LUZ - SERVIÇOS DE MANUÍENÇÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 29,00 116,00
19 ONJ SISTEMA VÊLOCIDADE .SERVIçO5 DE MANUTENÇÃO DÊ

ACÓGRAFOS
3,00 UN 4.491,00

20 CONJ TRANSMISsÃO - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 105,3 3 427,32
2l CONJ. SISTEMA ABERTURA DA GAVETA -SERVIçOS DE MANUTENÇÃO

DE TACÓGRAFOS
4,00 UN 190,92

1.:

RUA iosÉ 0E FRÂNçA PÊREIRÂ, N.' 10 - CEP.: 85.23M00 ' FONBFIü (42) 36441359

Unid Preçol

máxl

91,231

146,031

122,3 3l

108,281

82,101

10,61

17o,OOl

15,831

62,71ii

469,OOl

1.497,001

47J31
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22 coNtuNTo cHtcorE coMpLETo - sERVtÇos DE tvANUTENÇÃo DE

ÍAcóGRAFos
2,00 UN 186,00

23 coNJUNTo orspLAy - sERVtÇos DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 6,00 UN 931,67 s.590,02

24 coNluNTo úMtNA 1308 - sERvrços DE MANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos

coNruNTo úMrNA ou FACA 1318 - sERVrços DE MANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos

2,OO UN 192,06

3,00 UN 347,07

26 coNJUNTo MAGNÉTrco - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TAcócRAFos
3,00 UN 1.767,OO

21 coNJUNTo oDoMETRo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

racócRnros
2,00 UN 396,s0

28 coNJUNTo pLATTNA - sERVrços DE MANUTENçÃo Dr mcóeRnros 2,00 UN 331,66 675,32

29 coNJUNTo poNTErRo - sERVrços DE MANUTENçÃo or ucóenlros 2,00 UN 129,83 259,66

30 CONJUNTO REGISTRADOR 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENçAO DE

TAcóGRAFos

2,00 UN 1.371,40

31 coNsERTo rAcóGRAFo - sERVrços DE MANUrÉNÇÃo DE

rncóeReros
14,00 UN 210,00 2.940.00

32 Dtsco rAcóGRAFo - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 16,00 UN 62,67 1.O02,72

33 Etxo GUtA DA GAVETA - sERVrços DE MANUÍENçÃo DE TACóGRAFos 3,00 UN 49,03 t47 ,09

34 Etxo REGtSTRADoR - sERVIÇos DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 4,00 UN 50,00 200,00

35 ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAs. SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE

rlcóeRlros
8,00 UN 354,64

36 ENsAro cRoNorAcóGRAFo - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos

18,00 UN 772,67 3.108,06

31 FEcHADURA TACóGRAFo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos

4,00 UN 198,s2

38 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR - SERVIÇOS OE MANUTENçAO DE

racócnlros
4,00 UN 271,72

FrrA sEVA - sERVrços DE MANUÍENçÃo DE TAcóGRAFos 8,00 UN 60,43 483,44

40 FLET cABL - sERVtços DE MANUTENçÂo DE TAcóGRAFos 2,O0 UN 44,30 88,60

41 GAVEÍA coMpLETA MTco 1391 - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
3,00 UN 4.61,7 ,OO

42 rMA RELoGro - sERVrços DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos 5,00 UN 47,OO 235,00

43 rMpREssoRA sEVA -sERVrços DE MANUTENÇÃo oE TAcóGRAFos 4,00 UN 984,61 3.938,68

44 KIT EIXO DO EDOMETRO . SERVIçOS DE MANUIENÇAO DE

tlcócmros
6,00 UN 55,22 331,32

45 KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO1390 . SERVIÇOS DE

unruurelrçÂo DE TAcóGRAFo
6,00 UN 992,70

46 Krr FEcHAMENTo rlcóennro - srRvrços DE MANUTENÇÃo DE

ACOGRAFOS
16,00 UN 1,.930,72

47 KIT LACRE REPARO - SERVIçOs DE MANUTEN çÃo DE TAcóGRAFos 18,00 UN 33,83 608,94
48 LAMPADA ptNGUtNHo c/ soeuETÊ - sERVtços DE MANUTENÇÃo DE

ACOGRAFOS
22,00 UN 24,17 530,42

49 MÃo DE oBRA DE INSTALAçÃo . SERVIços DE MANUTEN ÇÃo DE 20,00 UN 713,t3 3.462,60

s:,ool

so,oal
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TACÓGRAFOS

50 MODULO TAC SEVA. SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFO5 3,00 UN 1.512,67 4.538,01

51 MOLDURA FRONTAL - SERVIÇOS DE MANUTENçAO DE TACOGRAFOS 3,00 UN 186,00 ss8,00

52 MOTOR DE PASSO - SERVIçOS DE I\,4ANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 213,00 1.092,00

53 MOTOR ODOMETRO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 657,37 2.629,48

54 PLACA VELOCIOADE TAC 1390 . SERVIçOS DE IVANUTENÇÃO DE

IACÓGRAFOS

2,00 UN 7.349,27 2.698,54

55 PONTE CONTATO 1308 - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 UN 28,79 230,32

56 PORCA DE FIXAÇÃO RÊCARTILHADA. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

6,00 UN 1,2,23 73,38

57 PRESILHA OU GARVO DE FIXA*O - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

6,00 UN 1.9,43 116,58

58 REBITE EXPANSIVO - SERVIÇDS DÊ MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 UN 6,40 51,20

59 REDUTOR - SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO Or rncÓGnarOS 2,00 UN 130,00 260,00

60 RELOGIO TAC 1318 . SERVIÇOs DE MANUTENçÃO DÊ TACóGRAFOS 1,00 UN 675,33 67 5,33

61 RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

18,00 UN 916,67 17.580,06

62 SELAGEM CRONOÍACÓGRAFO - 5ERVIÇO5 DE MANUTENÇÃO DE

tlcócRlros
18,00 UN 83,49 1.502,82

63 SENSOR HALt. SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 598,37 2.393,48

64 SENSOR IND EATON. SERVIÇOS DÊ MANUÍENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 37 5,77 1.s00,68

65 SENSOR VELOCIDADE - SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACóGRAFOS 6,00 UN 985,73 5.914,38

66 SUPORTE OE DISCO. SERVIçOS DE IVANUIENçÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 UN 40,07 80,14

67 SUPORIE DE FIXAçÃO (FRAME)) .5ERVIçOS DE MANUTÊNçÃO DE

TACÓGRAFOS

3,00 UN 40,43 727,29

68 TACÓGRAFO DIGITAL SEVA . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

3,00 UN 3.407,67 10.205,01

69 TAMPA TRAZEIRA . SERVIçOS DE MANUIENÇÃO DE TACÓGRAFOs 8,00 UN 42,00 336,00

70 TAXA cRoNorAcóGRAFo - sERVtÇos DE MANUTENÇÃo DE

racócRaros
18,00 UN 90,09 7.627,62

77 ToMADA coMprETn penl rncóeRnro - sERVtÇos DE MANUTENçÃo
DE rAcóGRAFos

3,00 UN 80,61 242,O1

TOTAT 105.148,81

Observação: (Caso Necessário) A êmpÍesa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final aiustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens, Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLI - Bolsa de Li€itações do Brasil.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação nP 010/2023)

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade desta Secretaria na contratação de serviços de manutenção de tacógrafos
dos veículos da frota municipal, justifica-se a presente solicitação com finalidade de melhorar o empenho
e as condiçóes do transporte escolar municipal, sendo necessário adquirir por meio de procedimento
licitatório.

3. DA CIASS|FICAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE UCITAçÃO

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessâdos em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica
a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os itens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos quê o certame licitatório
se.ja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço poÍ Lote, em conformidade com a lei
menciona d a.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode
ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

1. DO OB.tETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE SERVIçO5 DE MANUTENçÃO DE TÁCOGRAFOS

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

3.1 Este planejamento íoi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de.iunho de 1993, Lei Ne 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.3.1 A modalidade de licitâção ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.
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4.1 O critério de julgamento será "menor preço por Lote"

5. DAS ESPECtFtCAçÔEs E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

Item Nome do pÍoduto/serviço Quant Unid Preço máx
total

1 CON.JUNTO PENA VELOCIDAOE - SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE

ÍACóGRAFOS

3,00 UN 213,69

2 TAMPA INTERNA TAC - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOs 6,00 UN 68,00 408,00

3 ABRAçADEIRA MEDIA . SERVIÇOS DE IúANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 30,00 UN 76,50

4 AGULHA DA DISTANCIA. SERVIçOS DE IV1ANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 584,12

5 AGUTHA DE VELOCIDADE. SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE

TACÓGRAFOS

3,00 UN 366,99

6 AGULHA DISTANCIA E TEMPO . SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 433,72

7 AGULHA TEMPO . SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE IACÓGRAFOS 6,00 UN 99,45 596,70

8 ATAVANCA DE ACIONAMENTO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 328,40

9 ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO - 5ERVIÇOS DE MANUTENçAO DE

IACÓGRAFOs

4,00 UN 42,68

10 CABO 4X1 - SERV|ÇOS DE MANUTENÇÃO OE ÍACÓGRAFOS 40,00 UN 10,43 417 ,20

11 CABO VELOCíMETRO - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 UN 259,37 5t8,7 4

72 CALIBRAÇÃO DO CRONOÍACOGRAFO SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

TACÓGRAFOS

25,00 UN 4.250,00

13 cHAVE rACÓGRAFO 1308/1308 - SERVrÇOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 63,32

t4 CHAVETA. SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 UN 72,73 101,84

15 CONEXÃO DE SENSOR EATON - SERVIçOS DE IúANUIENçÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 UN 250,80

16 CONEXÃO SENSOR -SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 UN 79,00 632,00

17 CONJ CJRCUITO FLEXIVEL, SERVIÇOS DE MANUÍENçÃO DE

TACÓGRAFOS

2,O0 UN 938,00

18 CONJ GUIA DA LUZ. SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 29,00 116,00

19 CONJ SISTEMA VELOCIDADE .SERVIçOS DE MANUIENÇÃO DE

IACÓGRAFOS
3,00 UN 4.491,00

20 CONJ TRANSMISSÃO. SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 UN 105,33 421,,32

2t CONJ, SISTEMA ABERTURA LIA GAVETA .5ERVIçO5 DE MANUTENÇÃO
DE IACÓGRAFOS

4,00 UN 190,92

22 CONJUNTO CHICOTE COMPIETO. SERVIçOS DE MANUTENçÂO DE

TACÓGRAFOS
2,00 UN 93,00 186,00

23 CONJUNTO DISPLAY . SERVIÇOS DE IVANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 6,00 UN 937,67 s.590,02

Preçol
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24 cor.uut'rto úvrrua 1308 - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos
2,00 UN 792,06

25 coNJUNTo LÂM|NA ou FACA 1318 - sERVtÇos DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
3,00 UN t75,67 347,O1

26 coNJUNro MAGNÉÍrco - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
3,00 UN 1.167,00

27 coNJUNro oDoMETRo - sERVrÇ0s DE MANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos
2,00 UN 198,25 396,50

28 coNJUNTo pLATTNA - sERVrços DE MANUÍENÇÃo DE TAcóGRAFos 2,00 UN 337,66 67 5,32

29 coNJUNTo poNTErRo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 2,00 UN 129,83 259,66

30 coNJUNTo REGTSTRADoR 1308 - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
2,OO UN 7.37 t,40

31 coNsERTo rAcóGRAFo - sERVrços DE MANUTENGo DE

TAcóGRAFos
14,00 UN 2.940,00

32 orsco rncóGRero - sERVrços DE MANUTENçÃo oE TAcóGRAFos 16,00 UN 62,67 1.oo2,72

33 Erxo GUrA oA GAVETA - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE Tacóennros 3,00 UN 49,03 747 ,09

34 Etxo REGTsTRADoR - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos 4,00 UN 50,00 200,00

35 ENGRENAGEM AJUSTE DE HoRAs - sERvtços oE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
8,00 UN 354,64

36 ENSAIo cRoNorAcóeRero - senvrços DE MANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos

18,00 UN 772,67 3.108.06

37 FEcHADURA TACóGRAFo - sERVrços DE MANUTENçÃo DÊ

TAcóGRAFos

4,00 UN 49,63 198,52

38 FrrA DTAGRAMA TAcoGRAFo BVDR - sERVrÇos DE MANUÍENÇÃo 0E

racóGRaros
4,00 UN 27 t,72

39 FrrA sEVA - sERVtÇos DE MANUTENÇÃo or racóGnaros 8,00 UN 60,43 483,44

40 FLET cABL - sERVrços DE MANUTENÇÃo oe racóeRaros 2,00 UN 44,30 88,60

47 GAVETA COMPLETA MÍCO 1391 - SERVIçOS DE MANUTENçÀO DE

TAcóGRAFos
3,00 UN 4.617,00

42 [\IA RELoGro - sERVrços DE r/1ANUÍENÇÃo DE TACóGRAFos s,00 UN 47,00 235,00

43 rMpREssoRA sEVA -sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAros 4,00 UN 984,61 3.938,68
44 KIT EIXO DO EDoMETRo . sERVIÇos OE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
6,00 UN 55,22 331,32

KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MICO1390 . SERVIçOS DE

MANUTENçÃo DE TACÓGRAFo
6,00 UN 992,70

46 Ktr FEcHAMENTo recóenlro - stnvrços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
16,00 UN 7.930,72

41 Krr LAcRE REpARo - sERVtços DE MANUTENçÃo Dr racócnaros 18,00 UN 33,83 608,94
48 LAMPADA ptNGUtNHo c/ soeuErE - sERvtÇos 0E MANUTENÇÃo DE

ncócRnros
22,OO UN 24,77 530,42

49 MÃo DE oBRA DE INsÍALAÇÃo - sERVIÇos DE MANUTENÇÃo DE

AcóGRAFos
20,00 UN 173,13 3.462,60

50 MODUTO TAC SEVA - SERVIÇOS DE MANUTEN çÃo DE TAcóGRAFos 3,00 UN 7.5t2,61 4.538,01
51 MOIDURA FRONTAL. SERVIÇOS DE MANUTEN çÃo DE TAcóGRAFos 3,00 UN 186,00 558,00
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52 MOTOR DE PASSO . SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS a.oolurrr 273,OO 1.092,00

53 MOTOR ODOMETRO. SERVIÇO5 DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 4,oolu N 651 ,37 2.629,48

54 PLACA VELOCIDADE TAC 1390 . SÊRVIçO5 DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

z,ooluru t.349,21 2.698,54

55 poNTE coNTATo 1308 - sERVrços DE MANUTENÇÃo DE TACóGRAFos a,oolur'r 28,79 230,32

56 PORCA DE FIXAçÃO RECARTILHADA - SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE

TAcóGRAFos
o,ooluru 72,23 73,38

57 PRESTLHA ou GARVo DE FtxAÇÃo - sERVtços DE MANUTENÇÃo DE

TACÓGRAFOS

o,ooluru 19,43 116,58

58 REBITE EXPANSIVO. SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DT TACÓGRAFOS a,ooluru 6,40 51,20

59 REDUÍOR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS z,oolu ru 130,00 260,00

60 RELoclo rAc 1318 - sERvtÇos DE rvANUÍENÇÃo DE TAcóGRAFos r, oolu rv 675,33 675,33

61 RETROVISOR INÍERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE

MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS

ra,ooluru 97 6,61 17.580,06

62 sELAGEM cRoNorAcóGRero - seRvtÇos DE túANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos

ra,oolur 83,49 1.502,82

63 sENSOR HALL - SERVrçOS DE MANUTENÇÃO Or UCÓe nArOS a,ooluru 598,37 2.393,48

64 sENsoR tND EAToN - sERVrços DE MANUTENçÃo DE racóGnaros a,oolu r.r 375,17 1.500,68

65 sENsoR vELocTDADE - sERVrços oE MANUTENÇÃo or ucóeRnros o,ooluru 985,73 5.914,38

66 supoRTE DE Dtsco - sERVtços DE MANUTENçÃo DE rlcóeanros z,oolu r'r 40,o7 80,14

67 supoRTE DE FrxAÇÃo (FRAME)) - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE

TAcóGRAFos

r,ooluru 40,43 727,29

68 TAcÓGRAFo DIGITAL sEVA - sERVIÇos DE [/IANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

a,ooluru 3.401,,67 10.20s,01

69 TAMPA TRAZEIRA - SERVIÇOS DE IVANUTÊNçÃO DE TACÓGRAFOS a,ooluru 42,OO 336,00

70 TAXA cRoNorAcóGRAFo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TACóGRAFos
ra,ooluru 90,09 1,.62r,62

17 ToMADA coMpLETa plna racóGnaro - sERVrÇos DE uaNurrnçÃo
DE TACóGRAFos

a,ooluru 80,67 242,O7

TOTAL 106.148,81

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no remo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pêsquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratedos.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

5.3 Pa ra a puração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores.
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5.1. Os produtos ê serviços deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria

de Administração, a contar da assinatura do contrato.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anteÍior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO I deste termo.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos e serviços não sejem entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1.2 O prazo de vigência será de 12(meses) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira responsabilidade de Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do meteriel, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 05 (cinco) dias úteis.

6,5 Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, parâ efeito de posterior verificação de sua conÍormidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.7 Caso sejam rejeitados os produtos e serviços entregues em desconformidade com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 05
(cinco) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem pre.juÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para
a CONTRATANTE.
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6,10 O recebimento provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

pre.juízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor

estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA D05 PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 06 (seis) meses

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento

Definitivo pela CONTRATANTE.

8, DAs CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.

8,3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Fica designado como fiscal de contrato a servidora pública ROZANGETA APARECIDA CANTELE

MACHADO, CPF: 060.889.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando diâ, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
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10.2 Entregar os produtos serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isêntam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento

do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.

10.3 Assumirá integral responsa bilid ade poí extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que se.ja

a causa.

10.4 Obedecer às especificações do obleto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, ate o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contrêtação com â Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que julgar necessário.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamênte

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
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10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Su.,eitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a respon sabilidad e da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento

e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir
a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o lrlunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presênte licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais íicará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, todâ e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução
do ob,eto deste Contrato.

11. DAS OBRTGAçÕE5 OA CONTRATANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

FLS S\
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11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos

1l,6 Receber o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornêcidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada

a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.9 Rejeitar o ob.ieto em desacordo com as obrigações assu midas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamentê justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

ll,U Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obJeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõês dentro
das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licltação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

ll.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.

11,10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
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13. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Sânta Maria do Oêste, poderá, aindâ,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei 8.666/93.

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso
de inexecução totêldo objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13,2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o óÍgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados;

Dotações

Exercício
da despesa

Conta da
despesa lFuncional 

progremática Fonte de
recurso

lNatureza da
ld"sp"""

Grupo da fonte

2023 1890 loa ooa szsat not zo+z 0 ls a.so as.oo oo Do Exerclcio

2023 1900 08.oo4. 1 2.361. 1 20 1 .2042 'to4 ls.a.so ss oo oo Do Exercício

2023 1910 loa.oo+ t z.sstlzot.zotz 107 le a.SO.aS. OO.OO Do Exercício

CNPJ 95.6M 544/0001-26
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13.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por preticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

13,5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

14, DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa carâcterizar
Íraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitiÍ fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c) pÍática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representântes ou prepostos do órBão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e

FLs Uí
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13.3 Tãmbém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

13.7 As sanções âdministrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das comlnações

impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alteraçôes.
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praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração

de qualquer das práticas acima.

ANEXO

PREGÃO, NA FORMA ETETRôNlCÀ Ne ,onl2023

MODE[O DE PROPoSTA cOMERCIAI FINAL (licitante vencedor]
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne ixtlZOZS acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a pÍesente Iicitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mÍnlmo _, a contar do
recebimento deÍinitivo do objeto pela CONTRATANTE.

tOCAt E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais va ntagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previd en ciá rias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da datâ da sessão pública do Pregão.
tOCAt E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÂO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.



FL§ 
gb

i/UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JoSÉ 0E FRANçA PEREIRA, N.' 10. CEP.: 85.23G000 ' FONE/IAX (42) 3644-1359

ANEXO IV

DECLARAçÔES UNIFICADAS

PROPON ENTE.......

ENDEREÇO:..........

CNP.I/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei na 8.666/93, de 21 de .junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação re8ular peÍante o MinistéÍio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadÍo societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

ns 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

ê) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de L4 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
de de 2023.

Assinaturã e ldêntificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:
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ANEXO V

DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçÔES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua nq

Bairro CEP

Cid ad e Estado

Conta Corrente np

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alva rá) ns

Contador da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE I.EGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Fu nção

Data de Nascimento Estado civil
EscolaÍidadê Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Celular

Localedata: I I /2023
E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

C idade

Telefone

CNPJ ne

Fax

RG ne-
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

em presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Xn«X ne )«X, inscrito no CNPJ

sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XX)UX, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ re _,
Bairro , CEP: _, na cidade de _, Estado , inscrito no CNPJ sob ne

neste ato representada pelo Sr._, residente e domiciliado a rua , na Cidade de 

-
Estado do _, portador da g6 no _ e do CPF ne _.

CúUSULA I - OBJETO

"CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TÁCOGRAFOS PARA ATENDER A

SECRETARTA MUNtCtPAt DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências

descritas no presente EDITAI e TERMo DE REFERÊNclA.

coníorme a seguir:

rTEM CÓDr6O DESCRTÉO QTDE UNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAL

1

2

cúusur.A [ - TUNDAMENTAçÃo rEcAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 17lO7l2OO2 e Lei np 8.666/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.eXXX/2023, aplicando-se ainda, os princÍpios
inerentes aos contratos administratlvos.

cúusutA lll - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denom inado valor contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Item Nome do produto/sêrviço Quant Unid Preço
maxrmo

Preço máx
total
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cúUsutA Iv - PAGAMENTo
O pagamento seÍá eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recêbimento dos

produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 09/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Sante Mariâ

do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadüal Na 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão

ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsuLA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula ânterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

ParágÍafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregu€ em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 05 (cinco) dias úteis.
PaÍágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
PaÍátralo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto

cúusurÁ vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, a contar da assinatura do contrato.
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Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para êfeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constentes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.
Pará8rafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entreguês em desconformidade com as especificaçôes constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos

bens rejeitados, sem pre.juízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CoNTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscâl ao Departamento de Contabilidade.
ParágÍefo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrâto.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Editale no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar deÍeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocãr, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sêndo que
o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutÁ v[ - oBRTGAçõES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentês de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carge e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.

clObservar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às cârâcterísticas do
edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as carãcterísticas do edital, nem são motivos para cancelamento

do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que se.ia a

causa.

f) Obedecer às especificâções do ob.jeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos esteiam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em pârte, o

objeto do contrato em que sê verifiquem vícios, defeitos ou incorreçóes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, poí escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamênte.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsa bilid ade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durantê o período da garantiâ, os custos relativos ao dêslocamento, para transporte do produto, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão
por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presênte licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

trl
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda ê qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do ob.ieto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recêbimênto Definitivo pela CONTRATANTE-

cúUSUTA vIII - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escla recimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitãção e recebimento
definitivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo suâ imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
ob.ieto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela GoNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

I
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA Ix - RESPoNSABILIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rozangela Aparecida Cantele Machado
portadora do CPF ne 060.899.679-39.
ParágraÍo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidad e da CONTRATADA, inclusive

perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rresponsa billdad e da Administração ou de seus

âgentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusutA x - sANçÔEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 1.0.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia deÍesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei N0

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da respon sa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (mêio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

trl
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RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 . CEP.: 85.23&000 " FONUFAX (42) 364+1359

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção pêrânte a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarciÍ a

CONTRATANTE pelos pre.iuízos causados.

Parágrâfo SeBundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PaÍágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, dê 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativâs não exclui â responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Perágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpSo
Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exêcução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuÇão de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

tr
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e) "prática obstÍutive": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismô finânceiro multilateral, com o objetivo de impedir mâterialmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.la impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs FtNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente ContÍato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:_



o9hFMUNtctpto oE sANTA MARTA Do oESTE - ESTAoo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

AVISO DE LICITAÇÃO

pRocEDtMENTo t-tctrarónto N.e 098/2023

MODALTDADE: pRreÃO rlrrRÔNCO N.s 055/2023

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federaf n.e Lo.52o/2oo2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OB.IETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOs DE MANUTENçÃO OE TICÓENAFOS PARA ATENDER A
SECRETARTA MUN|C|PAL DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as

demais especificações do edital e anexos.

vAtoR MAXIMO: Rs 106.148,81(Cento e seis mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e um
centavos).

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por Lote

- AQUTSTçÃO DO ED|TAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, centro - Município de Santa Maria do oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.sa nta ma riadooeste.pr.golv.bl.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

&z
It

/.t 2
CIO VICENTE STROHER

Pregoeiro
Portaria n' 045/2023

RuÂ rosE oE rRÂÍ{ça PERETRÂ, For{E/FÂI:10.21 .tl.r'0.96

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 04 de setembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 04 de setembro de 2023.

lNlclo DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 04 de setembro de 2023.

IoCAL: www.bll.org,br "Acesso ldentificado no link - licitações"

Santa Maria do Oeste PR, 21 de aBosto de 2023.
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Detalhes processo licitatório

Ano* )023

No licitâçãô/dispênsà/inexigabilidade* 55

Entidade Executora MUNiCipIô DE SANTA I"IARIA DO OESTE

PlodalLdàde' o,--:^

R$'

Vallêr

Número edital/procêsso* 098/2023

tecursoi pro!.nl.nt.. dê ôraanismoe intêrn..iôôàis/hultilôtêrài5 dê.ró
Instrtuiçãô Financeirâ

FoÍmà de Avôlição Menor Preço

Dotôção Orçàmentária* 08004r2361120124423390j90000

Preço máximo/Referência de preço - 106.148,81

conkato de EnrpÉstlnro

Descrisâo Resumidã do ob,eto' CONTRATAçAO DE SERVIçOS DE I4ANUTENçAO DÊ ÍÁCOGRAFOS PARA À]ENDER

A SÉCRE;ÂRTA MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO DE SÁNTA MARIÂ DO OESTE PR

Data de Lancâmento do Edital ZUOBIZOZI

Data da Abertura das Píopostas 04109/2023 21/08/2023Data Regrstro

Datà RÊgistroNOVA Dâtà da Aberhrra das ftopostàs

Data de Lnnçômento do Editõl

Data dâ Aberturô das Propostê§

Há itêns êxclusivos PàÊ EPP/ME? Náo

Há cota de partrciÊôção paía EPp/l.lE? Não

Írata-se de obra cdÍl exigência de subcontratação de EPP/i4E? Nâo

Há prioridade parâ aquasiçõês de micro€mpresas reqionais ou loaais? Náo

Datê Cãncelãm€nto

CPFr 57800588904 ( !Í19!tu!l

Fercêntuàl oe participaE;o: 0,00

t
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BLL GOIuPRÃS
Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNtco - osslzozs
N" PRoc. ADM. ogalzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pêlÕ sistêma BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNlclplo DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentaçâo cONFoRME EDITAL realrzará PRECÃo ELETRONIco
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBlrcaçÂo )1/'03,'ro2 l l 1:i j
rNÍclo REc. pRoposÍA, 22./08,/2023 08:00

, ' ÂEC. PROPOSTA. 04/O9/2O2309 OO

\Jlo DrsPUÍÂ, 04/0912021 c9,to

TIPO OE LÂNCE: MENoR IANCE

TIPO ENCERRAMEIÍO: ABERÍO

EXCLUSIVO MEi NÁO

VA!On TOTAL DO PROCEISO: RS 106-148,a100

e3E!ql=:i5Êsldi59!ç95§H&$Í0r6ll!pli9É2LqbÍGLAE3qo!ryqtwshrw71ov.8Eaj@8x31tNGmFutul20P%2FW%2FE%lD

OB]ETO DO PROCESSO

coNrRAÍaçÂo Dt stRvrços DE MANUTTNçÂo DE TAcoGRAFoS PARA AÍENDER a StcRETÁRrA MUNrcrpÁL Dt EDUcAçÃo Df

5ÀN1Â MÂRIA DO OTSTE PR

//,7 l_^
MILICIO VICENTE SIROHER

5ÁfiTA t\iÂRta oo 0ESTE pR .21108/1013



22108t2O23. 11 :00 Prefeiturê Munrcipal dê Santa Marla do Oesle

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR4. MUNICIPAL DE SANTÀ NíARIA DO OESTE

t_tctT\(-,\o
AIISO DE t.t( t1.\Ç.iO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO r\'." 098/2023
},IODALIDADE: PREGÃO ELETRôNTCO \].' 055/202.1

O Níunicipio dc Santa Níaria tlo Ocstc. Estado do Prraná com
lundamento na Lei Fedeml n." 10.520i2002. conr aplicaçâo
subsidiária da Lci Federal n." E.666/93 e suas alterações
posteriores. comunica que realizará licitaçào confonne as
seguintes cspeciÍlcaçôcs:

s9)FL

OBJETO: "CO\-TRATAÇAO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇAO DE T.{COGRAFOS PARÂ ,\TE\DER A
SECRETARIÂ \IT'\IClPAL D}: EDI-'CAÇÀo DE SA\TA
MAzuA DO OESTE PR". de acordo ronr as demais
cspeciÍicaçôcs do edital e anc\os.

RECEBI\IE){TO D.â.S PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 0.1 de scternbro de 1023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00nriu clo dia 04 de
sctenrhro dc 2021.

INICIO DA SESS.{O DE DISPUTA DE PREÇOS:
09h30min do dia 04 de setembro de 202i.

l!\

LOCAL: rvww.bll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitações"

\ALOR IIAXIMO: R$ 106.148,81(Cento e seis mil, cento e
quârentâ e oito reais e oitentâ e um centavos).

CRÍTÉRIO DE Jl-ILGANIE\To; l\{enor Prcço PoI l-ore.

- AQUTSIÇÁO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposiçào para vcrificação por
pane dos int*essados na Divisão de Licitações. nas
dependências dl Prefeinrra Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro Municipio de Santa Maria do
Ocstc PR, CEP 1t5.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
ll:00 as 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
ww1.{'. santamariadooeste. pr gov. br.

InÍ'ormações: (4?) 9 9841-0495
pmsmolicitacao(atyahoo.com.br

Santr Maria do Ocstc PR. 2l dc agosto de 2023.

.IIILrcrc YrcE,\TE STROHER
Prcgoeiro
Portaria n" 045/2023

Publicado por:
Níilicio Viccnte Strohcr

Código ldentificador: FAB D848.l

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municípios do paraná
no dia 22i0lil2023. Ediçào 2841
A verificaçào de autenticidade da matéria pode scr feira
informando o código irlentillcatlor no site:
https://www.diariomunicipal.com.blamp/

https:/^rwwdiariomunicipal.com.br/amp/matêria/FABD8484/o3ADUVzwAxdD1Hhv2919NÍvfcRRaFmbGHesui2FTx-06wp3y 
u-çBDvLFrorsE 1t1
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MUNrcrpto DE sANTA MARra Do oESTE - EsrADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.664.544/0001 -26

RUA JO6E DE FRANçA EEREIRÂ ONE/FÂX: íO'2)

Oficio n.s Ot6/2O23 santa Maria do oeste - Pr, 28 de Agosto de 2023

Prezado(a)Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 055/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 056/2023
- CREDENCIAMENTO N,9 O4I2O23

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

- /t
n')/,.,,á*A
MíITCIO VICENTE STROHER

/Depa rtamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
santa Maria do oeste - Paraná FPt,\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO N" 055/2023
Processo Administrativo N" 098/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: À,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o.2110812023 11:11:34

Item: í Quant.: 3

LOTE 1

Unidade: UNIDADE

DESCTIçãO: CONJUNTO PENAVELOCIDADE - SERVIÇOS DE NíANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. ReÍ.: 91,23

utor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO i TAC. 1308

Valor
91,23

s1,20

85,00

Itêm:2

Descrição

Ouant.: 6 Unidade: UNIDADE

TAMPA INTERNA TAC. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 68,00

Autor
PARÍICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modêlo
vdo / vdo

TCO / ÍAC. 130E /131E

v00

Valor
63,00

68,90

68,00

Item:3 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE

DESCTiçâO: ABRAÇADEIRA MEDIA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 2,55

Autôr
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

\RTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

FRONÍÊC / TJNIVERSAL

adeínir/adeflnrr

Valor
2,55

2,50

2,40

Item:4 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: AGULHA DA DISTANCIA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 146,03

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANÍE 055

Marca/Modelo

TCO / TAC 1318/1390

VDO

Valor
140,00

145,90

146.03

Item:5 Ouant.: 3 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: AGULHA DE VELOCIDADE - SERVIÇOS DE I\4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 122,33

AutoÍ
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 1318/1390/1308

Valor
122,33

122.30

115,00

Item:6 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DescTição: AGULHA DISTANCIA E TEMPO - SERVIÇOS OE I!,IANUTENÇÃO DE TACOGRAFoS

Vã|. Ref.: 108,28

iln
,\
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Autor
PARTICIPANTE OO9

PÀRTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / TAC 1 390

VDO

Valor
98,00

108,25

108,28

Item:7 Ouant.: 6 Unidade: UNIDADE

DescTição: AGULHA TEMPO . SERVIÇOS DE IVANUTENÇAO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 99,45

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANÍE 104

PARTICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC 1318/1390

vdo i vdo

Valor
99,45

99,40

91,40

Item:8 Quant.: 4 Unidade: UNIDADE

-óeScTição: ALAVANCA DE ACIONAMENTO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 82,í0

Autor
PARÍICIPANÍE OO9

PARTICIPANÍE 104

PARTICIPANÍE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

Íco / TAc. 1 308

VDO

Valor
77,50

82,00

82,10

Item: I Quant.: 4 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. ReÍ.: 10,67

Marca/Modêlo
VDO

REVI i IAC UNIVERSAL

a definir / a definir

Valor
10,67

10,60

10,00

Item:10 Quant.:40 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CABO 4X1 - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 10,43

Autor
\RTICIPANÍE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
adefinir/adefinir

CIAF / UNIVERSAL

REVIQ

Valor
10,00

í0,35

10,43

Item:'l'l Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CABO VELOCÍMETRO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 259,37

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
REVIQ

FANIA / TAC, 1308

ta.,ia I íania

Valor

259,30

254,00

Itêm:'t2 Quant.:25 Unidade: UNIOADE Val. RêÍ.: 170,00

DESCTiçãO: CALIBRAçÃO DO CRONOTACOGRAFO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANTE 055

Marca/Modelo
náo se aplica / náo se aplica

PROPRIA / PROPRIA

I\,,IARCA PRÔPRIA

Valor
150,00

165,00

170,00

Item: í 3 Ouant.: 4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 15,83

2de11
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANÍE OOS
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Descrição: cHAVE TACÓGRAFO 1308/1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

AutoÍ
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1308/1318

vdo / vdo

Valor
15,83

15,E0

15,00

Itêm:'14 Ouânt.:8 Unidade: UNIDADE

DescTição: CHAVETA . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 12,73

Autor
PARTICIPANTE OOS

PARTICIPANTE 104

.qRTICIPANTE 055

Marca/Modelo
adeÍnir/adeÍlnir

TCO / TAC. 1308

VDO

Valor
9,00

12,70

12.73

Yem: í5 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CONEXÃO DE SENSOR EATON. SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.:62,70

Marca/Modelo
VDO

TCO/RAINHA / UNIVERSAL

sensorâulo / sensorauto

Valor
62.70

62.65

55,00

Item: 16 Quant.:8 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONEXÃO SENSOR .SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.r 79,00

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modêlo
adefinir/adefinir

TCO/RAINHA / UNIVERSAL

VDO

Valor
75,00

78,60

79,00

Item:17 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CONJ CIRCUITO FLEXIVEL . SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 469,00

\-,utor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1 390

vdo / vdo

Valor
469,00

466,80

462.00

Item: 18 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCT|çâO: CONJ GUIA DA LUZ. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 29,00

Autor
PARÍICIPANTE OO9

PARTICIPANTE .I04

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / ÍAC. 1308

VDO

Valor
25,00

2E,90

29,00

Itêm:19 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CONJ SISTEMA VELOCIDADE .SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. ReÍ.: '1 .497,00

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 1318

adeÍnir/adeÍlnir

Valor
í.497,00

1.495,25

í.435,00

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANÍE OO9

3de11

0

Autor
PARÍICIPANTE 055

PARTICIPANÍE 104

PARTICIPANTE OO9
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Item:20 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONJ TRANSMISSÂO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

FLs )o\

Val. Ref.: 105,33

Autor
PARÍICIPANÍE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Valor
100,00

105,30

105,33

Autor
PARÍICIPANTE 055

.ARTICIPANTE 104

VARTIcTPANTE oo9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. '1 390

vdo / vdo

Valor
47,73

46,80

41,00

llem:z2 Ouant.: 2 Unidâde: UNIDADE

DeScTiÇâo: CONJUNTO CHICOTE COMPLETO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 93,00

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
âdeÍlnir/adeÍinir

TCO / TAC. 1308

REVIQ

Valor
88,90

92,80

93,00

Item:23 Ouant.: 6 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONJUNTO DISPLAY . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 931,ô7

Autor
PARÍICIPANTE 055

PARTICIPANÍE 104

PARTICIPANTE OO9

MaÍca/Modelo
VDO

TCO / TAC 1 390

vdo / vdo

Valor
931,67

931,20

920,00

Item: 24 Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE

?SCTiçãO: CONJUNTO LAMINA 1308. SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 96,03

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modêlo
vdo / vdo

TCO / TAC. 1308

VDO

Valor
95,00

96,90

96,03

Itêm:25 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONJUNTO LAMINA OU FACA'Í318. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 1 í 5,67

AutoÍ
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modêlô
VDO

TCO / TAC. 1318

vdo / vdo

Valor
115,67

115,60

105,00

Item: 26 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÇãO: CONJUNTO MAGNETICO - SERVIÇOS DE N,'!ANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 589,00

ô

4 de 11

Item:2í Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 47,73

DeScTição: CONJ. SISTEMA ABERTURA DA GAVEÍA.SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / TAC. 1308

VDO

ü7
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Autor
PARTICIPANTE OO9

PARÍICIPANÍE 104

PARTICIPANTE 055

ValoÍ
532,00

588,60

58S,00

Item:27 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCT|çáO: CONJUNTO ODOMETRO - SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 198,25

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1318í308

vdo / vdo

Valor
198,25

198,20

190,00

r+em:28 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

VescTição: CONJUNTO PLATINA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 337,66

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PÂRTICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

Íco i TAC 1318/1390

VDO

Valor
322.00

337,55

337,66

Item:29 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DescTiçào: CONJUNTO PONTEIRO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 129,83

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTÉ 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 1318/1308

vdo / vdo

ValoÍ
129,83

129,75

125.00

Item: 30 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONJUNTO REGISTRADOR 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 685.70

Autor
.RTICIPANTE OOS

PARTICIPANTE 104

Marca/Modelo

TCO / TAC. 1308

VDO

Valor
680,00

685,60

685,70PARTICIPANTE 055

Item:3'l Quant.: 14 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONSERTO TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 210,00

Autor
PARTICIPANÍE 055

PARTICIPANTE I04

PARTICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
r\.4ARCA PRóPRtA

PROPRIO / PROPRIO

não se aplica / não se âplica

Valor
210,00

208,90

200,00

Item:32 Quant.: 16 Unidade: UNIDADE

DESCT|çâO: OISCO TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE À,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
PARTICIPANTE OO9

PÂRTICIPANTE í(,|4

PARTICIPANTE 055

Marca/Modêlo
vdo / vdo

vDo / TAC 1308/1318/1390

ÍJR

Valor
58,00

62,65

62,67

llem: 33 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Vâ|. ReÍ.: 49,03

5de11 tuy
íq

Marca/Modêlo
vdo / vdo

TCO / TAC. 1308

voo

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANTE OO9

Val. Ref.: 62,67
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DESCT|ÉO: EIXO GUIA DA GAVETA. SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

AutoÍ
PARTICIPANÍE 055

PARTICIPANTE 1M

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC. 1390

vdo / vdo

Valor
49,03

49,00

47,50

Item:34 Ouânt.:4 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: EIXO REGISTRADOR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Rêf.: 50,00

Autor
PARÍICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

-ARTICIPANÍE 055

ilarca/Modelo
vdo / vdo

Íco / TAc. 1318i1390

VDO

Valor
48,20

49,80

50,00

m:35 Ouânt.: 8 Unidade: UNIDADE

DeScTiçâo: ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS - SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 44,33

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE I04

PARÍICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1390

Valor
44.33

44,30

41,00

Val. ReÍ.: 172,67

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Mercã/Môdelo
não se aplica / não se aplicâ

PROPRIO / PROPRIO

túARCA PRóPRtA

VeloÍ
168,00

172,67

172,67

Item: 37 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÇãO: FECHADURA TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 49,63

\,1ulor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC. 1308i1318

vdo / vdo

Valor
49,63

49,55

42,00

Itêm:38 Quant.:4 Unidade: UNTDADE Val. ReÍ.: 67,93
DCSCTiçâO: FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdô

VDO / TAC BVDR

VDO

Valor
65,00

67,90

67 93

Item:39 Quant.: 8 Unidade: UNIDADE

DESCT|çáO: FITA SEVA - SERVIÇOS DE À,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 60,43

AutoÍ
PARÍICIPANTE 055

PARTICIPANÍE 104

PARTICIPANÍE OOS

6de11

Marca/Modelo
VDO

SEVA / TAC. SEVA

seva / sevâ

Valor
60,43

60,00

55,00

w
{N

Item:36 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: ENSAIO CRONOTACÓGRAFO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS



Item:40 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DescTição: FLET CABL . SERVIÇOS OE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

FLs Jo+

Val. Ref.: 44,30

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modêlo

TCO / ÍAC. 1318

VDO

Valor
42,00

44,20

44,30

Item: 41 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1.539,00

DESCTiçãO: GAVETA COMPLETA MTCO 1391 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
PARÍICIPANTE 055
.qRTICIPANTE 104

VenlrctperutE oog

Marca/Modelo
VDO

Íco / ÍAc 1 390

vdo / vdo

Valor
1.539,00

1.538,00

1.489,00

Itêm:42 Quant.:5 Unidade: UNIDADE

DêSCT|çãO: IMA RELOGIO - SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 47,00

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANÍE 104

PARÍICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / ÍAC 1318/1390

VDO

Valor
45,00

46,90

47,00

Item:43 Ouant.: 4 Unidade: UNIDADE

DesCTição: IMPRESSORA SEVA -SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Reí.: 984,67

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANTE OO9

Marca/Modêlo
VDO

SEVA / TAC SEVA

seva / seva

Valor
984,67

984,10

930,00

Item:44 Quant.: 6 Unidade: UNIDADE

vsscrição: KrT Erxo Do EDoMETRO - SERV|ÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 55,22

AuloÍ
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Valor
53,90

55,10

55,22

Item:45 Quant.:6 Unidade: UNIOADE Val. Ref.: 165,45

DESCTiçãO: KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO139O - SERVIÇOS DE N/ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFO

Marca/Modelo
vdô / vdo

TCO / ÍAC 1308/1318

VDO

Autor
PARÍICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANTE OOS

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC 1390

vdo i vdo

Itêm: 46 Quant.: 16 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 120,67

QJ,
ü'

ô

DESCT|çãO: KIT FECHAMENTO TACOGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
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Valor
165,45

165,30

158,00
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Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE í04

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / UNIVERSAL

VDO

Valor
í 10,00

120,50

120,67

Item:47 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

DescTição: KIT LACRE REPARO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 33,83

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / UNIVERSAL

vdo / vdo

Valor
33.83

33,75

s2,00

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARÍICIPANTE 104

PARTICIPANÍE 055

Marca/Modelo
osram / osíam

PHI / TAC/ PAINEL

HELLA

rrêm: 48 Quant.: 22 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 24,1 1

VescTição: LAI\,4PADA PINGUINHO C/ SOOUETE . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Valor
22.00

24,00

24,11

Item:49 Quant.:20 Unidade: UNIDADE

DESCTiçâO: MÀO DE OBRA DE INSTALAÇÃO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE ,I04

PARTICIPANTE OOC

Marca/Modelo
MARcA PRóPRIA

PROPRIA / PROPRIA

não se aplicá / não se aplicá

Valor
173,13

173,13

170.00

Item:50 Quant.: 3 Unidade; UNIDADE

DESCT|çãO: MODULO TAC SEVA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 1 .5'12,67

Autor
\RTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE ,104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
sevâ / sevâ

SEVA / TAC SEVA

VDO

Valor
1.420,00

1.512,60

1.512.67

Val. Ref.: '186.00

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE í04

PARTICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 1 390

Valor
186,00

185,S0

182,00

Item:52 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DeScTição: I\,,IOTOR DE PASSO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 273,00

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARÍICIPANÍE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / TAC 1318/1390

VDO

Valor
271,00

272.20

273,00

Item:53 Quant.:4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 657,37

8de11
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Val, Ref.: 173,13

Item:5í Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: MOLDURA FRONTAL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACOGRAFOS

w
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DescTição: MOTOR ODOMETRO - SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
PARTICIPANÍE 055

PARTICIPANÍE 104

PARÍICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

Íco / TAc 1318

Valor
657,37

657,30

645,00

Item:54 Quânt.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: PLACA VELOCIDADE TAC 1390 - SERVIÇOS DE N,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 1.349,27

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

DARTICIPANTE 055

Marcâ/Modelo
vdo / vdo

Íco / TAc 1 390

VDO

Valor
1.320,00

1.349.20

1 .349,27

Val. Ref.: 28,79

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
VDO

Íco / TAc 1 308

vdo / vdo

Valor
28.79

28,70

28 00

Itêm: 56 Quant.: 6 Unidade: UNIDADE Val. Ref .: 12,23

DESCT|çãO: PORCA DE FIXAÇÁO RECARTILHADA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Item:S7 Ouant.: 6 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 19,43

DESCT|çáO: PRESILHA OU GARVO DE FIXAÇÃO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
PARTICIPANÍE OO9

PARÍICIPANTE 104

PARÍICIPANTE 055

Marca/Modelo
a deÍlnir/a definir

REV| / TAC 1308/1318

VDO

Valor
12,00

12,20

12.23

-rtor
PARÍICIPANÍE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

REVI / UNIVERSAL

adêfinir/adêÍlnir

Valor
19,43

19,40

15,30

Item: 58 Quant.: 8 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÇãO, REBITE EXPANSIVO - SERVIÇOS DE [,4ANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 6,40

Autor
PARTICIPANÍE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANÍE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / UNIVERSAL

VDO

Valor
6,25

6,20

6.40

Item: 59 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DescTiçáo: REDUTOR - SERVIÇOS DE I\,,IANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 130,00

Autor
PARÍICIPANTÊ 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OOS

9de 11

Marca/Modelo
VDO

BLAII i ÍAC 1308

adefinir/adeÍlnir

Valor
130,00

124,00

128,00 t(/,

0

\íem:55 Ouant.: 8 Unidade: UNIDADE

DeScTição: PONTE CONTATO ,1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
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Item: 60 Quânt.: 1 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: RELOGIO TAC 1318 - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.i 675,33

Autor
PARTICIPANTE OOS

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / TAC 1318

VDO

Valor
675,00

675,30

675,33

Item:6'l Ouant.: 18 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 976,67

Descrição: RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
TACOGRAFOS

Autor
PARTICIPANTE 055

\rÀRTICIPANTE 104

PARÍICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

E-TECH / UNIVERSAL

a deÍnir / a deÍn r

Valor
976,67

976,60

970,00

Item: 62 Ouant.: '18 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: SELAGEM CRONOTACÓGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 83.49

AutoÍ
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
não se âplica / náo se aplica

PROPRIO / PROPRIO

I\.,IARCA PRÔPRIA

Valor
75,00

83,4S

83,49

Item:63 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DescTição: SENSOR HALL . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 598,37

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OOg

Marca/Modelo
VDO

TCO / UNIVERSAL

vdo / vdo

Valor
598,37

598,30

590,00

''em:64 Ouant.: 4 Unidade: UNIDADE

VESCTiçãO: SENSOR IND EATON - SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÃO OE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 375,17

Autor
PARTICIPANÍE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
sensorauto / sensorâuto

BLAU / UNIVERSAL

VDO

ValoÍ
320,00

375,05

375,17

Item:65 Quânt,: 6 Unidade: UNIDADE

Descrição: SENSOR VELOCTDADE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 985,73

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANÍE OO9

Marca/Modelo
VDO

TCO / UNIVERSAL

vdo / vdo

Valor
985,73

985,70

850,00

Item:66 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: SUPORTE DE DISCO . SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 40,07

í.[0
s
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Aulor
PARTICIPANÍE OOS

PARTICIPANTE I04

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo

TCO i TAC 1318/'1390/1308

VDO

Valor
37,00

40,00

40,07

Item:67 Quant.:3 Unidade: UNIDADE

DESCÍiçãO: SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME)) - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 40,43

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
voo
TCO / TAC 1 390

Valor
40.43

40,40

38,00

Item:68 Ouant.: 3 Unidade: UNIDADE

..<}ESCTiçãO: TACÓGRAFO DIGITAL SEVA - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 3.401,67

Autor
PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 055

Marca/Modelo
seva / seva

SEVA / UNIVERSAL

SEVA

Valor
3.380,00

3.401,00

3.401,67

Item:69 Quant.: 8 Unidade: UNIDADE

DESCTiçàO: TAI\,4PA TRAZEIRA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Val. ReÍ.: 42,00

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANÍÊ 104

PARÍICIPANTE OO9

Marca/Modelo
VDO

Íco / ÍAc 1308/1318/13S0

Valor
42,00

4't,80

39.00

Item: 70 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

Descriçao: TAXA CRONOTACÓGRArO - SenVtÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 90,09

Autor
TRTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 104

PARÍICIPANÍE 055

Marca/Modelo
náo se aplicâ / não se aplica

NÂo sE APLTCA / NÃo sE ApLrcA

MARcA PRÓPRIA

Valor
90,09

90,09

90,09

Item:7í Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 80,67

DESCTiçãO: TOMADA COMPLETA PARA TACÓGRAFO. SERVIÇOS DE À,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

AutoÍ
PARTICIPANIE 055

PARTICIPANTÊ 104

PARTICIPANTE OO9

Marca/Modelo
REVIO

ÍCO / UNIVERSAL

vdo / vdo

Valor
80,67

80,60

75,00

11 de 1í
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRÔNIco No 055/2023
Processo Administrativo No 098/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 2110812023 11.11:34

LOTE í
Item: í Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DeScTição: CONJUNTO PENA VELOCIDADE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 91,23

rtor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA ÍRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / ÍAC. 1308

vdo / vdo

VDO

Valor
9r,20

85,00

91,23

Item:2

DescriÉo

Ouant.: 6 Unidade: UNIDADE

TAI\,,ÍPA INTERNA TAC - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.:68,00

Autor
INOVA ÍRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

vdo / vdo

TCO / TAC. 1308 /1318

Valor
68,00

63,00

68,90

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTOA

KRAUSE & GARCIA

)VA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
FRONÍEC / UNIVERSAL

adefinir/âdefinir

VDO

Valor
2,50

2,40

2,55

Item:4 Ouant.:4 Unidâde: UNIDADE

DeScTição: AGULHA DA DISTANCIA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 146,03

Autor
INOVA ÍRUCK LTDA

KRAUSÉ & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

vdo / vdo

TCO / TAC 1318/1390

Valor
146,03

140,00

145,90

Item:5 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DeScTiçáo: AGULHA DE VELOCIDADE . SERVIÇOS DE I\4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: '122,33

Autor
NEUTON BEREZÂ E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / TAC 1318n390/1308

vdo / vdo

VDO

Valor
122,30

115,00

122.33

Item:6 Ouant.: 4 Unidade: UNIDADE

DeScTição: AGULHA DISTANCIA E TEMPO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 108,28

w
fl^\
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Item:3 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: ABRAÇADEIRA MEDIA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 2.55
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Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON EEREZA E CIA LIDA

INOVA TRUCK LÍDA

Marca/Modêlo
vdo i vdo

TCO / TAC 1390

VDO

Valor
98,00

108,25

108,28

Item:7 Quant.:6 Unidade: UNIDADE

Descrição: AGULHA TEMPO - SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACóGRAFOS

Val. Ref.: 99,45

Autor
INOVA TRUCK LÍDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 13't8/1390

vdo / vdo

Valor
99,45

99,40

9't,40

lfem:8 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

\-êSCTiçãO: ALAVANCA DE ACIONAMENTO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 82,10

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo

TCO / TAC. 1 308

voo

Valor
77,50

82,00

82,10

Itêm: 9 Ouant.: 4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 10,67

DeScTição: ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
INOVA IRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

REVI/ TAC UNIVERSAL

adeíinar/adefinir

Valor
10,67

10,60

10,00

Item: 10 Quant.: 40 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÉO: CABO 4X1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: '10,43

Autor
\USE & GARCIA

Vuroru aeneze e cre rron
INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modêlo
a deíinir/â definir

CIAF / UNIVERSAL

REVIQ

Valor
10,00

10,35

10,43

Item: 'l 'l Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

OESCTiçãO: CABO VELOCíMETRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 259,37

Autor
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAÚSE & GARCIA

Marca/Modelo
REVIO

FANIA / TAC- 1308

íania I Íania

Valor
259,37

259.30

254,00

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUÍON BEREZA E CIA LTDA

INOVA ÍRUCK LTDA

Marca/Modelo
não se aplica / não se âplica

PRÔPRIA / PROPRIA

MARcA PRóPRIA

Valor
150,00

165,00

170,00

Item: 13 Quant.: 4 Unidade; UNIDADE Val. Ref.: 15,83

2de13 w
tl

Item: 12 Quant.: 25 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 170,00

DESCÍiçãO: CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
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DescÍição: cHAVE TACÓGRAFO 1308/1308 - SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS

Autor
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1308/1318

Valor
15,83

15,80

15,00

Itêm:14 Quant-: I Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CHAVETA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.; 12,73

AutoÍ
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

,OVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
âdefinir/êdefinir

TCO / TAC. 1308

VDO

ValoÍ
9.00

12,70

12,73

:'15 Quant.:4 unidade: LJNIDADE

DESCT|ÉO: CONEXÃO DE SENSOR EATON - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 62,70

Autor
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO/RAINHA / UNIVERSAL

sensoraulo / sensoíaulo

Valor
62.70

62,65

55,00

Item:16 Quant.: I Unidade: UNIDADE

DESCTiçáO: CONEXÃO SENSOR.SERVIÇOS DE IVANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 79,00

AutoÍ
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
âdeÍlnií/adefinir

TCO/RAINHA / UNIVERSAL

VDO

Valor
75,00

78,60

79,00

Item:17 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DCSCT|çãO: CONJ CIRCUITO FLEXIVEL . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 469,00

vutor
INOVA TRUCK LTDA

NEUÍON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCiA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1 3S0

Valor
469,00

466,80

462,00

Item: í8 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DCSCT|çãO: CONJ GUIA DA LUZ - SERVIÇOS DE I!|ANUTENÇÂO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 29,00

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo

TCO / TAC. 1308

VDO

Valor
25,00

28,90

29,00

Item:19 Quant.:3 Unidade; UNIDADE

DescTição: CONJ SISTEMA VELOCIDADE -SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: '1 .497,00

Autor
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Valor
't.497,00

't.495,25

1.435,00

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC r318

adefinir/adeÍlnir

3de13
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Item:20 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCT|çâO: CONJ TRANSMISSÃO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Autor
KRAUSE & GÀRCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Valor
100,00

105,30

105,33

Item: 21 Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Val.ReÍ.:47,73

DescTição: CONJ. SISTEMA ABERTURA DA GAVETA -SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Autor
INOVA ÍRUCK LTDA

-UÍON BEREZA E CIA LTDA

Veuse a erncrn

Marca/Modelo
VDO

Íco / ÍAc. 1390

Valor
47.73

46,80

41,00

Item:22 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CONJUNTO CHICOTE COMPLETO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 93,00

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA ÍRUCK LTDA

Marca/Modêlo
adefinir/adeíinir

Íco i TAc. 1308

REVIO

Valor
88.90

92,80

93,00

Item:23 Quant.: 6 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONJUNTO DISPLAY - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autôr
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 13S0

vdo / vdo

Valor
931,67

931,20

920,00

Itêm:24 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

\-JscTição] CONJUNTO LAMINA 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. ReÍ.: 96,03

Autor
KRAUSE & GÀRCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo

TCO / TAC. I 308

VDO

Valor
95.00

96.90

96,03

Item: 25 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 1 15,67

DCSCTiçãO: CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318. SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
INOVA TRUCK LTOA

NEUTON BEREZA E CIA LTOA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

Íco / ÍAc. 1318

Valor
115,67

115,60

105,00

Item:26 Quant.:3 Unidade: UNIDADE

DeScTição: CONJUNTO MAGNETICO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

w
í\
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Val. Ref.: '105,33

Marca/Modelo
vdo / vdo

Íco / TAc. 1308

VDO

Val. Ref.: 93'1.67

Vâ|. Ref.: 589.00
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Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA IRUCK LTDA

Marca/Modelo

TCO / TAC. 1 308

VDO

Valor
532,00

588,60

589,00

llemi 27 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CONJUNTO OOOMETRO . SERVIÇOS DE i/ANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 198,25

Autor
INOVA TRUCK LÍDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

Íco i TAc. 1318í 308

Valor
198.25

198.20

190.00

rrem:28 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

VESCTiÇãO: CONJUNTO PLATINA - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 337.66

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo

TCO / TAC 1318/1390

VDO

Valor
322,00

337,55

337,66

Itêm: 29 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÇãO CONJUNTO PONTEIRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 129,83

Autor
INOVA TRUCK LÍDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO i TAC 1318/1308

vdo / vdo

Valor
129,83

129.75

125,00

Item:30 Ouant.:2 unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONJUNTO REGISTRADOR 1308 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 685,70

Autor
1AUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INÔVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo

TCO / TAC. 1308

VDO

Valor
680,00

685,60

685,70

Item:31 Quant.: 14 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: CONSERTO TACÓGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.:210,00

Autor
INOVA ÍRUCK LÍDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSÊ & GARCIA

Marca/Modelo
MARCA PRÓPRIA

PROPRIO / PROPRIO

náo se aplicá / não se âplica

Valor
210,00

208,90

200,00

Item:32 Quant.: 16 Unidade: UNIDADE

DESCTiçâO: DISCO TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE I./ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 62,67

AutoÍ
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA ÍRUCK LTDA

Marca/Modêlo

vDo / TAC 1308/1318/13S0

TJR

Valor
58,00

62,65

62,67

Item: 33 Ouant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 49,03

5 de 13
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DESCT|çãO: EIXO GUIA DA GAVETA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

AutoÍ
INOVA TRUCK LÍDA

NETJTÔN BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC. 1 390

Valor
49,03

49,00

47,50

Item:34 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DescTição: EIXO REGISTRADOR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 50,00

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA
. 
'OVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / TAC. 1318/1390

VDO

Valor
48,20

49,80

50,00

Yem: 35 Quant.: I Unidade: UNIDADE Val. Rêí.:44,33

DESCT|çãO: ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
NÊUTON BEREZA E CIA LÍDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO i TAC. 1 390

vdo / vdo

VDO

Valor
44,30

41,00

44,33

Item: 36 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: ENSAIO CRONOTACOGRAFO - SERVIÇOS DE [,4ANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 172,67

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDÀ

Marca/Modêlo
nâo se aplica / não se aplicá

PROPRIO / PROPRIO

MARCA PRÓPRIA

Valor
168,00

172.67

172.67

Item:37 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: FECHADURA TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC. 1308/1318

vdo / vdo

Valor
49,63

49,55

12,00

Item:38 Quant.:4 Unidâde: UNIDADE Val. Ref.:67,93

DESCTiçáO: FITA DIAGRAIVA TACOGRAFO BVDR . SERVIÇOS DE IlIANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Aulor
KRAUSÉ & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LIDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
vdo / vdo

VDO / ÍAC BVDR

VDO

Valor
65,00

67,90

67 93

Item:39 Quant.: 8 Unidade: UNIDADE

DescTiçáo: FITA SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 60,43

AuloÍ
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

6 de '13

Marca/Modelo
VDO

SEVA / TAC. SEVA

Valor
60,43

60 00

55,00

il
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Val. Ref.: 49,63
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Item:40 Ouant.:2 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: FLET CABL . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 44.30

Autor
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / ÍAC. 1318

VDO

Valor
42,00

44,20

44,30

Item: 4l Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Vâ|. Ref.: 1.539.00

DESCTJçãO: GAVETA COMPLETA MTCO 1391 - SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
INOVA TRUCK LTDA

:UTON BEREZA E CIA LTOA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 13CO

vdo / vdo

Valor
1.539,00

1.538,00

1.489,00

Item:42 Quant.: 5 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: IMA RELOGIO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 47,00

AuloÍ
KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
vdo / vdo

TCO / TAC 1318í 390

VDO

Valor
45,00

46,90

47,00

Val. Ref.: 984,67

Autor
INOVA TRUCK LTDA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

Marca/Modelo
VDO

SEVA / TAC SEVA

seva / seva

Valor
984,67

984,10

930,00

Item:44 Quant.:6 Unidade: UNIDADE

\-êscTiÉo: KIT EIXO DO EDOMETRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 55,22

Autor
KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTOA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
vdo / vdo

VDO

TCO / ÍAC 1306h318

Valor
53,90

55,22

55,10

Itêm:45 Quant.: 6 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 165,45

DESCTiçãO: KIT ENGRENAGEM C/ TAI\,'IPA MTCO139O. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFO

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / TAC 1 390

VDO

Valor
165.30

158,00

165,45

Item: 46 Quant.: 16 Unidade: UNIDADE

DESCTiÉO: KIT FECHAMENTO TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 120,67

%7dê13

Item:43 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCTiçáO: IMPRESSORA SEVA -SERVIÇOS DE [/ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

ll
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Autor
INOVA TRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

MaÍca/Modelo
VDO

vdo / vdo

TCO / UNIVERSAL

Valor
120,67

1í0,00

120,50

Item: 47 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

DescTição: KIT LACRE REPARO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 33,83

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / UNIVERSAL

vclo / vdo

VDO

Valor
33,75

32,00

33,83

'em: 48 Ouant.: 22 Unidade: UNIDADE

YCSCT|çãO: LAMPADA PINGUINHO C/ SOQUETE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Rel.: 24,11

Autor
INOVA TRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
HELLA

osram / osram

PHI / ÍAC/ PAINEL

Valor
24,11

22,00

24,00

llem: 49 Quant.:20 Unidade: UNIDADE

DeScTição: I\,4ÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO. SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS

Val. Ref.: 173,13

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

l(RAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

não se aplicê / não se aplica

MARCA PRÓPRIA

Valor
173.'t 3

r70.00

173,13

Item:50 Quant.:3 Unidade: UNIDADE

DESCT|çàO: i,íODULO TAC SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 'l .512,67

Autor

v,ovA TRUCK LTDA

I(RAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZÂ E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDÔ

seva / seva

SEVA / TAC SEVA

Valor
1.512,67

1.420,00

1.512,60

llem:51 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

DESCTiçáÔ: MOLOURA FRONTAL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

AutoÍ
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCt( LTDA

Marca/Modelo
TCO / TAC 1 3S0

VDO

Valor
T85,S0

182,00

186,00

Item:52 Quânt.:4 Unidadê: UNIOADE

DESCTiçâO: MOTOR DE PASSO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Reí.: 273,00

Autor
INOVA TRUCK LÍDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

vdo / vdo

TCO / TAC 1318h390

ValoÍ
273.00

271 .00

272,20

Val. Ref.: 657,37

I de 13 il4
Item: 53 Quant.: 4 Unidade: UNIDADE
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Descriçáo: I4OTOR OOOMETRO - SERVTÇOS DE tltANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO I TAC 1318

VDO

Valor
657,30

645,00

657,37

Item:54 Ouant.: 2 Unadade: UNIDADE

DESCTiçãO: PLACA VELOCIDADE TAC ]390 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 1 .349,27

Autor
INOVA TRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA
-UTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

Íco / TAc í390

Valor
1.349,27

1.320,00

1.349,20

m: 55 Quant.: I Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: PONTE CONTATO 1308 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 28,79

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
Íco / TAc 130E

vdo / vdo

VDO

Valor
28.70

28,00

28.79

Itêm:56 Ouant.:6 Unidade: UNIDADE Val. Reí.: 12,23

DESCTiçãO: PORCA DE FIXAÇÁO RECARTILHADA. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Autor
INOVA IRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BERÉZA E CIA LTDA

MaÍca/Modelo
VDO

á definir/ ê definrr

REV| / TAC 1308/1318

Valor
12,23

12,00

12,20

Item:57 Quant.:6 Unidade: UNIDAOE Vat, Ref.: 19,43

DESCTiçãO: PRESILHA OU GARVO DE FIXAÇÃO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

vtor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INÔVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
REVI / UNIVERSAL

a definir / a deÍinir

VDO

Valor
19,40

15,30

19,43

Item:58 Quant.:8 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: REBITE EXPANSIVO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 6.40

Autor
INOVA ÍRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

vdo / vdo

TCO / UNIVERSAL

Valor
6,40

6,25

6.20

Item:59 Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: REDUTOR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. ReÍ.: 130,00

Marca/Modelo
BLAU / TAC 1308

adêflnir/adeÍlnir

VDÔ

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INÔVA TRUCK LÍDA

9de13

n1

Valor
128,00

128,00

130,00
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Item:60 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: RELOGIO TAC 1318 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 675,33

Autor
INOVA TRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

TCO / ÍAC 1318

Valor
675,33

675,00

675,30

Item:61 Quant.: '18 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 976,67

DescTição: RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
TACOGRAFOS

Autoi
NEUTON BEREZA E CIA LTOA

\,TIAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
E-TECH / UNIVERSAL

a definir/a definir

VDO

Valor
976,60

970,00

976,67

Item:62 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: SELAGEM CRONOTACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 83.49

Autor
INOVA TRUCK LTDA

XRÀUSE & GARCIÀ

NEUÍON BEREZA E CIA LÍOA

Marca/Modelo
[,ARCA PRÓPRIA

não se aplicâ / não se aplica

PROPRIO / PROPRIO

Valor
83,49

75,00

83,49

Item:63 Quant.:4 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: SENSOR HALL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACÓGRAFOS

Val. Ref.: 598,37

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTOA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
ICO i UNIVERSAL

vdo / vdo

VDO

Valor
598,30

590.00

598,37

.m: 64 Ouant.: 4 Unidade: UNIDADE

Yescrição: SENSOR IND EATON - SERVTÇOS DE N,4ANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Vâ|. Ref.: 375,17

Autor
INOVA TRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUÍON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

sênsorauto / sensorauto

BLAU / UNIVERSAL

Item:65 Ouant.:6 tlnidade: L,NIDADE

DescTição: SENSOR VELOCIDADE - SERVIÇOS DE I\,4ANUTENÇÂO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 985,73

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / UNIVERSAL

vdo / vdo

VDO

Valor
985.70

850.00

985.73

Itêm:66 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DESCTiÉO. SUPORTE DE DISCO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 40,07

fl
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ValoÍ
375.17
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AutoÍ
INOVA TRUCK LÍDA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
VDO

TCO / TAC 13í8/1390/1308

Valor
40,o7

37,00

40,00

Item:67 Quant.:3 Unidade: UNIDADE

DESCTjÉO: SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME)). SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS

Val. Ref.: 40,43

AutoÍ
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / TAC 1 390

vdo / vdo

voo

Valor
40.40

38.00

40.43

''em:68 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE

YESCTiçãO: TACOGRAFO OIGITAL SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref .: 3.401,67

Autor
INOVA TRUCK LTOA

KRAUSE & GARCIA

NEUTON BEREZA E CIA LTDA

Marca/Modelo
SEVA

sevâ / seva

SEVA / UNIVERSAL

Valor
3.401,67

3.380,00

3.401,00

Item:69 Quant.: 8 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÉO: TAMPA TRAZEIRA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. RêÍ.: 42,00

Autor
NEUTON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA IRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / TAC 1308/1318/1390

vdo / vdo

VDO

Valor
41,80

39,00

42.00

Itêm:70 Quant.: 18 Unidade: UNIDADE

DESCTiÉO: TAXA CRONOTACOGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Val. Ref.: 90,09

Autor
]VA TRUCK LTDA

KRAUSE & GARCIA

NEUÍON BEREZA E CIA LTDA

Itêm:7't Ouant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 80,67

OESCTiçãO: TOMADA COMPLETA PARA TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Marca/Modelo
MARCA PRÓPRIA

não se aplica / não se aplica

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

Valor
90,09

90,09

90.09

Aulor
NEUÍON BEREZA E CIA LTDA

KRAUSE & GARCIA

INOVA TRUCK LTDA

Marca/Modelo
TCO / UNIVERSAL

vdo / vdo

REVIO

Valor
80,60

75,00

80,67

%
,r1
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NEUTON BEREZA E CIA LTDA
Horárlo: 01/09/2023 16:17 Oocumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

EndcÍêço: httpr/lancêeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/a8deo24dfbd742b79cge83Ídd8cc6143.pdf

Horárior 01/09/2023 16117 Oocumênto: Câdastro de CNPJ

Endorsço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/sâaogbceae124cêbb65Mc69bcS4c2f9.pdf

Hotátlot 0110912023 16:17 Documonto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endorêço: httpJ/lancêêlêtronaco.blob.core.windows.neíparticipanldocuments/s1e6459da04145ebb3Í88ae8b9493b44.2ip

HoÍário: 0110912023 16:17 Docum.nto: CeÍidáo coôjunta de débitos relativos â Tíibutos Fêderais

End616ço: htFr^ánc€eletronico.blob.core.windows.neupârticipanldocuments/170d75a01êb24a5fa22b1963903ba29.pdf

Horário: 01/09/2023 16i17 Oocumênto: Cêdidão de regularidade de débito com a Fazenda Estâdual

Endôroçô: hüpJ/lanceelelronicô.blob.core.windows.net/padicipantdocúments/àdãc8eb5âb5644d3bdâ3fe0f512âía7.pdf

'orário: 0'1/09i2023 16:17 Oocumênlo: Cênidão de regularidade dê débito com a Fazenda Municipal

-Endoroçô: hnp://lanceêlelronico.blob.core.windows.nêUpãrticipantdocúments/â552d3c3e47646359í6975a49ê588034.pdf

Hotátioi 0110912023 1ô:17 Oocumcnto: Certidão d€ regulandade débito para com o Fundo de Garantia po. Tempo de Serviço (FGÍS)

Enderêço: http:/íanceelelronico.blob.core.windows-neVpaÍicipanldocuments/263a793d27d debb6a72c329b5e74e0.pdf

HoráÍior 01/09/2023 16:17 DocuÍnento: Certidão Negâtiva de Débitos Trâbâlhislas (CNDT)

Endêreço: http://lêncêêletronico.blob.core.windows.nêVpêrticipantdocuments/bfa l c95dc2864474b4ac354d506c865a.pdf

HoÉrlo'. 0110912023 16:17 Documento: Certidão Negativa de Êelêncie ou Concordatâ

Endereçoi http://lanceelekonico.blob.core.windows.neuparticipânldocumentsí6e3e74ca74243'1d83833d4bc95069í4.pdf

HoÉrlo: 0l/09/2023 16:17 Documento: Certidão Simpliíicáda dâ Juntâ Comerciêl

Endêrêçoi http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/693a9Í0a1 1c14056b2c86ef49229230e.pdf

HoÉ.io: 0'l/09/2023 l6:17 Documonto: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

EndoÍêço: httpJ/lanc€eletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocLrmenlsr/efa460e'1f154579a44Íad0914d7defd.pdf

Horátio: 01/09/2023 í6:17 Documento: DeclaráÉo do cumprimento dos requisitos de HabilitaÉo

Endêrêço: hl@J/lanceêletronico.blob.corê.windows.neúparlicipantdocuments/92êc7oaeb3d04adÍ8260faea470e545b.pdf

Horárlo: 01/09/2023 16:17 Dôcumênto: DeclaráÉo de onquadramenlo no regime de tributaÉo de ME/EPP

EndeÍeço: httpr/lanc€eletronico.blob.core.windows.neypârticipântdocumenis/234c17a054fe4c79b2fb26209deaab28.pdí

'oÉrio:01/09/2023Í6:17 OocurnântoiDeclaraçãodeldoneidade
\índcreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipântdocuments/d80edbsd71dc4O2lM46íêeoeO8êc3db.pdÍ

HoÉrio: 01/09/2023 í6:17 Documento: Dêclâraçáo de ineristência de fatos impedilivos ou supervenientes

Endoiôço: hltpr/lanceêletronico.blob.core.windows.nevpadicapantdocumênts/sd843739106d436b939f'1câ843dd0eê4.pdí

Hoíário: 01/09i2023 16:17 Documento: Declaraç5o de inexastência de parentes

Endêrêço: http://lanceelelronicô.blob.core.wiôdows.neVparticipanldocuments/g10597êÍ9ddc4ffe8b433c74ebl egb15.pdf

Horário: 01/09i2023 16117 Oocumonto: Declarâção de não utilizâÉo de mão de obra infantil

End.rêço: http://lanceêleúonico.blob.core.windows.net/participantdocumentrecTdfa22l Síc40628c5360bfaeíb8ee l.pdf

HoráÍio:01/09/202316:17 Documento:Declaraçáoderesponsábilidâde

Endêrêço: httpJ/lancêêlêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsfÍedb77ocdec42aSa049caa08ê688â97.pdí

HoÉrio:0í/09/2023 16:17 Documênto: Proposla em papêltihbrado, assinada e com CNPJ

EndêÍêço: http://lanc€elet.onico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/832121a'|c984442a8âd397eB7892e8c.pdÍ

{
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INOVA TRUCK LTDA
HoÉrio: 03/09/2023 21:50 Documênto: Ato Constitutivo (Eslâtuto ou Contrato Social)

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neúparticipantdocúmenlsla144747ae54d47êcbe5bdadcE6E4raT.pdf

HoráÍio: 03/09/2023 21:50 Documento: Cadastro de CNPJ

Enderêço: http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/ê200â72c92c049528e8e8fd02514ec6d.pdÍ

Horário: 03/09/2023 21:50 Oocumento: Cédula de identadâde ê CPF dos sócios

Enderêço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participanldocumênts/o09d3c31492f48629a190245c7e6'l00e.pdf

Hotátiot 0310912023 21:50 Oocumenlo: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: httpi//lanceelelronico.blob.core.windows.net/participanldocurnents/g54d398af93c41aa9a9fr)6949sccá857.pdí

Hotátiot 0310912023 21ffr Oo.umenlo: Certidão dê regulandade de débilo com a Fazenda Estadual

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.mre.úndows.neíparticipantdocuments/aco91f540f614f05ad6f10267492â588.pdÍ

'rráÍio: 03/09/2023 2'1:50 Oocumênto: Cênidão dê regularidade de débito com a Fazenda Municipal

-ndêrêço: httpJíancêelelronico.blob.clre.windows.neVparticapantdocumênty57557aE359154015E955a5a3e839ac28.pdf

Horário: 03/09/2023 2'1:50 Oocumênto: Certidào de regularidade débito para com o Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêreço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipântdocuments/407c8e420'! 3b4ed6921c18cdfacb4183.pdf

Horário: 03/09/2023 21:50 Documento: Certidão Negaliva de Débitos Trabalhislas (CNDÍ)

Endê.êço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/o3cd'1a343bb24Ía390c237c8d9893569.pdí

Horário: 03/09/2023 21:50 Oocumento: Cenrdão Negativa de Falência ou Concordâtâ

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.neVpârticipânldocumênts/od7410759a134d95b2fd9d620d21906e.pdí

Horário: 03/09/2023 21r50 Oocumento: Certidáo Simpliíicada dê Juntâ Comerciâl

Hoárlo: 03/09/2023 21:50 Oocumento: Comprovação de enquadramenlo em ME/EPP

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2cb1fec02eba4e388c7d9029i/89750b.pdí

Horário: 03/09/2023 21:50 Oocumênlo: Decjaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endêreço: hltp://lanc€eletronico.blob.core.windows.neUpâÍticipantdocuments/06443be14da44d7789c854beÍ6b6d6dd.pdÍ

Hotátio'. 0310912023 21:50 Oocumênto: Declaraçáo de inexislência de fatos impeditivos olJ supeÍvênientes

Endêrêço: httpJ/lâncêêlelronico.blob.core.windows.nêUpâÍticipantdocuments/d8af4d96cÍ8044f3a90âdd 1Í27c7f0d1 .pdf

'.rátioi 0310912023 21 50 Documênto: Declaração dê inexislência de parentes

\Éíderêço: hilpJlanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocumentsf59c686O97564O7caOcc4efd2456O5e5.pdf

ARQUIVOS ANEXAOOS À ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 055/2023
Processo Administrativo No 098/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 21 10812023 1 1:1 1:34

LOTEl-LOTE1

04/09/2023 09:31:32 NEUTON BEREZA E CIA LTDA

vÁLrDo 105,9219.35

04/09/2023 09:31:32 KRAUSE & GARCIA

v.LtDO 101,622.32

0,íi09l2023 0S:31:32 INOVA TRUCK LTDA

VÁLIDO 106.148.81

0,U09/2023 09:32:20 NEUTON BEREZA E CIA LTOA

VALIDo 101,000.00

04/09/2023 09:33:51 KRAUSE & GARCIA

VÁLIDO 100.000.00

04/09/2023 09:35:,ll NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

VÁLtDO 9S.990.00

04/09/2023 09:36:03 KRAUSE & GARCIA

VÁLIDO 99,800.00

04109/2023 09:36:27 NEUTON BEREZA E CIA LTDA

VÁLIDO 99.500.00

04/09i2023 09:37:08 KRAUSE & GARCIA

VÀLIDO 99,250.00

04/09/2023 09:37:45 NEUTON BEREZA E CIA LTDA

VÁLIDO 99 150 00

'09/2023 0S:38:03 KRAUSE & GARCIA

VÁLIDo 98,200.00

04/09/2023 09:38:í9 NEUTON BEREZA E CIA LTOA

VÀLIDO 98,000.00

04/09/2023 09:38:43 KRAUSE & GARCIA

VÁLIDÔ 97.800.00

OrU09/2023 09:39:00 NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

VÁLIDO 97.500.00

04/09/2023 09:39:20 KRAUSE & GARCIA

VÁLIDO 97.000.00

04/09/2023 09:39:34 NEUTON BEREZA E CIA LTDA

VÁLIDO 96.000.00

lN/09/2023 09:39:rt4 KRAUSE & GARCIA

vÁLlDo 95,400.00

0,í/09/2023 09:40:53 NEUTON BEREZA E CIA LÍDA

VÁLIDO 95.350.00

04i09/2023 09:'12:33 KRAUSE & GARCIA

VALIDO

1de1Gerado em: 04/09/2023 1 1 :2311 6

94,950.00

í)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023
Processo Administrativo No 098/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2'l10812023 1'l:1'l:34

3110812023 í7:37:28 CADASTRO DE PROPOSTA NEUTON BEREZA E CIA LTDA

0íi09/2023 í4:il4:30 CADASTRO DE PROPOSTA KRAUSE & GARCIA

01/09/2023 16:16:59 ALTERAçÃO OE PROPOSTA NEUTON BEREZA E CIA LTDA
^ \10912023 21i50:41 CAOASTRO DE PROPOSTA INOVATRUCK LTDA

\r'íl09/202309:30:í2 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
&U09/202309:31:04 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREI\,4 DESTA LICITAÇÀO, SEI\4PRE LEMBRANDO PARA OFERTAR LANCES E PRODUTOS
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL,
04/09/202309:31:í4 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM OTII\,4O CERTAME

LOTE 1 - HABTLITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADÊ Marcâ: vdo Modelo: vdo
OESCT|çAO: CONJUNTO PENA VELOCIDADE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade: 3 Valor t nit.: 79.40

Itêm:2 Llnidade: UNIDADE Marca: vdo
DescTição: TAI\,4PA INTERNA TAC - SERVIÇOS DE I,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 6 Valor l,.,nit.: 58,80

[rodelo: vdo

Valor Total: 352.80
m: 3 Unidâde: UNIDADE Marca: a definir

.ÚêScTição: ABRAÇADEIRA À,iIEDIA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidâde: 30 Valor Unit.: 2.20

i,4odelo: a detlnir

Valor Total: 66,00
Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: vdo
DeScTição: AGULHA DA DISTANCIA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade:4 Valor Unit.: 130.80

Modelo: vdo

ValoÍ Total: 523,20
Item:s Unidade: UNIDADE Marca: vdo L4odelo: vdo
DescTiçáo: AGULHA DE VELOCIDADE . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 3 Valor lJnit.: 107.40 Valor Total: 322.20
Item:6 Unidade: UNIDADE Marcâ: vdo Modelo: vdo
DESCTiçãO: AGULHA DISTANCIA E TEMPO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS
Quantidade:4 Valor Unit.:91,50 Valor Total: 366.00
Itêm:7 Unidade: UNIDADE Marca: vdo
DESCT|çãO: AGULHA TEMPO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACÓGRAFOS
Quantidâde: 6 Valor Unit.: 85,30

Modelo: vdo

Valor Total: 51 1,80

Item:8 Unidade: UNIDADE irarca: vdo Modelo: vdo

DeScTição: ALAVANCA DE ACIONAMENTO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS
Ouântidade:4 Valor tlnit.: 72.40 Valor Total: 289.60

Gerado em: 04/09/2023 09:44:55 1de7 ryi
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Item:9 Unidadei UNIDADE Marcai a deflnir Modelo: a deÍinir
DESCTiçâO: ANEL TENSOR OU IRAVA DO DISCO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Valor Unit.: 9,30 Valor Totâl: 37,20

Item: 10 Unidade; UNIDADE Marca: a deÍlnir
Descrição: CABO 4X1 - SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO DE IACóGRAFOS

Quantidade: 40 Valor Unit.: 9,30

Modelo: a deÍinir

Valor Íotal: 372,00

Item: 11 Unidader UNIDADE Marca: fania

OESCTiÇãO: CABO VELOCíMETRO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 2 Valor Unit.: 237.30

lúodelo: fania

Valor Total: 474.60

Item: 12 Unidâde: UNIDADE Marca: não se âplica Modelo: não se aplica
DESCT|çáO: CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO SERVIÇOS DE i,íANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 25 Valor Unit.: 140,10 ValorTotal: 3.502,50
Itêm: 13 Unidade: UNIDADE Mârcâ: vdo Modelo: vdo

Descrição: cHAVE TACÓGRAFO 1308í308 - SERVrÇOS DE t\,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

antidade:4 Valor Unit.: '14.00 Valor Total: 56,00

m: 14 Unidâder UNIDADE À,rarc€: a deÍinir
DCSCTiçãO: CHAVETA . SERVIÇOS DE I.4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
ôuantidade: I Valo.l,Jnit.: 8.40

l\,4odelor a deÍlnir

Valor Total: 67.20

Item: 15 Unidade: UNIDADE l\,llârcâ: sensorâuto i/odelo: sensorauto
DCSCT|çãO: CONEXÃO DE SENSOR EATON - SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE TACOGRAFOS

Ouantidade; 4 Valor Unit.: 51,30 Valor Total: 205.20

Item: 16 unidade: UNIDADE l\,larca: a definir
Descrição: CONEXÃO SENSOR -SERVIÇOS DE l\.4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 8 Valor Unit.: 70,00

[,4odelo: a definir

Valor Total: 560.00

Itêm: 17 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo; vdo
DESCT|ç.ãO: CONJ CIRCUITO FLEXIVEL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade: 2 Valor Unit.: 431.60 Valor Total: 863,20
Item: 18 Unidade: UNIDADE Marca: vdo
OESCTiçâO: CONJ GUIA DA LUZ. SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade:4 Valor Unit.:23,30 Valor Total: 93,20
Itêm: 19 Unidade: UNIDAOE Mârca: a deÍinir Modêlo: a definir
DeScTição: CONJ SISTEMA VELOCIDADE -SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 3 Valor unil.: 1.340,70 Valot Íolali 4.022.'10

Modelo: vdo

m:20 Unidade; UNIDAOE Marcê: vdo

VescTiçâo: CONJ TRANSMISSÃO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade:4 ValoÍ lJnit.: 93.40

l\,1odelo; vdo

Valor Total: 373,60
Item:21 Unidade: UNIDADE Marcá: vdo Modelo: vdo
DESCTiçãO: CONJ. SISTEMA ABERTURA DA GAVETA -SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 4 Valor Unit.: 38.30 ValoÍ Total: '153,20

llemt 22 Unidâde: UNIDADE Marca: a deÍlnir Modelo: a deflnir
Descriçao: CONJUNTO CHICOTE CO[,IPLETO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACóGRAFOS
Quantidade: 2 Valor Unit.: 83.00 Valor Total: 166.00
Item: 23 Unidade: UNIDADE Marca: vdo
DescTição: CONJIJNTO DISPLAY . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFoS
Quantidade: 6 Valor unit.: 859.50

Modelo: vdo

Valor Total: 5.157,00
Item:24 Unidade: UNIDADE Marca: vdo
DCSCTiçáO: CONJUNTO LAMINA 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS

Ouantidâde: 2 Valor Unit.: 88.70

l\,,lodelor vdo

Valor Total: 177.40

Item:2s Unidade: UNIOADE Marca: vdo Modelo: vdo
DescriÉo: coNJUNTO LAMTNA OU FACA 1318 - SERVrÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Valor Unit.:98.10 Valor Total; 294.30

Gerado em: 04/09/2023 09:44:55 2de7
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Itêm:26 Unidade: UNIDADE Marcâ: vdo
DESCTiçãO: CONJUNTO MAGNÉTICO - SERVIÇOS DE MANUIENÇÃO DE TACÔGRAFOS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 497.00

Modelo: vdo

FLS {)x

Itêm:27 unidâde: UNIOADE Marca: vdo
DescTição: CONJUNTO ODOMETRO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Valor Unit.: 177,50

i,4odelo: vdo

Valor Total: 355.00

Item:28 Unidade; UNIDADE l,lârca: vdo

DESCíçãO: CONJUNTO PLATINA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidadei 2 Valor Unit.: 300,80

[.4odelo] vdo

Valor Tolal: 601,60

Item;29 Unidade; UNIDADE Marca: vdo
DESCTiçâO: CONJUNTO PONTEIRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 2 Valor Unit.: 116,70

Modelo: vdo

Item:3o Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DescriÉo: coNJUNTO REGISTRADOR 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE rACÓGRAFOS

antidade: 2 Valor Unit.:635,30 Valor Totâl; 1.270.60

m: 31 tJnidade: UNIDADE Marca: não se aplica Modelo: não se aplica
DESCTiÇAO: CONSERTO TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 14 Valor Unit.: 186.80 Valor Total: 2.615,20
Item: 32 Unidâde: UNIDADE Marca: vdo
Descriçáo: Dtsco TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE tltANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Ouantidade: 16 Valor Unit.: 54.10

Modelo: vdo

Item: 33 Unidade: UNIDADE Marca: vdo

DescTiçáo: EIXO GUIA DA GAVETA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
ouantidade: 3 Valort nit.:44.30

Modelo: vdo

llem: 34 unidade: UNIDADE [rarca: vdo

DescTiÇão; EIXO REGISTRADOR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quântidade: 4 Valor Unit.: 45.00

l\rodelo: vdo

Valor Total: 306.40

Item: 36 Unidade; UNIOADE Marca: nâo se aplica Modelo: não se aplica
OESCTiçãO: ENSAIO CRONOTACóGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 18 Valor Unit.: 156,90 Valor Total: 2.824.20
r:37 Unidade: UNIDADE Marca: vdo l\4odelo: vdo

\íSCTiçAO: FECHADURA TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade: 4 Valor Ljnit.: 39.20 Valor Total: 156,80

Item:38 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo
DescÍição: FITA DIAGRAIUA TACOGRAFO BVDR . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quântidade: 4 Valor Unit.: 60.70 Valor Total: 242.80

Item:39 Unidade; UNIDADE Marca: seva
DESCTJçãO: FITA SEVA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IACÓGRAFOS
Ouântidade: 8 VeloÍ Unit.: 51,30

lvlodelo: seva

Valor Total: 410.40

Itêm:40 Unidade: UNIDADE Marcâ: vdo

DESCTiçãO: FLET CABL . SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS

Ouântidâde: 2 Valor Unit.: 39,20

ll4odelo: vdo

Valor Total: 78,40

Item:41 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

Descfiçáo: GAVETA COMPLEÍA MTCO 1391 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade:3 Valor Unit,: 1.391.20 Valor Total:4.173.60

Gerado em: 0410912023 09144:55

À,4odelo vdo

3de7

Valor Total: 210.00

Valor Total; 1.491.00

Valor Total: 233,40

Valor Total: 865,60

Valor Total: 132,90

Valor Total: 180,00

Item:3s Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçáOJ ENGRENAGEIV AJUSTE DE HORAS - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Quantidade: I Valor Unit.: 38.30

llem:42 Unidade: IJNIDADE Marcê: vdo

Descrição: tMA RELOGTO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 5 Valor Unit.: 42,00

rlú
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Item: 43 Unidâde: UNIDADE Àrêrca: seva
DESCTiÉO: IMPRESSORA SEVA -SERVIÇOS DE I\,l|ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 4 Valor Unit.: 868.90

Modelo: seva

Valor Total: 3.475.60
Item:44 Unidade: UNIDADE l\,larca: vdo
DescÍição: KIT EIXO DO EDOMETRO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFoS
Quantidade: 6 Valor lJnit.: 50.30

l,4odelo: vdo

Valor Total: 301.80
Item: 45 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo
Descrição: KIT ENGRENAGEN,í C/ TAI\rPA l\rÍCO1390 - SERVIÇOS DE I,4ANUTENÇÃO DE TACóGRAFO
Quantidade: 6 Valor Unit.: 147.60 Valor Total: 885.60
Item: 46 Unidade: UNIDADE Marca: vdo [,4odelo: vdo
DESCT|çãO: KIT FECHAMENTO TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade 16 Valor lJnit.: '102,70

Item:47 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo
DESCT|çãO: KIT LACRE REPARO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

antidade: 18 Valor lJnlt.:29.80 Valor Total: 536.40
m:48 Unidade: UNIDADE Marca: osram Modelo: osram

DESCTiçAO: LAMPADA PINGUINHO C/ SOOUETE . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IACÓGRAFOS
Ouantidade: 22 Vâlor Unit.:20.50
Item: 49 Unidâde: UNIDADE Marca: não se aplica Modelo: não se aplica
DescTiçáo: I\,IÃO DE OBRA DE INSTATAÇÃo - SERVIÇoS DE IVANUTENÇÃo DE TAcÓGRAFoS
Quantidade; 20 Vâlor Unit.: 158,80 Valor Total: 3.1 76,00
Itêm:50 Unidade: UNIDADE i.rarca: seva
DCSCTiçãO: MOOULO TAC SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.326.70

l,4odelo: seva

ValorTotal:3.980.10
Itêm:51 Unidade: UNIDADE Marca: vdo

DESCTiçãO: MOLDURA FRONTAL . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 170,00

l\.4odelor vdo

Vâlor Total: 510.00
Item: 52 Unidade: UNIOADE lvlarca: vdo
DESCTiçãO: MOTOR DE PASSO - SERVIÇOS OE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Quantidâde: 4 Valor Unit.: 253.20

Modelo: vdo

Valor Total: 1.012,80
Item: 53 LJnidade: UNIDADE Marcai vdo
DescTiçào: I\,iOTOR ODOMETRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACóGRAFOS
Ouantidade: 4 Valor lJnit.: 602,60

lúodelo: vdo

Valor Total: 2.410,40
'n:54 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

\íscrição: PLACA VELOCTDADE TAC 1390 - SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.233,30 Valor Totâl: 2.466,60
Item;55 Unidade: UNIDADE l/aÍca: vdo
DeScTiçáo: PONTE CONTATO 1308 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quantidade: 8 Valor Unit.:26,10

Modelo: vdo

Item: 56 Unidade: UNIDADE Marcâ: a deílnir Modelo: a definir
DESCT|çãO: PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Ouantidade: 6 Valor unit.: 1 1,20 Valor Totâl: 67.20
Itêm: 57 Unidade: UNIDADE Mârcâ: a deÍinir Modelo: â definir
DESCTiçãO: PRESILHA OU GARVO DE FIXAÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
Quântidâde:6 Valor lJnit.: 14,20 Valor Total: 85.20

Item:58 Unidade: UNIDADE Marce: vdo

DESCTiçãO: REBITE EXPANSIVO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 8 Valor Unit.: 5.80

l\rodêlo: vdô

Valor Total: 46,40

Gerado em: 0410912023 09:44:55

l\,,lodelo: a deÍinir
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Item:59 Unidade: UNIDADE l\.1arca: a deÍinir
DESCTiçâO: REDUTOR . SERVIÇOS DE I\.íANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Valor Unit.: 119,50 Valor Total: 239.00

Ít\

Valor Total: 1.643.20

Valor Total: 451,00

Valor Total: 208.80
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Item:60 Unidêde: UNIDADE l\,larcê: vdo

DESCTiçãO: RELOGIO TAC 1318 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACÓGRAFOS

Quântidâde: 1 Valor lJnit.: 658.60 Valor Total: 658.60

Item:61 Unidade: UNIDADE l\.4arca: a deÍinir Nrodelo: a delinir
DescTição: RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 18 Velor Unit.; 906,30 Valor Total: 16.313,40

Item: 62 Unidade: UNIDADE Marca: não se aplica i,,lodelo: não se aplica
DCSCTiçãO: SELAGEM CRONOTACÓGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 18 Valor Unit.: 70,00 ValorTotal: 1.260.00

Item:63 Unidade: UNIDADE Marca: vdo

DescTição: SENSOR HALL - SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 4 Valor Unit.: 551,20

l,llodelo: vdo

Valor Total: 2.204,80

l\,4odelo: vdo

llem:64 Unidade: UNIDADE i.iarcâ: sensorâuto

DCSCTiÉO: SENSOR IND EATON . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
rantidade: 4 Valor Unit.: 298,90

l\,4odelo: sensorâuto

Valor Total: 1.195,60

Unidade: UNIDADE Marcar vdo

DESCTiçâO: SENSOR VELOCIDADE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 6 Valor Unit.: 794,10

Modelo: vdo

Valor Total: 4.764.60

Item:66 Unidade: UNIDADE Marca: vdo

DescTição: SUPORTE DE DISCO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Valor Unit.: 34,50

l\,4odelo: vdo

Valor Total: 69.00

Item:67 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DCSCT|çãO: SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME))- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade:3 Valor Unit.: 35,50 Valor Total: '106.50

Item:68 Unidade: UNIOADE Marcê: seva Modelo: seva

DESCT|ÉO: TACÓGRAFO DIGITAL SEVA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Valor Unit.: 3.158,00 Valor Total: 9.474.00

Item:69 Unidade: UNIDADE Marcê: vdo

DeScTição: TAI\,4PA TRAZEIRA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÔGRAFOS

ouantidade: 8 Valor unit.: 36.40

À,1odelo; vdo

Valor Total: 29'1.20

Item: 70 Unidade: UNIDADE l\rarca: náo se aplica
DESCT|çãO: TAXA CRONOTACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 18 Valor Unit.: 84.10

Modelo: não se aplica

Valor Totâl: 1.513,80

m.71 Unidêde: UNIDADE Marcâ: vdo Modelo: vdo
)íCSCT|çãO: TOMADA COMPLETA PARA TACÓGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quântidade: 3 Valor Unit.: 70.00

cLASSTFTCAçÃO

Valor Total: 210,00

Razão Social Oferta lnicial Ofeía Finel Dií.(%) ME

1 KRAUSE & GARCIA

2 NEUTON BEREZA E CIA LTDA

3 INOVA TRUCK LTOA

009 02.585.79't10001-94

rc4 68.819571/OOO1-12

q.s10,00
95.350,00

101.622,32

105.949,35

106.'148,81

0,42

1133

Sim

5̂lm

SiÍ.055 19.184.21410001-93

DESCLASSIFICADOS

106.148,81

Razáo Social Num Documento

INÂBILITADOS

Ofeíta lnicial Ofeía Final oif.(%) ME

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Ofêrta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

21loíl2023 1'l :1 'l;33 PUBLICADO

22108/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/09/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS ili
ín
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04/09/2023 09i31:32 DISPUTA

0410912023 09:31:32 LANCE INOVA TRUCK LTDA (PARTICIPANTE 055) 106.148.81

04/09/2023 09:3í:32 LANCE NEUTON BEREZA E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 104) 105.949,35

04/09/2023 09:31:32 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009) 101.622,32

04/09/2023 09:32:20 LANCE NEUTON BEREZAE CIA LTDA (PARTICIPANTE 104) í0í.000,00

04/09/2023 09:33:51 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANIE 009) 100.000.00

04/09/2023 09:35:4'l LÂNCE NEUTON BEREZAE CIA LTDA (PARÍICIPANTE 104) 99.990,00

99.800,00

o4logl2023 O9t36t27 LANCE NEUTON BEREZA E CIA LTDA (PARTICIPANÍÉ 104) 99.500,00

04109/2023 09:37:08 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE OO9) 99.250,00

04/09/2023 09:37:45 LANCE NEUTON BEREZA E CIA LTDA (PARTICIPANTE 104) 99.t50,00

^'t/09/2023 09;38:03 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009) 98.200.00

.!4/09/2023 09:38:í9 LANCE NEUTON BEREZAE CIA LTDA (PARTICIPANTE 104) 98.000.00

04/09/2023 09:38:43 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009) 97.800,00

04/09/2023 09:39:00 LANCE NEUTON BEREZA E CIA LTDA (PARTICIPANTE'104) 97.500,00

0/t/09/2023 09:39:20 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009) 97.000,00

04/09/2023 09:39:34 LANCE NEUTON BEREZA E CIA LTDA (PARTICIPANTE 104) 96.000.00

04/09/202309:39:34 PRORROGAçÃOAUTOMÁTICA

04/09/2023 09:39:/t í LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009) 95.400,00

04/09/2023 09:40:53 LANCE NEUTON BEREZA E CIA LTDA (PARTICIPANTE 104) 95.350,00

04/09/2023 09:42:33 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009) 94.950,00

o1to9t2o23o9t44t31 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriíicar e readequar seus valores unitários para este lote

O1l[gl2o23 09:44:34 NOTIFICÂçÃO SISTEI\,lA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é KRAUSE & GARCIA

O4/09/202309:/í4:53 HABILITAçÃO

úl,/hr,1-%/
PREGOEIRcÍ À/ at-cr o-VreEr'rrE srRoH ER

APOIO ELY G L czY

4Gerado em: 04/09/2023 09:44:55

MEMBRO DE APOIO D TOI\,4EN

6de7

04/09/2023 09:35:03 LANCE KRAUSE & GARCIA (PARTICIPANTE 009)



FLs'thP

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

</
/

Gerado em: 0410912023 09:44:55 7 de7



ÉLSri2

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 055/2023
Processo Administrativo No 098/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: túlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâçã o. 2110812023 11:11.34

TOTAL DO PROCESSO: 94.950,00

KRAUSE & GARCIA 02.585.79í /000í -94 94.950,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 009

Marca: vdo

Lance: 94.950,00

Unidade: UNIDADE l\,4odelo: vdo

-DESCT|çãO: CONJUNTO PENA VELOCIDADE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade; 3 Val. Ref.: 91,23 Valor Unit.: 79,40

m: 1

Total:94.950,00

Total ltem: 238,20

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçáO: TAMPA INTERNA TAC - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 68,00 Vâlor Unit.: 58,80 Total ltem: 352,80

Item: 3 Unidâde: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a definir

DescTição: ABRAÇADEIRA MEDIA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 30 Val. Ref.: 2,55 Valor unit.: 2,20 Total ltem: 66,00

Total ltem: 523,20

Total ltem: 322,20

Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: AGULHA DISTANCIA E TEMPO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 V al. Ref.: 108,28 Valor Unit.: 91,50 Total ltem: 366,00

Item: 7 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

Descriçáo: AGULHA TEMPO - SERVrÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 99,45 Valor Unit.:85,30 Total ltem: 51 1.80

Item: I Unidade: UNIDADE Mârcâ: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: ALAVANCA DE ACIONAMENTO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Vâ|. Ref.: 82,10 Valor Unit.: 72,40 Total ltem: 289,60

Item: 10 Unidade: UNIDADE

Gerado em: 04/09/2023 09:44:55

Marca: a definir [.4odelo: a deÍinir
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Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: AGULHA DA DISTANCIA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. ReÍ.: 146,03 Valor Unit.: 130,80

Item: 5 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: AGULHA OE VETOCIDADE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

\r{antidade: 3 Val. Ref.: 122,33 Valor Unit.: 107,40

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: a definir i,,lodelo: a deÍinir

OESCTiçãO: ANEL TENSOR OU TRAVA DO DISCO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Ref.: í0,67 Valor Unit.: 9,30 Total ltem: 37,20

Ul
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Total ltem: 372,00

Item: 11 Unidade: UNIDADE Marca: fania Modelo: Íania

Descrição: CABO VELOCíMETRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 2 Val. Ref.:259,37 Valor Unit.: 237,30 Total ltem: 474,60

Item: í2 Unidade: UNIDADE Marca: não se aplica Modelo: não se aplicâ

OESCTiÇãO: CALIBRAÇÃO DO CRONOTACOGRAFO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidâdê: 25 Val. Ref.: 170,00 Valor Unit.: 140,10 Total ltem: 3.502,50

Item: 13 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

Descriçáo: cHAVE TACÓGRAFO 1308/1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO OE TACÓGRAFOS

\rüantidade: 4 Val. Ref.: 15,83 Valor Unit.: 14,00 Total ltem: 56,00

Item: 14 Unidade: UNIDADE Marca: a deÍlnir

DescTição: CHAVETA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: I Val. Ref.: 'Í 2,73 Valor Unit.: 8,40

Item: 15 Unadade: UNIDADE Marca: sensorauto Modelo: sensorauto

DESCTiçãO: CONEXÃO DE SENSOR EATON. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 4 Val. Ref.:62,70 Valor Unit.: 51,30 Total ltem: 205,20

Item: 16 Unidade: UNIDADE Marca: a deflnir L4odelo: a definir

DCSCTiçáO: CONEXÀO SENSOR -SERVIÇOS OE MANUTENÇÀO DE TACOGRAFOS

Ouantidade: I Val. Reí.: 79,00 Valor Unit.: 70,00

Modelo: a deflnir

Total ltem: 67,20

Total ltem: 560,00

Item: 17 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: CONJ CIRCUITO FLEXIVEL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE TACOGRAFOS

Quantidade: 2 Val. Ref.:469,00 Valor Unit.:431,60 Total ltem: 863,20

-n: 18 Unidade: UNIDAOE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCT|çãO: CONJ GUIA DA LUZ. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Rêf.: 29,00 Valor Unit.: 23,30 Totâl ltem: 93,20

Item: í9 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a definir

DESCTiçãO: CONJ SISTEMA VELOCIDADE -SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Val. Ref.: 1.497,00 Valor Unit.: í.340,70 Total ltem: 4.022,10

Item: 20 Unidade: UNIDADE Mârca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: CONJ TRANSMISSÂO - SERVIÇOS DE I\,llANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Ref.: 105,33 Valor Unit.: 93,40 Total ltem: 373,60

Item: 21 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: CONJ, SISTEMA ABERTURA DA GAVETA.SERVIÇOS DE I/ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Ref.: 47,73 Valor Unit.: 38,30 Total ltem: 153,20

llem:22 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a dêflnir

DescTiçáo: CONJUNTO CHICOTE COI\,4PLETO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

4
ín

Gerado em: 04/09/2023 09;44:55

DescTição: CABO 4X1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 40 Val. Ref.: 10,43 Valor Unit.:9,30
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Val. Ref.: 93,00 Valor Unit.: 83,00

FLSI\?h

Íotâl ltem: 166,00

Total ltem: 5.157,00

llem 24 Unidade: UNIDADE Marcâ: vdo Modelo: vdo

DescTição: CONJUNTO LAMINA 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Val. Reí.: 96,03 Valor Unit.: 88,70 Total ltem: 177,40

Item: 25 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: CONJUNTO LAMINA OU FACA í318. SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 3 Val. Ref.: 115,67 Valor Unit.: 98,10 Total ltem: 294,30

r-*m: 26 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçâO: CONJUNTO MAGNÉTICO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 589,00 valor Unit.:497,00 Total ltem: 1.49'1,00

Item: 27 Unidade: UNIDADE Marca: vdo l\,4odelo: vdo

DescTiÇão: CONJUNTO ODOMETRO . SERVIÇOS DE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 198,25 valor Unit.: í77,50 Total ltem: 355,00

Item: 28 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DCSCTiçãO: CONJUNTO PLATINA. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 2 Val. Ref.: 337,66 Valor Unit.: 300,80 Total ltem: 601,60

Item: 29 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modêlo: vdo

DCSCT|çáO: CONJUNTO PONTEIRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Val. Ref.: 129,83 Valor Unit.: í16,70

Item: 30 Unidade: UNIDAOE Marca: vdo À/odelo: vdo

SCTiçãO: CONJUNTO REGISTRADOR 1308 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Val. Ref.: 685,70 Valor Unit.: 635,30 Total ltem: 1.270,60

Item: 3'l Unidade: UNIDADE Marca: nâo se aplica Modelo: não se aplica

DESCTIÇáO: CONSERTO TACÓGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 14 Val. Ref.: 210,00 Valor Unit.: 186,80 Total ltem: 2.615,20

Item: 32 Unidade: UNIOADE Marca: vdo Modelo: vdo

DescTição: DISCO TACOGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃo DE TAcoGRAFoS

Quantidâde: 16 Val. Ref.: 62,67 Valor Unit.: 54,10 Total ltem: 865,60

Item: 33 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DescTição: EIXO GUIA DA GAVETA. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFoS

Quantidade: 3 Val. Reí.: 49,03 Valor unit.: /14,30 Total ltem: '132.90

Item: 34 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCT|ÇãO: EIXO REGISTRADOR - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Ref.: 50,00 Valor Unit.:45,00 Totâl ltêm: 180,0t
lfl
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Item: 23 Unidade: UNIDADE Marca: vdo l\,!odelo: vdo

DESCTiçáO: CONJUNTO DISPLAY - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 93í,67 Valor Unit.: 859,50

Total ltem: 233,40

/
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Item: 35 Unidâde: UNIDADE Marca:vdo Modelo: vdo

DESCTiçáO: ENGRENAGEM AJUSTE DE HORAS - SERVIÇOS DE i/ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 8 Val. Ref.: 44,33 Valor Unit.: 38,30 Total ltem: 306,40

Item: 36 Unidade: UNIDADE Marca: não se aplica Modelo: não se aplica

DESCTiçãO: ENSAIO CRONOTACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 18 Val. Ref.: 172,67 Vâlor Unit.: 156,90 Íolal lle.n.:2.824,20

Item: 37 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: FECHADURA TACOERNTO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. ReÍ.: 49,63 Valor Unit.: 39,20

tlem: 38 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

WESCTiçáO: FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR. SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Reí.: 67,93 Valor Unit.: 60,70 Total ltem: 242,80

Item: 39 Unidade: UNIDADE Marca: seva Modelo: seva

DeScTição: FITA SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 8 Val. ReÍ.: ô0,43 Valor Unit.: 51,30

Total ltem: 156,80

Total ltem: 410,40

Itêm: 40 Unidâde: UNIDADE lrrlarca: vdo l\,lodelo: vdo

DESCTiçãO: FLET CABL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quântidade: 2 Val. Ref.: 44,30 Valor Unit.: 39,20 Total ltem: 78,40

Item: 41 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DescTição: GAVETA COMPLETA MTCO 1391 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: í.539,00 Valor Unit.: 1.391,20 Total ltem: 4.173,60

Item: 42 Unidade: UNIDADE Marca: vdo N4odelo: vdo

DESCNçâO: IMA RELOGIO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

\,.iantidade: 5 Val. ReÍ.: 47,00 Valor Unit.:42,00 Total ltem: 210,00

Item: 43 Unidade: UNIDADE Marca: seva Modelo: seva

Descrição: IMPRESSORA SEVA -SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Reí.: 984,67 Valor Unit.: 868,90 Total ltem: 3.475,60

Item: 44 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DescTição: KIT EIXO DO EDOMETRO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 55,22 Valor Unit.: 50,30 Totâl ltem: 301,80

Item: 45 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modêlo: vdo

DESCT|çãO: KIT ENGRENAGEM C/ TAMPA MTCO139O - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFO

Quantidade: 6 Val. RêÍ.: 165,45 Valor Unit.: í47,60 Total ltem: 885,60

Item: 46 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: KIT FECHAMENTO TACÓGRAFO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidâde: 16 Vâ|. Ref.: 120,67 Valorunit.:102,70 Total ltem: 1.643,20

Item: 47 Unidade: UNIDADE

/l

Gerado em: 04/09/2023 09:44:55

Marca: vdo lr.4odelo: vdo
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OeScTição: KIT LACRE REPARO - SERVIÇOS DE I\íANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: '18 Val. Ref.: 33,83 Valor Unit.: 29,80 Total ltem: 536,40

Item: 48 Unidade: UNIDADE Marca: osram Modelo: osrâm

DescTição: LAMPADA PINGUINHO C/ SOOUETE. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 22 Val. Ref.: 24,1 1 Valor Unit.: 20,50 Total ltem: 451,00

Item: 49 Unidade: UNIDADE Í\,larca: não se aplicâ Modelo: não se aplica

DESCT|çãO: MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO - SERVIÇOS DE I,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 173,í3 Valor Unit.: í58,80 Total ltêm: 3.176,00

Total ltem: 3.980,10

Item: 51 Unidade: UNIDADE Mârca: vdo l\.4odelo: vdo

DescTição: MOLDURA FRONTAL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 186,00 Valor Unit.: í70,00 Total ltem: 510,00

Item: 52 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DescTição: MOTOR DE PASSO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 val. Ref.:273,00 Valor Unit.:253,20 Total ltem: 1.012,80

Item: 53 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

Descrição: MOTOR ODOtltETRO - SERVIÇOS DE t\,4ANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidâde: 4 Vâ|. Ref.: 657,37 Valor Unit.: 602,ô0 Total ltem: 2.410,40

Item: 54 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DCSCTiçáO: PLACA VELOCIDADE TAC 1390 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 1 .349,27 Valor Unit.: í.233,30 Total ltem: 2.466,60

.-m: 55 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçâO: PONTE CONTATO 1308 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 8 Val. Ref.:28,79 Valor Unit.: 26,10

Item: 56 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a definir

DESCT|çáO: PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 6 Val. ReÍ.: 12,23 Valor Unit.: 11,20 Total ltem: 67,20

Item: 57 Unidade: UNIDAOE Marca: â definir Modelo: a deÍinir

DESCTiçãO: PRESILHA OU GARVO DE FIXAÇÃO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 19,43 Valor Unit.: 14,20 Total ltem: 85,20

Item: 58 Unidâde: UNIDADE Marca: vdo l\rodelo: vdo

DESCTiçàO: REBITE EXPANSIVO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE TACOGRAFOS

Quantidadê: I Val. Ref.: 6,40 Valor Unit.: 5,E0

Total ltem: 208,80

Total ltem: 46,40 ./l
\-/

Gerado em: 04/09/2023 09:44:55

N.4odelo: â deflnirItem: 59 Unidade: UNIDADE Mârca: a deÍinir

DescTição: REDUTOR . SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE TACOGRAFOS

/

tA

Item: 50 Unidade: UNIDADE Mârca: seva Modêlo: seva

NESCTiçãO: MODULO TAC SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Vuantidade: 3 Val. ReÍ.: 1.512,67 Valor Unit.: 1.326,70
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Quantidâde: 2 Val. Ref.: '130,00 Valor Unit.: 119,50 Total ltem: 239,00

Item: 60 Unidade: UNIDADE Marcâ: vdo Modelo: vdo

DescriÇáo: RELOGIO TAC '13'18 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFO§

Quantidade: 1 Val. Ref.: 675,33 Valor Unit.: 658,60

Item: 61 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a definir

Descrição: RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
TACOGRAFOS

Quantidade: 18 Val. ReÍ.: 976,67 Valor Unit.: 906,30 Total ltem: 16.313,40

Itêm: 62 Unidade: UNIDADE Marca: nãô se aplica Modelo: não se aplica

DESCT|çãO: SELAGEM CRONOTACÓGRAFO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

;-rantidade: 18 Val. Ref.: 83,49 Valor Unit.: 70,00 Total ltem: I .260,00

Item: 63 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTjçãO: SENSOR HALL . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 4 Val. ReÍ.: 598,37 Valor Unit.: 551,20

Item: 64 Unidade: UNIDADE Marca: sensorauto Modelo: sensorauto

Descrição: SENSOR IND EATON - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS

Quantidade: 4 Val. Ref.: 375,17 Valor Unit.; 298,90 Total ltem: 1.195,60

Total ltem: 658,60

Total ltem: 2.204,80

Total ltem: 4.764,60

Item: 66 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: SUPORTE DE DISCO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 2 V al. Ref.: 40,07 Valor Unit.: 34,50 Total ltem: 69,00

I'em: 67 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

YCSCTiçãO: SUPORTE DE FIXAçÃO (FRAME)) - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Val. Ref.: 40,43 Valor Unit.: 35,50 Total ltem: 106,50

Item: 68 Unidade: UNIDAOE Marca: seva Modelo: seva

DESCT|çáO: TACOGRAFO DIGITAL SEVA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Ouantidade: 3 Val. Ref.: 3.401,67 Valor Unit.: 3.158,00 Total ltem: 9.474,00

Item: 69 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCT|çãO: TAMPA TRAZEIRA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: I Val. Reí.: 42,00 Valor Unit.: 36,40 Total ltem: 291,20

Item: 70 Unidade: UNIDADE Marca: não se aplicê Modelo: não se aplica

OESCT|çãO: TAXA CRONOTACÓGRAFO . SERVIÇOS OE IVANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 18 Val. Reí.: 90,09 Valor Unit.: E4,10 Total ltem: 1.513,80

Item: 71 Unidade: UNIDADE Mârca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: TOMADA COMPLETA PARA TACÓGRAFO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 80,67 Valor Unit.: 70,00 Total ltem: 210,00

/
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Item: 65 Unidade: UNIDADE Marca: vdo Modelo: vdo

DESCTiçãO: SENSOR VELOCIDAOE . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 985,73 Valor Unit.: 794,10
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i - -ffuUfOX BEREZI\, brasileiro, separado judicialmeae, naàral de Pitanga -
residetrte e domiciliado na Rua Rui Barboea no 530, Pitanguinh4 na cidade de
Pamná, CEP 85200-000, portrdor da Cedula dç ldentidade Civil RG. lü"6.013
Instituto de Identificação do Pamnri e do CPF if 786.605.219.00 e MARIZA
MUHLSTEDK BOSCI{ETO, brasileird, casada sob o regime de comunhão parcial de
de Guarapuava - Pr., do comérciq rcsidente e domiciliada nâ Localidade de Bom Retirq MunicÍpio
de PiEnga, Estado do Pãâni, CEP 85200-000, portadora da Cedüh de Idemidade Ciül RG. N"
4.7433454, expedida pclo Instituto dG ldorfiificação do Paraú e do CPF If 6E6.370.719-53, unicos
sócios componeúes da sociedade que gira sob o nome empresarial de NEUTON BEREZA & CIA.
LTDA., com scde e foro na Rlra C, n" 131, Pitanguinha" na ciilade de Pitanga, Estado do Paranár"

CEP 85200{00, inscrita no CNPJ só n" 68.E19-671/0001-12, com Contrato social devidamente
aÍqüv"ado oa Jútâ Come§al do Parani sob no 41202867343, em 0310211993 e posteriores

alteÍ'ações arquivadas sob n's 566E05 em 10/01/1994 e 2W32280467 em 09/092003, RESOLVEM
sm comum acoÍdo corsolidar o s€ir coúdo social primitivo e posteÍior úeração conMual e o
fazem de acordo com es,3láusulas e condições seguiates:

CúUSULA PRntEfRA - De coNolidrção do Coltreto: À üsta da modificaçâo ora

ajustada e em consonância com o que d€feÍmina o artigo 2.03 i dâ L€i 10.4002002' os sócios

ngSOlVnpq por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e

alterações, tornsndo assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas

no contrãto primitivo que, adequado às disposições da rderida Lei no 10.40tr,12002, apliúveis
a este tipo societ&io, passa a ter a seguinte redação:

CúUSULA pRIMEIRA - A sociedade gra sob o nome empÍesíuial de Nf,IffON
BEREZA &CIA.LTDA.

CLÁUSULÂ SEGITNDA - A sede e domicílio da empresa é na Rua C, no 131, Pitang.riúa"

na cidade de Pitang4 Estado do Paran4 CEP 85200-000'

C1-ÁUSUU TERCEIRA - O capital social no valor de R$ 20.000,00 (ünte mil reai§)'

dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, de R$ 1,00 (hum real) cada um4 totalmente

integralizado, fica assim distribuido:
sÓCrc§

I
NEUTON BEREZA & CIA. LTDA.
TEITCERA ALTERAÇÃO DE CONTRÂTO SOCTAL E CONSOLIDA
CNPJ/MF N" 68.r19.67U0001-12

A. - NEUTON BEREZA........
B - MARIZA APAAECIDA MUHLSTEDK BOSCIItrTO.

TOTÀIS

clÁusul.À QUARTÀ - O objeto é o comercio de Peças para veí{ulos € serviços de Àuto

Elétrica.

CúUSWa QUINTA - IMCIO DA§ ATIVIDÀDES: Em 16 de êvereiro de 1993

PRAZO DE D ÇÃO: Indetermioado.

COTA
r9.800

200
20.000

VALOR RS
r9.8{»,00

200,00
20.{n0,00

ít1
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NEUTON BER.EZA & CIA. LTDA.
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÀO
CI{PJMF N' 68.8 r9.ó7rl0rr01 -t 2

CLÁUSULÀ SEXTA- As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedir{^Ê
a tetceiÍos sêm ô consentimento dô orrtro sócio, a quem fica rssêguÍâdâ, êm i
côndiçõês e prêço, direito de preferência para s sua aquisiçâo se postas à r,enda
se realizada a cessão delas, a alteração contrahral pertinente.

CLÁUSULÁ SÉTIMA - Â responsabitidadc dc cada úcio é resfita ao talor dc suas cotas. mas
lodos respondem solidarianrante pela intcgralizagão do capital

CLAUSULA OITAVA - A Administreção da sociedade çaberá ao sócb NEUTOi{ BEREZA. mm
podercs c atribúções dc ÂDMINIS'IRAR. autonzsdo o uso do nome empresarial individualmente-
yedado, no ofltanto. em aaívidades esü'anhas ao interesse social ou assurír otrrigações seJa cm fayor de
qualqucr dos coüstas ou de terceiros- beÍn côÍno oncÍir ou úenar bels inóveis da socislade. sem

autonzação dô outrâ socia.

CLÁU§ULÀ NONA - Ao término de cada e.,iercicio social. em 3l de dez-embro. o administrador
prcstârá co as justi§cadas de sua artministração. proceden& à elabo-ação do inventário" do balanço
patrimonial e ô balanço de resrltado cconômico. cabenô aos socios. na pÍoporção & suas colas. 06

hrros ou pendas apurados.

CLÁUSULÁ DÉCIMÁ Nos guatro mcscs seguintes ao término do exercício social- os úcios
delibcrarão sobre as contas e designarão administ'dor quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - A socicdade poderá a qualquor ternpo abrir ou techar filial ou
outra dependência- mediant€ alteração contratual assinada por todos os sócios-

CLAUSLILA DECIMA SEGTNDA - Declam para os devidos fins do art 4' da Lei
9.84 t /99, que:

a) Se enquadra na situação de Ilíicroempresa;
b) O valor da receih brutê anuâl da êmpr€§r, no ano anterior, nào excedeu o limite Éxado

no iaciso I do art.2o dzl,eí 9.84tl99, observado o disposlo no parágraÍb I" do mesmo
arligo;

c) Não se enquadÍa em qualqueÍ das hipóteses de exelusâo relacionadeç no aÍt 30 da
mesmâ Lei.

CLAUST LA DÉCIMA TERCETRA - Os socios podcrão. de cornum acordo. Íha- r'ma retirada
mensal. a título de -pó-labore"- obsen'adas as disposições regulamentares penincntes

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falccendo ou interditado qualquo socio. a sociedadc contfuuará
suas atividadcs com os herdeiros- sucessoÍcs e o incapaz- Não sendo possivel ou inexistindo
intçressc destcs ou do sócio rcmancscenle- o yalor ds scus havercs será apurado e liqurdado com basc
na úuação patrimonial da sociedade, À daa ü resolr.rção- verifcada em balanço especralmentc
levantrdo.

Parigrafo Único: O mesmo proccdirncoo scrá adotado em outros casos cm quc a sociedade so

Í(\

resolva cm relação a seu ócio
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Nf,TÍTON BER.UZÂ & CIA- L'I'I}A.
TERCETRÂ ,C,LreneÇÃO DE CONTRATO SOCTAL E CONSOT-IOAçÃO
cNPJ/iUF N" ó8.8 t9.67 l/000r-12

ct Áusul,,l oÉcftr.l gutn*r.A - o adminisrrador NEUToN BEREZA
da Lei- dc qtrc não esú inrpedida tic cxerceÍ a admirisração da socicdade. por Lci
r,irtude de condcnaç6o crirninal ou por se encor:trâr sob os efeitos deJa, a pe.na que vedc a.inda que
{emp(rariamcarte, o i,.esso a cargos públicos: «r por crime fatimcntar. de prevaricação. peira orr

suborno. concussãa p,rcrdato- ou conlre a oconomia popular. conua o sislerna frnaacein aaeional.
con§'a normas dc defcsa da concorrência- con§a as rclaçõcs de consruno, G públi;a. ou a ptoprtedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Esta socicdade esá regida lor este conhaüo social pelos atigos
da Lci 10.,[06 de l0/012002 alicadoe a socicdades limitadas. bem como. dc forma supletiva c no gue

fior aplicável pela tri 6.404 dc 1511211976 e &aais ehspositn'os lcgais pcrtinentes à matéria-

CLÁUSULÂ DÉCIMA SETIMA - Fica eteito o foro dc Pitanga para o exercícío c o cumprimento
dos direitos e obrigações rcsrkantcs doste codralo.

E por estarcm justos e contr'âtados, lavÍam. dEtam e asshram o pÍe§enle instrumento. em 04 (quatro)
r-ias dc igual teor e form4 obrigandcse fielmentc por si e scus hcrdciros a crrnpriJo em todos os scus

tSnnos-

Pitanga. 29 dc rlezcrnbro de 2003
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NETITON BEREZA & CIA. LTDA.-IVIE

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP.I/MF N' 68.81 9.67 l 
^Xt0 

l-12

NEI/TON BEREZA, brasileiro, separado judicialmente, natural de Pitanga Pr., cmpresário,
residente e domiciliado na Rua Rú Barbosa no 530. Pitanguinha- na cidade de Pitanga. Estado do
Paraná, CEP 85200{00, portador da Cedula de Identidade Ciúl RG. N" 6.013.7484, expedida pelo
lnstituto de Identi.ficação do Paranrá e do CPF N" 786.605.219{0 e MARIZA APARECIDA
MUIILSTEDK BOSCT{ETO, brasileira casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural
de Guarapuava - Pr.- fu comércio- residente € domiciliada na Localidadc de Bom Retiro- Municipio
de Pitanga, Estado do Paraná. CEP 85200{00. portadora da Cedula de ldentidade Civil RC. }"I"

4.743.8454, expedrda pelo Instihto de Identifrcação do Parani e do CPF N" 686.370-719-53, unicos
sócios mmponentes da sociedadc que gra sob o nome empresarial de hIEUTON BEREZA & CIÀ.
LTDA.-ME, com sede e foro na Rua C, no l3l. Pitangurnha, na cida& de Pitanga" Estadô do
Paraná, CEP 85200-0ff). inscrita no CNPJ sob n' 68.819.671m001-12, ccrn Contratô social
devidamente arquivado na Jrmta Comercial do Paranrá sob n" 4l20?8673tl3, em 0310211993 e

po erioÍos alterações arquivadas sob n"s 56ó805 eÍn 10/01/1994; 2W32280467 em 09/09/2003 e
2W14220669 em lllnn$M, RESOLVEM em comum acor& alterar o seu contrato social primitivo
e posteriores alteraÉes. e o fazem de acordo com as cláusulas seguintcs:

CLÀUS[ILA PRIMEIRÂ - Ficâ alterada a cláusula segundâ da terceiÍa alteração de
contrâto social e consolidação que era: A sede e domicilio da empresa é na Rua C, n'
131, Pitanguirha, na cidade de Pit ng3, Estrdo do Paraná, CEP E52m-fl)0, passr a ser:
A sede e dornicilio da emprcsa é na Rua Miguel Antonio Orane, No 662, Pitanguinha, na
cidade de Pitanga, Estado do Paraná, Cf,P 85200-fi)0.

CLÁUSULÀ SEGtlhlDA - Fica alterada a cláusula quarta da terceira alteraçâo de contrato
social e consoli.lqção que era: O objeto é o Comcrcio de Peças psÍa Veiculos e Serviços de
Auto Elárica, passa a ser: O objeto é Serviçoo de Auto Elótrica, Venda, Instalação,
Manutençio e Calibraçio de CrnnotacógraÍos (45J0{ô3)5 e Comércio a Varejo de
Peças e Acesúrioc novos pera Veículos Automotorrs (45J)-7^)3).

CLÁUSIILA TERCEIRA - Todas as demais disposições contidas no seu contraro social e
posteriores altera@s, não modificadas pelo presente instrumento, peÍrnanecem em pleno
vigor.

E por estarem justos e conhatados, lavranr, datam e assinam o presente instnrmento, em 03 (ü€s) vias
de igual teor e forma, obrigando-se helmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos

Pitanga, 28 de março de 201 1

Aparecida Mülstedl( Boscheto
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NEUTON BEREZA & CIA LTDA - ME

QUINTA ATTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

cNPJ 68.819.67u0001-12
NrRE 41202867343

NEUTON BEREZA, brasileiro, separado judicialmente, natural de PitanBa - PR, empresário., _

residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa ns 530, Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Éstado -

do Paraná, CEP 85200-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. Ne 6.013.749à,
expedida pelo lnstituto de ldentiÍicação do Paraná e do CPF Ne 786.605.219-00 e MAÁIZÂ-

APARECIDA MUHI-STEDK BOSCHETO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parciai de
bens, natural de Guarapuava - PR, do comércio, residente e domic,liada na Localidade de
Bom Retiro, Município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85200-000, portadora da Cédula de
ldentidade Civil RG. Ne 4.7 43.845-4, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Paraná e do
CPF Ne 586.370.719-53, únicos sócios componentes da sociedade que gíra sob o nome
empresarial de NEUTON BEREZA & CIA ITDA - ME, com sede e foro na Rua Miguel Antonio
Orâne, ne 652, Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 8520G.000,
inscrita no CNPJ sob ne 68.819.671/0001-12, com Contrato social devidamente arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob ne 41202867341, em O3/02/7993 e posteriores alterações

arquivadassobnes566305em!O/OL/L994;20032280467em09/O9/2003;20044270669em
tllLZl2OO4 e 20112458068 em 72/04/2077, RESOLVEM em comum acordo alterar o seu

contrato social primitivo e posteriores alterações, e o fazem de acordo com as cláusulas

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula primeirâ da quarta alteração de contrãto social
que era: A sede e domicilio da empresa é na Rua Miguel Antonio Orane, N9 662, Pitanguinha,

na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85200-000, passa a ser: A sede e domicilio da

empresa é na Rua Miguel Antonio Orane, Ne 511, Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Estado do

Paraná, CEP 8520G000.
cúusulÁ SEGUNDA - Altera-se o endereço da sócia MARIZA APARECIDA MUHLSTEDK

BOSCHETO para Localidade de Bom Retiro, bairro Zona rural, Município de Pitanga, Estado do
Paraná, CEP 85200-000.
CúUSULA TERCEIRA - Todas as demais disposições contidas no seu contrato social e

posteriores alterações, não modificadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno

vigor.

E por estarem justos e contratedos, lavram, datãm e assinam o presente ínstrumento, em 03

(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos.

Pítanga, 09 de julho de 2015.

T
BEREZA

Protocolo: 15/563804-1 , DE 31tOEl2O1l

'tA^nA"*t *
MARil;íãREõIDA MüilsrEDK BoscHEro

sâ:41 2 0236r34 l
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LIBERTAD BOGUS
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]IEUTON BEREzA & CIA TIDA - ME

sExTA AITERAçÃO DE COI{TRATO SOCIAI

círPJ 68.819.57u(ml-12
f,rRE 4 üt02867:t43

NEUTOÍia BEREZA, brasileiro, separado judicialmente, natural de Pitanta - PR, empresário,

residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa ns 530, Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Estado

do Paraná, CEP 852fi)-O00, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. No 5.013.748-0,
expedida p€lo lnstituto de ldentifica@o do Paraná e do CPF No 786.605.219-00 e MARIZA

APAREODA MUHI.SIEDÍ EOSCHETO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, natural de Guarapuava - PR, do comércio, residente e domiciliada na Localidade de
Bom Retiro, Município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85200{n0, portadora da Cédula de
ldentidade Civil RG- Ns 4.743.U54, expedida pelo lnstituto de ldentificaçáo do Paraná e do
CPF Ne 685.370.719-53, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome
empresarial de Í{EUTON BEREZÂ & CIA LTDA - ME, com sede e foro na Rua Miguel Antonio
Orane, ne 652, Pitânguinha, na cidade de Pitan8a. Estado do Paraná, CEP 8520SCXm,

inscrita no CNPJ sob ne 58.819.671/0001-12, com Contrato socia, devidamente arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob ne 4ül02E57iti*1, em O3/0U1E)3 e posteriores alterações
arquivadas sob nes 566805 em 7O/OL/1994; 2ú3228CÉ;67 em (X)/09/2(X)3; 20044220669 êm
17lL2l2O04; 20112458058 em L2|O4|ZOLL e 20155638041 em Olltrl./2OLS, RESOLVEM em
comum acordo alterâr o seu contrato social primitivo e po§teriores ãlterações, € o fazem de
acordo com as cláusulas seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - ln8ressa na sociedade nelte ôto HEIDY GOTTEI, brasileira, solteira,
natural de Guarapuava- PR, nascida em 2S/05/t993, residente ê domicilieda na Rua Rui

Barbosa, nq 53O bairro Pitanguinhâ, no município de Pltanga no estado do Paraná, CEP 852«)-
00O, portadora do RG nc 10978637-3 SSP PR e inscrita no CPF sob o número 091517049-35.

cúUsulÂ SEGUÍ{DA - Retira-se da sociedade neste ato MARIZA APARECIOA MUHI-stÉDx
BO§CHETO, transfêrindo a totalidãde de suas 200 {duzêntas) cotas, de RS 1,(x) (hum real} oda
uma, totalizando RS 200,00 (duzentos reais), poÍ venda, para a sócia ingressante HEIDY

GOTIII dando à mesma, plena e geral quitãção, para nada mais reclamar em tempo algum à
sócia. à sociedade ou em juÍzo. quanto a presente transÍerência,

cúusUu ffnCttRA - com as modificações o novo quadro societário fica assim dlstribuído:

NOME DO§ SÓCloS Irte DE coTAs cÂPrrAr Rs

19.8{Xr,0O

200 200

20.ü)0

N'
&

àa
.ã

%

1

A - Í{EUTO'{ BEREZA 19.800

B - HEIDY GOTTEL

TOTAIS 20.m0,00

§
{ e

0i

.0e-
(

ç-
ç

0
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NEUTOiI BENEA & CIA LTDA . ME

srrm nrrnaçÃo oE corrrnATo socrAr
cÍ{PJ 68.819.571 lAú1-12
iltRE tU202867:t43

CúusulÁ QUÂRTA - A socia ingressânte declara sob as penas da Lêi de que não está incuÍsa
em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeçam de exercer atividade mercantil.

CúUsUlÁ QUINTA - A Administraçâo da sociedade caberá aos sócios ilEUTOil BEf,EZA e/ou
HEIDY GOTlEt, com poderes e atribuiçôes de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interêsse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceirot bem como
onerar ou alienar bens imóvels da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CúUSUIÁ SEXTA - Os administradores f,EUTO BEREZA e HEIDY GOTIEL declaram sob as

penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a âdministração da socledade, por Lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a
penâ que vede, ainda que temporeriamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contril normas de defesa da concorrência,

contra as relãções de consumo, íé pública, ou à propriedade.

CúUSUua SÉfiMA - Àtera-se o endereço da sede que pas:r.t a ser: Avenida Prefeito Dirceu

Diogo Portugal, ne 511, Pitanguinha, Pitanga - PR, CEP 8520(}000.

Permanecem inalteradas as demais disposiçôes do contrato social e posterlores alteraçõe1

não modificadas pelo presente instrumento.

ma)via, obrigando-se fielmente por §i e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termo§.

Pitanga, 14 de maio de 2020

MARI ECIDA MUHLSTEDK BOSCHETON EEREZA

PR

H L

E por estarem justos e contratados, lrvram, datam e assinam o presente instrumento, em 01

IÁ8.
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NLr[rERoD€ rNscRlÇÀo
68.8í9.67í/0001-í2
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

03/03/1993

NEUTÔN BEREZÂ & CIA LTDA

ÍiTULO DO ESTÁBELEC IIiENTO (NOIE O€ FÁNTÀSIÀ)

NEUÍONCAR ME

CÔOIGO E OESCRIÇÀÔ OÂ ATMOÁDE ECONôMCA PRINCIPÁt
215.20-0{3 - Sêrv|ços d€ manul6nção ê rêpeÍaçâo êlétrica d6 veículos aulomotores

coDrcoE oEScRrÇÃooas ÁTr\rDAoEs EcoNÔMrcÀs sEc uN oÁRrÀs

45.30-7-03 - ComêÍcio a varêjo dê pêçes ê ecessórios novos pare vaículos automotorês

cÔDrGo E DESCRTÇÁÔ OÁ NAÍURE2ÀJURiOTCÀ

206-2 - Sociêdadê Emp16sáÍie Limitadâ

AV PREFEITO DIRCEU DIOGO PORTUGAL
NÚNGRO

51í

85.200400 PITANGUINHA PITANGA PR

ENDEREÇoELEÍRôNtco
NEUTONCAR@HOTMAIL.COM (42) 36,16-3077

ENÍE FEO ERÁÍI\r'O RE§PONSÁ\'EL (EFR)

SITUÁÇÁOCÀDASÍRÁL

ÂÍIVA
OATÁ OA SÍIIJÁCÁO CÁDASÍRÁt
03/ííi 2005

ÀrOÍÀ,O DE S|ÍUAçÀO CÁDÂSTRÁL

srÍuaçÀo €sPEcraL DAÍA OA STÍUAÇTO ESPECIÁ!

Aprovado pela lnstruÇão Normâtiva RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 29/08/2023 às 09:02;59 (data e hora de Brasilia). Página: í/í
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